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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

 

 

  

    

ANGELA MARIA POLIDORO, brasileira, solteira, do lar, 

portadora do RG nº 501.309.360-3-SSP-RS, inscrita no CPF sob nº 417.341.650-49, 

endereço eletrônico de e-mail: anpoli61@hotmail.com, domiciliada na Rua José 

Domingues,  nº 80, Centro, Bragança Paulista, SP. CEP 12.900-260,   por meio de 

seus advogados, digitalmente assinados, com endereço profissional descrito no 

rodapé, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS 

em face  de MOZART MANCUZO IANNER JUNIOR, brasileiro, casado sob o 

regime da comunhão parcial de bens, aposentado, portador da cédula de 

identidade RG nº 16.314.581-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 152.218.300-00, 

endereço eletrônico de e-mail: ianner1954@gmail.com, residente e domiciliado na 

Rua Oslo, nº 62, Jardim Europa, na cidade de Bragança Paulista-SP, CEP 12.919-

270, pelos motivos de fato de direito a seguir expostos: 

 

I - DAS CUSTAS 

Considerando que o Requerido se encontra residindo no 

imóvel de propriedade também da Exequente, sem nada pagar por isso, sendo ela 

obrigada a pagar aluguéis, e aliada ao fato de não possuir emprego fixo, requer, 

seja autorizado que os recolhimentos das custas judiciais sejam feitos ao fim do 

processo nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal. 
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O pedido se dá igualmente pelas circunstâncias atuais, 

devido a Pandemia da Covid-19, bem como a ausência de prejuízo às partes e 

como forma de não obstar o acesso ao judiciário. 

 

II – DA AUDIÊNCI DE MEDIAÇÃO  

A Autora não tem interesse que seja designada audiência de 

mediação, pois há anos vem se tentando uma composição amigável, sem contudo, 

qualquer êxito.  

 

III -  DOS FATOS 

Em ação ordinária de Reconhecimento e Dissolução de União 

Estável proposta em 21/06/2011, conforme cópia de sentença anexa, foi reconhecida 

a união estável entre as partes, no período de 1988 a 2011, além da partilha de um 

imóvel, na proporção de 50% para cada.  

Trata-se do imóvel localizado na Travessa Oslo, nº 65, Jardim 

Europa, Bragança Paulista-SP, matriculado junto ao Cartório de Imóveis desta 

Comarca sob nº 16.628, onde Autora e Requerido são proprietários do bem.  

O imóvel está inscrito junto à Prefeitura Municipal de 

Bragança Paulista sob nº 4.17.05.51.0029.0130.00.00, cujo valor venal é R$ 291.475,61 

(duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e um 

centavos). 

Já o valor   de mercado, segundo avaliação feita pela empresa 

do setor, Alfredo Lino Imóveis -  ME (CRECI 31.422 J) é de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais).  

Mesmo após várias tentativas de acordo a fim de viabilizar a 

sua alienação para terceiro, o Requerido não tem cooperado para isso, 

beneficiando-se exclusivamente do imóvel.  
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IV - DA EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO 

JUDICIAL 

 

Preceitua o Código Civil, em seu Art. 1.322 o direito à 

extinção do condomínio, nos seguintes termos: 

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não 

quiserem adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e 

repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de 

oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que 

tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de 

quinhão maior. 

Trata-se de direito dos proprietários, uma vez que a lei 

permite que "a qualquer tempo os condôminos podem pretender a extinção do condomínio, 

com a consequente alienação do bem havido em copropriedade, caso o bem seja indivisível e 

os consortes não concordarem em adjudicá-la a um só, indenizando os outros." (NERY 

JUNIOR, Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil Comentado. 12 ed. 

Editora RT, 2017. Versão ebook, Art. 1.322) 

Nesse sentido, deve ser garantido ao condômino que não 

quer continuar no estado de indivisão, o direito à alienação judicial da coisa 

comum. 

Assim, caso o Requerido não se manifeste sobre a 

adjudicação imediata da quota parte pertencente à Autora, requer seja alienado 

judicialmente o imóvel, nos termos do Art. 730 do CPC , observados o direito de 

preferência disposto no Art. 504 do Código Civil. 

 

V - DO DIREITO AOS ALUGUÉIS 

Desde 24/07/2018, o Requerido faz uso exclusivo do bem, 

sendo que, o transito em julgado da decisão que partilhou o imóvel,  ocorreu em 21 
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de outubro de 2019, ou seja, há mais de um ano, o Requerido se beneficia do 

quinhão que pertence à Autora, enquanto ela, é obrigada a pagar alugueres 

referente ao imóvel em que reside, já que não possui outro imóvel nesta cidade.  

Importante frisar que, quando o Requerido passou a residir 

no imóvel, o fez de forma ardilosa, pois na ocasião a Autora estava residindo em 

outra cidade, conforme descrito no boletim de ocorrência anexo.  

Pois bem........ 

O requerido tem uso exclusivo sobre o imóvel comum, sendo 

devido o arbitramento de aluguel indenizatório, nos termos do artigo 1.319 do 

Código Civil, que dispõe: 

Art. 1.319: “cada condômino responde aos outros pelos frutos que 

percebeu da coisa e pelo dano que lhe causou”. 

Resta claro que é devido aluguel pelo ex-cônjuge ao outro 

pela ocupação exclusiva do imóvel comum. 

Em razão da ocupação exclusiva, o requerido também deverá 

arcar com a integralidade das despesas sobre ele incidentes, inclusive a título de 

IPTU, uma vez que se trata de despesas relativa ao exercício da posse, a qual vem 

sendo exercida apenas pelo requerido. 

Vejamos, sobre o tema: 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. Arbitramento de aluguéis. 

Manutenção. Utilização pelo réu, com exclusividade, de imóvel 

comum. Direito da condômina privado do uso do bem de se 

indenizar, na proporção de seu quinhão, já reconhecido pela r. 

Sentença transitada em julgado. Inexistência de prova de 

condomínio pro diviso entre os litigantes, com fruição autônoma de 

cada parte. Termo inicial da obrigação fixado na data da citação. 

Pretensão da credora a iniciar a contagem a partir da sentença 

proferida na ação de dissolução de união estável. Admissibilidade. 

Obrigação de indenizar fixada naquele processo, com trânsito em 

julgado. Inexistência desde então de situação de comodato. Pedido 
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de envio de ofícios a bancos para excluir a autora de contas 

conjuntas com o réu. Rejeição. Ausência de fundamentação e 

interesse de agir. Recurso do réu improvido e recurso da autora 

parcialmente improvido. (TJSP;  Apelação Cível 1006743-

05.2019.8.26.0564; Relator (a): Francisco Loureiro; Órgão Julgador: 

1ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo - 4ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 26/10/2020; Data de Registro: 

26/10/2020). 

COISA COMUM – Extinção de condomínio – Impossibilidade de 

divisão cômoda – Oposição à venda do imóvel de forma amigável - 

Ausente prova do domínio do imóvel que não inviabiliza a pretensão 

– Pretensão de venda sobre direitos comuns – Possibilidade – 

Alienação judicial - Cabimento – Indenização – Bem imóvel 

utilizado exclusivamente por um dos condôminos – Direito do outro 

condômino ao recebimento de alugueres na proporção da parte ideal, 

pela não fruição do bem – Dever da ré de indenizar o autor pela 

utilização exclusiva do bem, enquanto esta se perdurar - Valores 

devidos a partir da citação, quando constituída em mora – Período 

anterior ao ato citatório tem natureza equiparada a comodato – 

Sentença confirmada – RECURSO NÃO PROVIDO, com 

observação. (TJSP;  Apelação Cível 1035735-56.2019.8.26.0602; 

Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Sorocaba - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

27/10/2020; Data de Registro: 28/10/2020) 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO DE BEM IMÓVEL. 

Autor que ajuizou a presente demanda visando a extinção do 

condomínio sobre bem imóvel que possui com a ré, com a 

consequente alienação judicial do bem e fixação de alugueis pelo uso 

exclusivo. Sentença de procedência. Apelo da ré. Acordo entabulado 

na ação de divórcio que estabeleceu a partilha dobem. Tratando-se de 

bem indivisível, cabe pleito de partilha a qualquer tempo, nos termos 

dos art. 1.320 e 1.322 do Código Civil. O autor não pode ter 

limitado seu direito de propriedade. É direito do condômino requerer 
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a divisão de coisa comum, com a consequente alienação judicial do 

bem, quando não for possível o uso e gozo em conjunto do imóvel 

indivisível, resguardando-se o direito de preferência. Precedentes. O 

outro condômino que não detém a posse exclusiva de bem 

comum faz jus ao recebimento de remuneração pela não 

fruição de sua parte ideal, (...). Sentença mantida. Recurso 

desprovido. (TJSP; Apelação 1026616-30.2016.8.26.0100; Relator 

(a): Mary Grün; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; 

Foro Regional VII - Itaquera - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

21/02/2018; Data de Registro: 21/02/2018) 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. (...) ALIENAÇÃO 

JUDICIAL. BEM COMUM. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. 

ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. NÃO CABIMENTO. ALUGUÉIS DEVIDOS. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO.(...) 5. No condomínio, deve o 

coproprietário que usufrui exclusivamente do bem indenizar 

o outro, mediante o pagamento de aluguéis proporcionais à 

sua quota-parte. 6. O termo inicial dos aluguéis deve ser fixado na 

citação, momento no qual o autor se manifestou no sentido de não 

mais anuir com o usufruto exclusivo do coproprietário ocupante.7. 

Apelação parcialmente provida. (TJDFT, Acórdão n.1103555, 

20160510090506APC, Relator (a): HECTOR VALVERDE, 1ª 

TURMA CÍVEL, Julgado em: 13/06/2018, Publicado em: 

20/06/2018). 

 

Segundo avaliação feita por profissional da área (corretor de 

imóveis, o valor do imóvel para locação é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais).  

Ainda, conforme pesquisa realizada a média de locação 

naquela região, que é bem conceituada  é entre  R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais).  
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Considerando que o quinhão da Autora equivale a 50% do 

imóvel, é devido aluguel no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), pelo 

menos. 

Assim, requer seja o Requerido condenado ao pagamento de 

alugueis, desde o transito em julgado da sentença que partilhou o bem, o que 

ocorreu em 21/10/2019. 

Requer ainda seja o Requerido condenado ao pagamento do 

IPTU, arcando sozinho com isso, desde a data em que passou a ocupar o imóvel, 

em 24/07/2018.  

 

VI - DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, REQUER: 

1. A concessão da possibilidade do pagamento das custas e 

despesas processuais ao final do processo, pelos motivos acima expostos; 

 2 - A citação por meio de Oficial de Justiça do Requerido 

para, querendo, responder a presente ação; 

3 – A total procedência do pedido, a fim de: 

3.1 -  Fixar aluguéis mensais no importe de R$ 1.200,00 (um 

mil duzentos reais), desde a data de 21/10/2019, com incidência de multas e juros 

legais pelo inadimplemento, CONDENANDO O REQUERIDO AO 

PAGAMENTO.  

3.2 – Condenar o Requerido ao pagamento do IPTU em sua 

integralidade, desde a data em que passou a utilizar o bem com exclusividade.  

3.3 – Determinar a extinção do condomínio a após isso, seja o 

mencionado imóvel levado a hasta Pública, pelo valor apurado e, após os 

descontos necessários, o saldo divididos em partes iguais à Requerente e 

Requerido. 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

 

4 - Requer ainda seja o Requerido, condenado nas custas 

processuais, periciais e demais despesas processuais a que se deu causa, bem 

como, nos honorários advocatícios, assim como, nas verbas sucumbenciais. 

 

Protesta por todos os meios de provas admitidas em direito, 

oitiva das partes, provas testemunhal e pericial.  

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 291.475,61 (duzentos e 

noventa e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos).  

Termos em que, pede e espera deferimento.   

 

Bragança Paulista, 01 de dezembro de 2020.   

       

 

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira - Jardim América
CEP: 12902-000 - Bragança Paulista - SP
Telefone: (11) 4034-3414 - E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008256-11.2020.8.26.0099 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Indefiro o pagamento das custas ao final do processo por não se enquadrar nas 
hipóteses previstas na Lei de Custas, bem como não há comprovação da momentânea 
impossibilidade financeira de seu recolhimento.

Intime-se a autora para recolher as custas processuais, taxa judiciária, conforme 
Lei Estadual vigente (11.608/03) e taxa da OAB, no prazo de dez dias, além da guia de condução 
do Oficial de Justiça, esta última se necessário, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 
do NCPC e Lei 11.608/03).

 
Int.

Bragança Paulista, 11 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 17/12/2020 10:10 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 2147/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Indefiro   o   pagamento   das   custas   ao   final   do   processo   por   não   se   enquadrar   nas   hipóteses 
 previstas   na   Lei   de   Custas,   bem   como   não   há   comprovação   da   momentânea   impossibilidade   financeira   de   seu 
 recolhimento.   Intime-se   a   autora   para   recolher   as   custas   processuais,   taxa   judiciária,   conforme   Lei   Estadual 
 vigente   (11.608/03)   e   taxa   da   OAB,   no   prazo   de   dez   dias,   além   da   guia   de   condução   do   Oficial   de   Justiça,   esta 
 última se necessário, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC e Lei 11.608/03)." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 17 de dezembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 17/12/2020 10:13 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2147/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2013/2015   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2020 à 31/12/2020 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2021 à 06/01/2021 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2021   à   20/01/2021   -   Art.   116,   §   2º,   RITJSP   (Ressalvado   o   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº 
 2542/2018). - Suspensão 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 

           Teor   do   ato:   "Indefiro   o   pagamento   das   custas   ao   final   do   processo   por   não   se   enquadrar   nas   hipóteses 
 previstas   na   Lei   de   Custas,   bem   como   não   há   comprovação   da   momentânea   impossibilidade   financeira   de   seu 
 recolhimento.   Intime-se   a   autora   para   recolher   as   custas   processuais,   taxa   judiciária,   conforme   Lei   Estadual 
 vigente   (11.608/03)   e   taxa   da   OAB,   no   prazo   de   dez   dias,   além   da   guia   de   condução   do   Oficial   de   Justiça,   esta 
 última se necessário, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do NCPC e Lei 11.608/03)." 

           Bragança Paulista, 17 de dezembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls. 46, requerer: 

1 -  Juntada das guias referente à taxa judiciária, taxa da OAB, 

condução do Oficial de Justiça e seus comprovantes de pagamento, 

respectivamente, sendo que a taxa judiciária corresponde ao quinhão da 

requerente, ou seja, 50% (cinquenta) por cento; 

2 – Sendo assim, é a presente para reiterar os pedidos 

elencados às fls. 08 da inicial dando seu regular prosseguimento. 

Termos em que, pede e espera deferimento.   

 

Bragança Paulista, 11 de janeiro de 2021.   

       

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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09 - Número do DARE

200590073591380

Emissão: 22/12/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Angela Maria Polidoro

85860000014-4 57370185112-8 00590073591-1 38020210121-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590073591380

07 - Data de Vencimento

21/01/2021

03 - CNPJ Base / CPF

417.341.650-49   

04 - Telefone

(11)3404-7222

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.457,37

06 - Observações 
Comarca/Foro: Bragança Paulista, Cód. Foro: 99, Natureza da Ação: Pedido de Alienação Particular, 
Autor: ANGELA MARIA POLIDORO, Réu: MOZART MANCUZO IANNER JUNIOR

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000014-4 57370185112-8 00590073591-1 38020210121-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

21/01/2021

03 - CNPJ Base / CPF

417.341.650-49   

04 - Telefone

(11)3404-7222

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.457,37

06 - Observações  
Comarca/Foro: Bragança Paulista, Cód. Foro: 99, Natureza da Ação: Pedido de Alienação Particular, 
Autor: ANGELA MARIA POLIDORO, Réu: MOZART MANCUZO IANNER JUNIOR

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Angela Maria Polidoro

Emissão: 22/12/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Angela Maria Polidoro

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.457,37

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
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9
0

0
7

3
5

9
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8

0
-0

0
0

1

Emissão: 22/12/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Bragança Paulista, Cód. Foro: 99, Natureza da Ação: Pedido 
de Alienação Particular, Autor: ANGELA MARIA POLIDORO, Réu: MOZART 
MANCUZO IANNER JUNIOR

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.457,37

14 - Valor Total

200590073591380-0001

16 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

21/01/2021

417.341.650-49
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09 - Número do DARE

200590073575091

Emissão: 22/12/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Angela Maria Polidoro

85850000000-2 23270185112-1 00590073575-0 09120210121-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590073575091

07 - Data de Vencimento

21/01/2021

03 - CNPJ Base / CPF

417.341.650-49   

04 - Telefone

(11)3404-7222

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Proc. Origem 1008256-11.2020.8.26.0099 - Foro De Bragança Paulista

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 23270185112-1 00590073575-0 09120210121-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

21/01/2021

03 - CNPJ Base / CPF

417.341.650-49   

04 - Telefone

(11)3404-7222

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Proc. Origem 1008256-11.2020.8.26.0099 - Foro De Bragança Paulista

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Angela Maria Polidoro

Emissão: 22/12/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Angela Maria Polidoro

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro
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Emissão: 22/12/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1008256-11.2020.8.26.0099 - Foro De Bragança Paulista

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

200590073575091-0001

16 - Endereço 
Rua José Domingues, 80 Braganca Paulista SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

21/01/2021

417.341.650-49
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/01/2021 15:46:39

 

 00190.00009 03069.143000 00014.712178 7 84990000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 08/01/2021 13/01/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000014712 14712 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 14712

10082561120208260099Angela Maria Polidoro 1 - VARA CIVEL
Mozart Mancuzo Ianner Junior BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00014.712178 7 84990000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 08/01/2021 13/01/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000014712 14712 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 14712

10082561120208260099Angela Maria Polidoro 1 - VARA CIVEL
Mozart Mancuzo Ianner Junior BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00014.712178 7 84990000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 08/01/2021 13/01/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000014712 14712 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 14712

10082561120208260099Angela Maria Polidoro 1 - VARA CIVEL
Mozart Mancuzo Ianner Junior BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00014.712178 7 84990000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/01/2021 14712 08/01/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Angela Maria Polidoro CPF/CNPJ: 417.341.650-49

RUA RUA JOSE DOMINGUES  80,  CENTRO

BRAGANCA PAULISTA  -SP  CEP:12900-260

  

   

13/01/2021

5594-8 / 950000-6

30691430000014712

87,27

87,27
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11/01/2021 Banco Itaú Unibanco S.A.

https://internetpf1.itau.com.br/V1/ITAUF/IMG/VersaoImpressao.htm 1/1

Dados do pagamento
CNC: 341
Agente Arrecadador: BANCO ITAÚ S/A
Número do controle do DARE: 200590073591380
Valor: R$1.457,37
Código de barras: 858600000144 573701851128 005900735911 380202101212
Autenticação: 34111012100000028124654

Dados da conta debitada
Nome: JULIANA RIBEIRO DE O PRETO
Agência: 0680 Conta: 02669-7

Informações importantes
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT 126, de 16/09/2011, e 
autorizado pelo Processo 13840-1112955-2016
- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência
nas informações por ele inseridas.

Pagamento efetuado em 11/01/2021 às 11:59:57 via CELULAR, CRLT 202101114656901

Autenticação digital Itaú: 399F536274AA596148BD83AD5051729B807B2839

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou ligue 4004 4828 (capitais e
regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou
procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800
728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de
posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente
auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo
através do Fale conosco, no site do Itaú.

Comprovante de pagamento DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP via contribuinte
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11/01/2021 Banco Itaú Unibanco S.A.

https://internetpf1.itau.com.br/V1/ITAUF/IMG/VersaoImpressao.htm 1/1

Dados do pagamento
CNC: 341
Agente Arrecadador: BANCO ITAÚ S/A
Número do controle do DARE: 200590073575091
Valor: R$23,27
Código de barras: 858500000002 232701851121 005900735750 091202101219
Autenticação: 34111012100000028122683

Dados da conta debitada
Nome: JULIANA RIBEIRO DE O PRETO
Agência: 0680 Conta: 02669-7

Informações importantes
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT 126, de 16/09/2011, e 
autorizado pelo Processo 13840-1112955-2016
- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência
nas informações por ele inseridas.

Pagamento efetuado em 11/01/2021 às 11:55:40 via CELULAR, CRLT 202101114636060

Autenticação digital Itaú: 885209C59FC8D9E89F922E1606F2214B6FDA859C

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou ligue 4004 4828 (capitais e
regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou
procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800
728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de
posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente
auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo
através do Fale conosco, no site do Itaú.

Comprovante de pagamento DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP via contribuinte
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________________________________________________________________________________________________________________________________

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Identificação no extrato: PAG. TIT. BANCO 001
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados da conta debitada:

Nome: JULIANA RIBEIRO DE O PRETO

Agência: 0680 Conta: 02669-7
________________________________________________________________________________________________________________________________

Dados do pagamento:

Código de barras: 00190.00009  03069.143000  00014.712178  7  84990000008727

Instituição Emissora: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário

Nome: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Dados do Beneficiário Final

Dados do Pagador

Nome: Angela Maria Polidoro

CPF/CNPJ: 417.341.650-49

Dados do Pagador efetivo

Nome: JULIANA RIBEIRO DE O PRETO

CPF/CNPJ: 215.996.268-61

Data de vencimento: 13/01/2021

Data do pagamento: 11/01/2021

Valor do documento: R$ 87,27

Desconto: R$ 0,00

Juros/Mora: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Total de encargos: R$ 0,00

Valor a pagar: R$ 87,27

Identificação no comprovante: guia of justiça

Pagamento feito em espécie: Não
________________________________________________________________________________________________________________________________

Pagamento efetuado em 11/01/2021 às 12:06:26h via CELULAR, CTRL 70324.
________________________________________________________________________________________________________________________________

Autenticação:
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________________________________________________________________________________________________________________________________

16239F77C12454CFD3C09367B6B617249E04A6BE
________________________________________________________________________________________________________________________________

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828
(demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para
o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 
conciliação (CPC, 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM) "Além das situações em que a 
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de 
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adapta-lo às especificidades da causa, observadas as 
garantias fundamentais do processo"), observando-se que as audiências presenciais estão 
suspensas em razão da quarentena do Covid 19.  As audiências virtuais dependem da anuência das 
partes e que tenham condições técnicas para sua realização (e-mail ativo, computador ou 
smartphone com áudio, video, câmera, acesso á internet e APP Teams), o que somente será 

possível após o contraditório. 
Cite-se e intime-se a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 

fática apresentada na petição inicial.
A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que 

contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos 

artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Intime-se.

Bragança Paulista,16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente Angela Maria Polidoro

Requerido Mozart Mancuso Ianner Júnior

Valor da Causa: R$ 291.475,61

Nº do Mandado: 099.2021/004200-2

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Aeronauta, RG 
16.314.581, CPF 15221830000, com endereço à Rua Oslo, 62, Jardim Europa, CEP 12919-270, 
Braganca Paulista - SP

DILIGÊNCIA:    Guia nº 14712                  - R$ 87,27

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Gomes dos Santos

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Bragança Paulista, 17 de fevereiro de 2021.

*09920210042002*
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 22/02/2021 10:52 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de 
 conciliação   (CPC,   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM)   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade 
 do   rito,   adapta-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo"), 
 observando-se   que   as   audiências   presenciais   estão   suspensas   em   razão   da   quarentena   do   Covid   19.   As 
 audiências   virtuais   dependem   da   anuência   das   partes   e   que   tenham   condições   técnicas   para   sua   realização 
 (e-mail   ativo,   computador   ou   smartphone   com   áudio,   video,   câmera,   acesso   á   internet   e   APP   Teams),   o   que 
 somente   será   possível   após   o   contraditório.   Cite-se   e   intime-se   a   parte   requerida   para   contestar   o   feito   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da 
 matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Tratando-se   de   processo 
 eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício   da 
 faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Via   digitalmente   assinada   da   decisão   servirá   como   mandado. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 22 de fevereiro de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 22/02/2021 10:57 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1705/1709   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de 
 conciliação   (CPC,   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM)   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade 
 do   rito,   adapta-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo"), 
 observando-se   que   as   audiências   presenciais   estão   suspensas   em   razão   da   quarentena   do   Covid   19.   As 
 audiências   virtuais   dependem   da   anuência   das   partes   e   que   tenham   condições   técnicas   para   sua   realização 
 (e-mail   ativo,   computador   ou   smartphone   com   áudio,   video,   câmera,   acesso   á   internet   e   APP   Teams),   o   que 
 somente   será   possível   após   o   contraditório.   Cite-se   e   intime-se   a   parte   requerida   para   contestar   o   feito   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da 
 matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Tratando-se   de   processo 
 eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício   da 
 faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Via   digitalmente   assinada   da   decisão   servirá   como   mandado. 
 Intime-se." 

           Bragança Paulista, 22 de fevereiro de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Zenaide Aparecida Gonçalves Rossi (23693)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2021/004200-2  dirigi-me à Travessa Oslo, Jardim Europa, e ali, no 
lado par, há apenas a casa nº 58, seguido de um lote de terreno, sendo que, 
no nº 58, o morador informou desconhecer o citando, não há o nº 62, e mais, 
do lado ímpar, a numeração inicia-se no nº 15 sequencialmente 25, 35, 45, 
e, assim por diante, até a última casa n° 175, neste lado, também, não 
encontrei o nº 62. Face ao exposto, deixei de citar   MOZART MANCUSO 
IANNER JÚNIOR e devolvo o presente mandado para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 10 de março de 2021.

Número de Atos:01
Guia nº 14712
Depositado R$87,27
Diligencia R$87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da certidão 
negativa da Sra. Oficial de Justiça de fls. 61.

Nada Mais. Bragança Paulista, 11 de março de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 17/03/2021 00:10 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   acerca   da   certidão   negativa   da   Sra.   Oficial   de 
 Justiça de fls. 61." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 17 de março de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 17/03/2021 00:36 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1559/1562   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   acerca   da   certidão   negativa   da   Sra.   Oficial   de 
 Justiça de fls. 61." 

           Bragança Paulista, 17 de março de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atenção a certidão de fls. 64, manifestar e requerer o quanto 

segue: 

Fls. 61: Retificar o endereço do executado para fazer constar o 

correto como Travessa Oslo, nº 65, Jardim Europa, nesta cidade e Comarca, para 

os devidos fins. 

 

Bragança Paulista, 31 de Março de 2021.   

       

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 01/04/2021 13:46:57

 

 00190.00009 03069.143000 00015.809171 5 85820000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 01/04/2021 06/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000015809 15809 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 15809

10082561120208260099ANGELA MARIA POLIDORO MOZART MANCUZO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00015.809171 5 85820000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 01/04/2021 06/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000015809 15809 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 15809

10082561120208260099ANGELA MARIA POLIDORO MOZART MANCUZO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00015.809171 5 85820000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 01/04/2021 06/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Angela Maria Polidoro 30691430000015809 15809 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Angela Maria Polidoro 15809

10082561120208260099ANGELA MARIA POLIDORO MOZART MANCUZO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00015.809171 5 85820000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

01/04/2021 15809 01/04/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Angela Maria Polidoro CPF/CNPJ: 417.341.650-49

RUA RUA JOSE DOMINGUES  80,  CENTRO

BRAGANCA PAULISTA  -SP  CEP:12900-260

  

   

06/04/2021

5594-8 / 950000-6

30691430000015809

87,27

87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixei de emitir o mandado, em virtude do 
COMUNICADO CG nº 653/2021, que determinou que devido à regressão 
para todo o Estado à ‘fase vermelha’ do Plano São Paulo estabelecido pelo 
Poder Executivo Paulista, e não mais algumas Comarcas específicas, o 
cumprimento dos mandados por oficiais de justiça que exijam deslocamento 
fica restrito aos urgentes.. Nada Mais. Bragança Paulista, 05 de abril de 
2021. Eu, ___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emitir mandado, conforme COMUNICADO CG Nº 1074/2021.

Nada Mais. Bragança Paulista, 12 de maio de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente Angela Maria Polidoro

Requerido Mozart Mancuso Ianner Júnior

Valor da Causa: R$ 291.475,61

Nº do Mandado: 099.2021/010553-5

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Aeronauta, RG 
16.314.581, CPF 15221830000, com endereço à Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, CEP 
12919-270, Braganca Paulista - SP

DILIGÊNCIA:    Guia nº 15809                - R$ 87,27

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Gomes dos Santos

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Bragança Paulista, 12 de maio de 2021.

*09920210105535*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Jorge Luis Leme (23703)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 099.2021/010553-5, * ,

Que devolvo por foro ìntimo, para redistribuição.

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 24 de maio de 2021.

Número de Cotas:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Daniel Aparecido Garcia (18445)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2021/010553-5  dirigi-me ao endereço: Travessa Oslo, 65, Jardim 
Europa, CEP 12919-270, Bragança Paulista - SP, por diversas vezes 
diligenciando, em dias e horários distintos, a saber nos dias 04, 09, 11 e 12 
de junho às 14h30, 10h30, 18h20 e 20h45, 07h50; DEIXEI DE PROCEDER 
À CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A), em razão de não encontrar ninguém 
no imóvel que me atendesse, encontrando em todas as ocasiões em que lá 
estive a residência fechada, sem nenhum sinal ou indicação de movimento 
de pessoas. Indagando a moradores nos arredores, vizinhos, ninguém soube 
informar acerca dos ocupantes do imóvel em questão, seus horários ou 
hábitos; dizendo apenas que não vê movimento há dias. Constatei que o 
mato cresce muito alto tanto na calçada como no próprio jardim da casa, há 
na garagem um veículo com placa coberta por um plástico preto, panfletos 
de propaganda se acumulam no portão e envelhecem, inclusive no vão onde, 
caso o portão fosse aberto, se espalhariam pelo chão. Nas diligências 
noturnas, realizadas no dia 11/06 não havia nenhuma luz acesa no imóvel, 
ao menos que pudessem ser vistas do lado de fora, e o imóvel sendo 
iluminado apenas pelas luzes da rua. Diante do exposto, esgotados os meios 
ao meu alcance para a realização do ato despachado, baixo o r. Mandado ao 
Cartório para os devidos fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 18 de junho de 2021.

Número de Cotas: 01. 
GRD Nº 15809 - 5594-8 / 950000-6 

Valor Recolhido: R$87,27 
Valor Utilizado: R$87,27
Saldo da Guia: R$  0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca da certidão 
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 72.

Nada Mais. Bragança Paulista, 21 de junho de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/06/2021 10:51 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1134/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   acerca   da   certidão   negativa   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça de fls. 72." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 25 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/06/2021 11:02 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1134/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1343/1345   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   acerca   da   certidão   negativa   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça de fls. 72." 

           Bragança Paulista, 25 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, manifestar-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça, 

requerendo o quanto segue: 

Há fortes indícios de que o réu está se ocultando, tendo em 

vista que em outros processos conexos ele foi regularmente citado. 

Sendo assim, requer-se a última tentativa de citação 

alertando-se o oficial de justiça quanto a possibilidade de ocultação. 

 

Bragança Paulista, 03 de Agosto de 2021.   

       

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie a parte autora, no prazo legal, o recolhimento das 
custas para as diligências necessárias.

Nada Mais. Bragança Paulista, 03 de agosto de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 77, requerer juntada da 

respectiva custas para diligência necessária do Sr. Oficial de Justiça. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 04 de Agosto de 2021.   

       

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 09/08/2021 10:41 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1389/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   o   recolhimento   das   custas   para   as   diligências 
 necessárias (necessário juntar a própria guia de condução do Sr. Oficial de Justiça)." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 9 de agosto de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 09/08/2021 11:14 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1389/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1521/1524   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   autora,   no   prazo   legal,   o   recolhimento   das   custas   para   as   diligências 
 necessárias (necessário juntar a própria guia de condução do Sr. Oficial de Justiça)." 

           Bragança Paulista, 9 de agosto de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requer, seja expedido competente mandado de citação, com 

urgência, tendo em vista a juntada da guia de diligência necessária do Sr. Oficial de 

Justiça às fls. 79. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 01 Outubro de 2021.   

       

   APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   

 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emitir mandado.

Nada Mais. Bragança Paulista, 01 de outubro de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente Angela Maria Polidoro

Requerido Mozart Mancuso Ianner Júnior

Valor da Causa: R$ 291.475,61

Nº do Mandado: 099.2021/023660-5

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Aeronauta, RG 
16.314.581, CPF 15221830000, com endereço à Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, CEP 
12919-270, Braganca Paulista - SP

DILIGÊNCIA:    Guia nº *                     - R$ 87,27

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Gomes dos Santos

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Bragança Paulista, 01 de outubro de 2021.

*09920210236605*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Geni Conceição Prado Ferreira (23691)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2021/023660-5  dirigi-me à Tv. Oslo, 65, Jardim Europa, nos dias 05 de 
outubro p.p., às 17: 00hs.,  06/out.às 12:30 hs e 11/out.p.p. às 09:00hs. , 
porém, sem ser atendida, apesar do carro na garagem e a casa permanecia 
com aquele aspecto de abandonada, inclusive com a papeleta de intimação 
por mim deixada. Indaguei junto aos vizinhos que demonstraram não querer 
envolvimento e não deram maiores informações, sendo que a do lado acima 
do terreno baldio se limitou em dizer que se o carro está é porque ele está e 
o vizinho do lado de baixo, sr. Adilson, disse que não mantém contato, mas 
ele mora ali mesmo. No dia 11, às 15:00hs., deixei com o sr. Adilson uma 
papeleta para avisar o Requerido que eu retornaria no dia 13, às 15:00hs. E 
outra papeleta na garagem do mesmo. No dia 12, feriado, em tentativa, 
retornei ao endereço e pude constatar que o veículo não estava na garagem 
como costumeiramente. No dia 13, às 15,00hs., dirigi-me ao endereço e 
novamente o carro estava do mesmo jeito na garagem e sempre com a placa 
escondida por um plástico preto e com todos os papéis e folhas no chão. 
Embora eu tenha insistido em bater e chamar não fui atendida e nem mais 
pelo vizinho. Diante da evidente situação de ocultação, deixei na garagem 
um envelope grampeado e nomeado para  Mozart , contendo as cópias do 
mandado e dou por CITADO  e INTIMADO Por Hora Certa MOZART 
MANCUSO IANNER JÚNIOR. Certifico ainda que na mesma noite passei 
mais uma vez no endereço e constatei que não havia mais papéis e papeletas 
na garagem. O referido é verdade e dou fé. Bragança Paulista, 18 de outubro 
de 2021.

Número de Cotas: 01 = 87,27 – Guia = 14712
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emitir carta.

Nada Mais. Bragança Paulista, 19 de outubro de 2021. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA

1ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501 -Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Horário de Atendimento ao Público: das  12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Destinatário(a):
Mozart Mancuso Ianner Júnior
Travessa Oslo, 65, Jardim Europa  
Braganca Paulista-SP  
CEP 12919-270

Pela presente carta comunico a Vossa Senhoria que o Senhor Oficial de Justiça encarregado das diligências nos autos supra 
mencionados, procedeu sua CITAÇÃO com "HORA CERTA", para os atos e termos da ação, conforme artigo 254 do Código de 
Processo Civil.

PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 dias úteis, contados da juntada do mandado aos autos.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Bragança Paulista, 19 de outubro de 2021. ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário.
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TAVARES E CAVALHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 3º andar, Barra Funda, São Paulo – SP – CEP: 01136-010 
Fones: (11) 3392-1782 / (11) 3392-5915 / E-mail: cavalheiro@tcadvocacia.com.br e tavares@tcadvocacia.com.br  

www.tcadvocacia.com.br  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA / SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, brasileiro, 

casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 

16.314.581 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 152.218.300-00, com endereço 

na Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, Bragança Paulista/SP, CEP: 12919-270, 

por seus advogados que esta subscrevem, com escritório na Rua Joaquim 

Manuel de Macedo, 101, 3º andar, Barra Funda, Capital, Estado de São 

Paulo, CEP: 01136-010, onde receberão as intimações e notificações, vem 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar a sua  

 

CONTESTAÇÃO 

 

nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, já 

qualificada nos autos, pelos motivos de  fato e de direito a seguir aduzidos: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

O Requerido se declara pobre na acepção 

jurídica do termo, não podendo arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.  

 

Desta feita, requer a concessão dos 

benefícios da gratuidade da justiça, nos termos dos artigos 98 e 99 do 

CPC/15, conforme prova a declaração de hipossuficiência anexa, bem 

como a declaração do seu imposto de renda e as decisões proferidas em 

outros dois processos, que lhe concederam o beneplácito da Justiça 

Gratuita. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O mandado  de citação foi juntado nos 

autos em 19/10/2021, data em que se inicia a contagem do prazo, o qual 

terminará em 11/11/2021, restando tempestiva a presente peça 

contestatória, eis suspensos os prazos processuais nos dias 28/10/2021, quinta-

feira, Dia do Funcionário Público, 01/11/2021, segunda-feira, Suspensão do 

Expediente e 02/11/2021, terça-feira, Feriado de Finados, nos termos do 

Provimento CSM 2584/2020 anexo. 

 

3. DOS FATOS 

 

A Autora alega que paga aluguéis, no 

entanto, não apresentou nos autos os recibos, contratos e / ou contas de 

luz/água/net em seu nome. A mesma reside em Porto Alegre no 

apartamento do irmão do Réu, Marco Antonio de Oliveira Ianner com o qual 

mantém união estável desde 2017 (doc. 9), fato este que é conhecido de 

ambas as famílias, dentre eles, a genitora do Réu, a Sra. Marina de Oliveira 
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Ianner, a sua irmã, Martha Valéria Ianner Silva, o genitor da Autora, Sr. 

Deoclécio Polidoro e de toda sua família. 

 

A Requerente também alegou não ter 

emprego fixo, contudo, não comprovou o desemprego, sendo, inclusive, 

nesta demanda, indeferido o pedido de Justiça Gratuita, tendo que recolher 

as custas processuais, tal como fez às fls. 49.  

 

Em verdade, a Autora omite que vive de 

rendas de seus vários imóveis em Caxias do Sul/RS, como por exemplo, um 

imóvel que está alugado à Empresa Claro de Telefonia situado num bairro 

classe A, bairro Petrópolis. Este imóvel, além de outros, constam nos anexos 

do Processo de Reconhecimento e Dissolução, ora juntado (doc. 10). Ainda, 

a Requerente possui luxuosa casa de veraneio de grande valor, com 3 

quartos e uma suíte com imenso, possui terreno com 2 garagens cobertas 

para três carros e possui mais outra edificação só para seu uso na época de 

verão, imóvel este situado no Município de Capão da Canoa, região nobre 

do litoral gaúcho. Compondo ainda o conjunto de seus diversos bens possui 

também 2 apartamentos alugados em área nobre, bairro Petrópolis, em 

Caxias do Sul/RS, estes registrados no Tabelionato S. Marcos Registro, fls. 078-

livro 119-TD. Além disso, é proprietária de 2 veículos de luxo. 

 

Salta às vistas a sua ótima situação 

financeira, o que contrasta com seu perfil mostrado na petição inicial, onde 

procura passar por pessoa prejudicada pelo Requerido e de poucos 

recursos. Na verdade, nada do que afirmou na inicial ela comprovou, 

tentando ludibriar a Justiça e assim levar vantagens e se esquiva do 

pagamento das custas e demais despesas, pois vive de rendas, tem um 

ótimo patrimônio, reside em Porto Alegre onde divide residência e mantém 

união estável com Marco Antonio de Oliveira Ianner, irmão do Réu, que é 

alto funcionário do Banco Banrisul e proprietário de imóveis e veículos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

lM
E

8V
67

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

13
17

56
7 

   
 .

fls. 90



 

TAVARES E CAVALHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 3º andar, Barra Funda, São Paulo – SP – CEP: 01136-010 
Fones: (11) 3392-1782 / (11) 3392-5915 / E-mail: cavalheiro@tcadvocacia.com.br e tavares@tcadvocacia.com.br  

www.tcadvocacia.com.br  

4 

Noutro bordo, a Autora alega que “há anos 

vem se tentando uma composição amigável”. Na verdade enquanto ela 

residia no imóvel litigioso de 2011 a 2018, nunca aceitou qualquer acordo, 

inúmeros foram propostos pela ex-advogada do Réu e sempre o silêncio ou 

a negativa direta prevaleciam.  

 

Note-se também, que a partir de 2017, 

segundo sua orientação (até os advogados são os mesmos), o filho do casal 

então com 26 anos ingressou com processo de execução de alimentos 

contra o Réu, o que por si só, já lhe causou um dano financeiro irremediável.  

 

A proposta redigida pelos patronos da 

Autora que são os mesmos do filho das partes, onde claramente se nota a 

imoralidade, chantagem e tentativa de extorsão na condução da tentativa 

de “composição amigável” como ela denominou está anexa (doc. 11). Esta 

proposta data de 22/05/2019, portanto, em data anterior ao Trânsito em 

Julgado (que ocorreu em 21/10/2019) e mesmo assim, consta que além do 

Guilherme desistir da ação de alimentos e das penhoras ainda completa 

“Ocorrendo a venda, a Ângela desistirá do valor referente a poupança, algo 

que, atualizado ultrapassa oitenta mil reais” valor este que a Sra. Ângela 

alega que o Requerido deve a ela. E mais, a venda do imóvel ocorreria 

segundo eles mesmos antes do Trânsito em Julgado e o Requerido sem 

garantia nenhuma de que cumpririam o acordo. 

 

Cita-se, também, o Boletim de Ocorrência 

que o Réu registrou na delegacia de Bragança Paulista por ameaça de 

morte que recebeu da Autora (doc. 12). Na verdade, “amigável”, significa 

que a Autora tome posse da parte do imóvel que não lhe pertence a 

qualquer custo. E isto se comprova mais uma vez, nestes autos, onde 

determina de antemão que não aceita audiência de mediação. Como até 

hoje não obteve êxito, depois de todos estes anos, ingressa com uma ação 
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de alienação judicial se colocando na condição de vítima e prejudicada, 

mas residiu por 8 longos anos no imóvel e tentou desde a inicial do Processo 

de Reconhecimento e Dissolução de União Estável em 2011 tomar a parte 

do Réu do imóvel, dizendo-se, única dona quando nem sequer trabalhava 

ou possuía rendas quando da construção do imóvel fato reconhecido por 

todas as Instâncias da Justiça até o Trânsito em Julgado. 

 

As partes viveram em união estável no 

período de 1988 até 2011, porém em razão de desentendimentos adveio o 

fim da união, a qual foi reconhecida judicialmente por meio de ação 

própria.  

 

Com o fim da união, restou determinado por 

meio de sentença, a partilha dos bens auferidos na constância da união, em 

percentual de 50% para cada parte, dentre eles, o imóvel objeto deste litígio.  

 

O Requerido saiu do imóvel em que morava 

com a Requerente para pagar aluguel, período em que apenas a 

Requerente residiu no imóvel sem oferecer nenhuma contrapartida para o 

Requerido. O requerido arcou com aluguéis até 2018. 

 

É necessário registrar que a Requerente de 

uma forma sorrateira, se dirigiu em 2016 ao Cartório de Registro de Imóveis e 

averbou a casa apenas em seu nome. Posteriormente, dirigiu-se a Prefeitura 

de Bragança Paulista onde passou o IPTU do imóvel para seu nome 

unicamente, sendo que já havia sentença de Primeira instância na época e 

que reconheceu como sendo sua parte apenas 50% do imóvel. A Autora 

averbou a casa e colocou o IPTU em seu nome unicamente antes mesmo do 

Trânsito e Julgado da Ação de Dissolução de União Estável Processo N.º 

0010081-22.2011.8.26.0099, na tentativa de praticar uma fraude contra 

credor, previsto no art. 171, II, do Código Civil, ora Réu e até a prática de 
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estelionato pela venda de imóvel alheio como próprio, nos termos do art. 

171, §§ 2º e 3º, do Código Penal.  

 

No início de 2018, a Requerente se mudou 

para Porto Alegre, onde a mesma foi morar com o irmão do requerido, o Sr. 

Marco Antônio, deixando o imóvel vazio e entregando a casa na mão de 

pessoas estranhas.  

 

A requerente não satisfeita em tentar burlar a 

Justiça, colocou o imóvel em litígio à venda em 2018, sem autorização do 

Requerido e sem que o Processo de Dissolução de União Estável tivesse 

Transitado em Julgado, pois isso só ocorreu em 21/10/2019.  

 

A Autora colocou placa de venda no imóvel 

litigioso, momento em que o Réu soube da intenção de venda, tendo, 

ainda, autorizado o anúncio de venda do imóvel na imobiliária Dennes 

Imóveis, cujo proprietário é seu grande amigo. Mais uma vez, a Requerente 

se adianta à Justiça para tirar proveito próprio. 

 

Foi feita representação contra a referida 

imobiliária ao Crecisp, que instaurou 2 (dois) Processos Ético-disciplinares PED 

sob N.° 2021000041 e N°20201000042, que resultaram na condenação da 

imobiliária Dennes Imóveis como pode ser visto no documento anexo (doc. 

13). 

 

O Requerido resolveu, em 2018, devido às 

circunstâncias do imóvel estar primeiro abandonado pela Autora e na posse 

de terceiros, estranhos, podendo, ainda, o imóvel ser vendido a qualquer 

hora e sem o seu conhecimento, já que a Autora, sorrateiramente, colocou 

só seu nome na averbação do Registro do Imóvel. Além disso, por 

dificuldades financeiras graves que foram as causas que determinaram sua 
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mudança para o imóvel, pois o requerente é idoso tem 67 anos, doente e 

desempregado, conforme provam os documentos anexos. 

 

Cumpre esclarecer que o requerido 

encontra-se em tratamento de hiperplasia de próstata, enquanto sua 

cônjuge está fazendo acompanhamento médico de pós remoção de tumor 

maligno de mama, o qual se iniciou em 2018, quando a doença ocorreu,  e 

tem previsão de duração de, no mínimo, 5 anos. 

 

Como se depreende do quanto exposto, o 

Requerido não tem meios de sair do imóvel por impossibilidade financeira, 

sendo este o único imóvel que possui, enquanto a Requerente possui outros. 

 

As alegações da Requerente não merecem 

prosperar, senão vejamos. 

 

4. NO MÉRITO 

 

4.1. Da Moradia Dignidade / Idoso / Doente / Renda Insuficiente 

 

O Requerido reside no imóvel em questão, 

pois a Requerente o desocupou para ir morar em outro estado, o que por si 

só evidencia sua possibilidade de residir em local diverso sem precisar desse 

imóvel. 

 

Ainda, é preciso ponderar que o imóvel 

objeto da lide é de 50% de cada parte, conforme determinou o V. Acórdão. 

 

Assim, considerando que as partes se 

separaram em 2011; Considerando que a Requerente permaneceu no 

imóvel em benefício próprio de 2011 até 2018, sem nada oferecer em 
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contrapartida para o Requerido; Considerando que a Requerente 

voluntariamente deixou o imóvel; Considerando que o Requerido 

permanece no imóvel desde então e que não tem meios de pagar aluguel; 

Considerando que o Réu tem 67 anos de idade e o art. 37 do Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741/2003) lhe assegura moradia digna; Considerando que é 

dever da Autora prestar-lhe assistência material, a título de alimentos que 

inclui a moradia, nos termos do art. 7º da Lei 9.278/1996, nada mais justo e de 

direito que ele more na residência de forma vitalícia. 

 

Ainda mais, o Requerido encontra-se doente, 

passando  por sérias dificuldades financeiras como prova o quadro de 

despesas, a seguir: 

 

CUSTO MENSAL           TOTAL          MEU              ESPOSA 

PLANO DE SAÚDE E DENTAL AMIL  3.081,65            2.113,01                 968,64 

ALIMENTAÇÃO  1.200,00               600,00                 600,00 

REMÉDIOS     300,00               200,00                 100,00 

COMBUSTÍVEL     200,00               100,00                 100,00 

CELULAR     129,99                 64,99                   64,99 

ENERGIA ELÉTRICA     278,97               139,48                 139,48 

ÁGUA       52,52                 26,26                   26,26 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS     400,00               400,00                 ---------- 

GASTOS OUTROS 

 

    300,00               150,00                 150,00 

 

---------------         -------------            ------------ 

  5.943,13            3.793,74            2.149,37 

 

  

Conforme prova o quadro dos rendimentos 

mensais do requerido, vejamos: 
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Forçoso é concluir que o Requerido não tem 

meios de suportar o encargo de um aluguel. 

 

Ainda, é razoável que, diante das 

dificuldades vividas pelo Requerido, ao passo que a Requerente goza de 

boas condições, que o mesmo usufrua, agora que é idoso e está debilitado, 

do único bem que possui, ao menos pelo mesmo tempo que de forma 

unilateral a Requerente usufruiu e nas mesmas condições, sem nada ter que 

ofertar para a ex-cônjuge, trata-se no mínimo de medida de justiça. 

 

Assim, requer, diante de tudo quanto 

exposto, seja reconhecido o direito do Requerido de permanecer no imóvel 

que mora, único que possui, sem nada ter que ofertar para a Requerente, 

exatamente como ocorreu no período de 2011 até 2018, mas desta vez em 

benefício do Requerido, de forma vitalícia e gratuita, ou sucessivamente, por 

8 anos de forma gratuita. 

 

5. DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO E DO BEM DE FAMÍLIA 

 

A definição do conceito de direito real de 

habitação é aquela que o vincula ao direito de moradia que é concedido a 

uma pessoa, a título gratuito, sobre imóvel alheio, após o término do vínculo 

familiar do matrimônio ou da união estável, com exercício, pleno, absoluto, 

vitalício e independente de qualquer direito hereditário.  
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Desta maneira, fica entendido, que embora 

o artigo 1831 do Código Civil, trate de cônjuge falecido, é possível, POR 

ANALOGIA, usar no caso em comento, do qual a ex-cônjuge, 

voluntariamente abandonou o imóvel, hoje habitado pelo Requerido, 

garantindo a este, um lugar para viver, ainda que provisoriamente.  

 

Consiste em utilizar um método jurídico, por 

intermédio da analogia, diante da ausência de previsão específica em lei 

para um fato semelhante, a fim de garantir um Direito Constitucional e pelo 

Estatuto do Idoso, o direito à moradia digna.  

 

Vale destacar, por oportuno, que o direito 

real de habitação é um benefício de caráter eminentemente social, pois 

objetiva garantir a moradia àquele que, eventualmente, não tenha 

condições financeiras de fixar residência em outro local. Exatamente como 

no caso dos autos. 

 

Esse instituto, ademais, encontra fundamento 

nos artigos 1º, inciso III e 6º, caput, ambos da Constituição Federal, pois o 

direito à moradia é uma das garantias constitucionais imprescindíveis ao 

resguardo da dignidade da pessoa humana, pilar de nossa República 

Federativa.  

 

Nesse sentido, em respeito ao direito 

fundamental, previsto na Constituição, que é o direito à moradia, dispõe a 

doutrina, in verbis:  

 

A solidariedade é o que cada um deve ao outro. Esse 

princípio, que tem origem nos vínculos afetivos, dispõe de 

acentuado conteúdo ético, pois contém em suas 

entranhas o próprio significado da expressão 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

lM
E

8V
67

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

13
17

56
7 

   
 .

fls. 97



 

TAVARES E CAVALHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 3º andar, Barra Funda, São Paulo – SP – CEP: 01136-010 
Fones: (11) 3392-1782 / (11) 3392-5915 / E-mail: cavalheiro@tcadvocacia.com.br e tavares@tcadvocacia.com.br  

www.tcadvocacia.com.br  

11 

solidariedade, que compreende a fraternidade e a 

reciprocidade. A pessoa só existe enquanto coexiste. O 

princípio da solidariedade tem assento constitucional, 

tanto que seu preâmbulo assegura uma sociedade 

fraterna. (...)  

 

Uma das técnicas originárias de proteção social que até 

hoje se mantém é a família. Aproveita-se a lei da 

solidariedade no âmbito das relações familiares. Ao gerar 

deveres recíprocos entre os integrantes do grupo familiar, 

safa-se o Estado do encargo de prover toda a gama de 

direitos que são assegurados constitucionalmente ao 

cidadão. (Dias, Maria Berenice, Manual de direito das 

famílias, 6ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2010, 

pag.67).  

 

O Requerido laborou durante toda a sua vida 

visando assegurar o bem estar da família e ter meios de viver quando lhe 

faltasse forças para trabalhar, com muito esforço conseguiu obter o imóvel 

que reside, único que possui, assim considerando sua idade avançada, 

saúde debilitada, e dificuldades financeiras, situação totalmente adversa 

daquela que vive a Requerente, a manutenção do Requerido no imóvel 

trata-se de direito social, assegurado pela própria Constituição. 

 

 Desta feita, ainda que por analogia, em 

respeito à dignidade da pessoa humana e ao direito de moradia, 

considerando as peculiaridades do caso em questão, e a precária situação 

financeira do Requerido, requer a Vossa Excelência que reconheça o seu 

direito constitucional real de habitação, para que permaneça residindo no 

imóvel, ao menos até que advenha mudanças na situação financeira do 

Requerido, sem o pagamento de qualquer quantia a título de aluguel à 
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Requerente, mesmo porque a Requerente é potencial devedora de 

alimentos para o Requerido. 

 

Noutro bordo, o imóvel penhorado é o lar do 

Requerido, onde mora com a sua família, conforme provam as contas de luz 

e de telefone, bem como a sua declaração do imposto de renda. 

 

É o seu único imóvel, conforme prova a 

declaração do imposto de renda anexa. 

 

A questão em debate se cinge ao exame da 

IMPOSSIBILIDADE da penhora, uma vez que o bem constrito é bem de 

família. Desse modo, acobertado pela Lei n.º 8.009/90. 

 

É consabido que a Lei nº 8.090/90, ao dispor 

sobre a impenhorabilidade do bem de família, visou conferir especial 

proteção à moradia da família, direito assegurado constitucionalmente (CF, 

art. 6º, art. 5º, inc. XI, art. 226). 

 

De mais a mais, colhe-se do art. 1º, da 

referida legislação, a seguinte diretriz: 

 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas 

nesta lei. 
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Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o 

imóvel sobre o qual se assentam a construção, as 

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos 

os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou 

móveis que guarnecem a casa, desde que quitados. 

 

Inquestionável que a prova documental 

colacionada demonstra (contas de luz e de telefone e a declaração do 

imposto de renda), fartamente, que a propriedade guerreada é a única 

destinada à moradia da família do Impugnante. 

 

Nesse contexto, a pretendida penhora é 

juridicamente inexequível. 

 

Ademais, o artigo 524, inciso VII, do NCPC 

prescreve que: 

 

Art. 534. O requerimento previsto no art. 523 será instruído 

com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 

devendo a petição conter: 

(...) 

VII- indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que 

possível. Destaques no original. 

 

Com esse enfoque, urge evidenciar o 

magistério de Rolf Madaleno: 

 

O bem de família instituído pela Lei n. 8.009/ 1990 isenta o 

imóvel destinado a servir de domicílio da família do 

devedor, de execução por dívidas de índole civil, fiscal, 

previdenciária, trabalhista ou de qualquer natureza, salvo 
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as exceções previstas na relação aos débitos descritos no 

seu art. 3º, sendo finalidade do instituto proteger o direito 

de propriedade que serve de abrigo para a família, não 

no propósito de asilar o mal pagador, e sim no sentido de 

equilibrar o processo executivo. 

 

Com a mesma sorte de entendimento, 

professa Maria Berenice Dias, verbo ad verbum: 

 

O bem de família não responde por nenhum tipo de 

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza (L. 8.009/90 1º). A impenhorabilidade pode ser 

oposta em execução civil, fiscal, previdenciária, 

trabalhista ou qualquer outra (L 8.009/90 3º). Pode ser 

alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

 

A ilustre obra de Direito de Família do 

doutrinador Carlos Roberto Gonçalves[ GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito 

Civil Brasileiro: Direito de Família. 8 ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 589.] assim 

dispõe: “(...) é instituidor dessa modalidade o próprio Estado, que a impõe 

por norma de ordem pública em defesa do núcleo familiar, independe de 

ato constitutivo e, portanto, de registro no Registro de Imóveis”. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar as 

seguintes jurisprudências acerca do assunto: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. Alegação de bem de família 

legal. Sentença de procedência em parte para excluir 

da pretensão executiva os honorários advocatícios no 

importe de 20%, mantida a constrição. Irresignação da 

parte embargante. Cabimento. Bem de família. Regras 
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dos artigos 1º, caput, e 5º da Lei nº 8.009/90, que 

resguardam o imóvel residencial da entidade familiar. 

Circunstâncias do caso concreto que demonstram que o 

executado reside no bem objeto da constrição, não 

havendo notícia, ademais, de que possua outros bens 

imóveis. Impenhorabilidade do imóvel constrito 

reconhecida. Penhora levantada. Embargos à execução 

acolhidos em maior extensão. Sem embargo do 

provimento do recurso para acolher-se a alegação de 

impenhorabilidade do bem de família, a parte 

embargante continuou vencida na maior parte do 

pedido, uma vez que o débito exequendo principal não 

foi afastado, motivo pelo qual se mantém a verba 

sucumbencial nos termos fixados na origem. 

Inaplicabilidade da majoração prevista pelo art. 85, § 11, 

CPC, em vista do acolhimento do apelo. Recurso provido. 

(TJSP; AC 1063533-51.2016.8.26.0002; Ac. 12541701; São 

Paulo; Vigésima Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. 

Des. Walter Barone; Julg. 29/05/2019; DJESP 03/06/2019; 

Pág. 2245). Destaques e grifos no original. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA LEGAL. O ART. 

1º DA LEI Nº 8.009/90 PREVÊ A IMPENHORABILIDADE DO 

BEM DE FAMÍLIA COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR O 

DIREITO DE MORADIA À ENTIDADE FAMILIAR. 

Existência de elementos a demonstrar tratar-se de imóvel 

utilizado como bem de família, portanto, impenhorável. 

Recurso negado. Justiça gratuita. Deferimento da 

assistência judiciária ao embargado por decisão 

interlocutória irrecorrida, operando-se a preclusão a 

respeito. Deferido o pedido de justiça gratuita, somente a 
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comprovação de alteração da situação financeira do 

embargante autorizaria o pedido de revogação, o que 

não ocorreu na hipótese. Recurso negado. Ônus de 

sucumbência. Compete à embargada exequente o 

pagamento dos ônus de sucumbência, de acordo com o 

princípio da causalidade. Recurso negado. Recurso 

negado. (TJSP; AC 1006803-98.2018.8.26.0309; Ac. 

12524195; Jundiaí; Décima Terceira Câmara de Direito 

Privado; Rel. Des. Francisco Giaquinto; Julg. 24/05/2019; 

DJESP 29/05/2019; Pág. 2478). Destaques e grifos no 

original. 

 

Com efeito, à luz dos fundamentos antes 

aludidos, requer a nulidade da penhora, declarando que o imóvel 

penhorado é bem de família do requerido. 

  

6. DO DIREITO AOS ALUGUÉIS E IPTU 

 

A Requerente pretende a cobrança de 

alugueres em razão do Requerido permanecer morando no  imóvel. 

 

Contudo sem razão, eis que o Requerido está 

residindo imóvel porque a própria Requerente o deixou abandonado, assim 

para proteger seu patrimônio e também por dificuldades financeiras, o 

Requerido passou a residir no imóvel, único bem que possui. 

 

Em decorrência da situação financeira, o 

Requerido não tem meios de prover o pagamento do pretenso aluguel. 

 

Caso eventualmente acolhido o pedido de 

aluguéis, o pedido autoral não poderá ser acolhido posto como está na  
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petição inicial, uma vez que a citação ocorreu em 19/10/2021 (data da 

juntada do mandado) e o pedido é anterior a data da citação, o que vai 

em sentido contrário ao ordenamento jurídico, mesmo porque necessária a 

prévia notificação do ex-cônjuge. 

 

A fixação dos aluguéis bem como dos IPTUs 

devem se dar a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de 

Processo Civil, corroborando o quanto aqui exposto segue jurisprudência, 

vejamos, in verbis: 

 

APELAÇÃO – CONDOMÍNIO – ARBITRAMENTO DE ALUGUEL 

– Uso exclusivo pela requerida de imóvel partilhado após 

dissolução da sociedade conjugal – Termo inicial – 

Aluguéis devidos a partir da citação da requerida nos 

presentes autos – Momento em que constituída a 

requerida em mora – Não demonstrada prévia 

constituição - Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

90000907620118260224 SP 9000090-76.2011.8.26.0224, 

Relator: Mario Chiuvite Junior, Data de Julgamento: 

24/08/2016, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 24/08/2016) 

 

Apelação – Arbitramento de aluguel – Indenização por 

não fruição de bem comum independe de partilha 

prévia do bem – Precedentes do e. STJ e desta c. Câm. – 

Aluguéis devidos a partir da citação – Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - AC: 10078495720208260114 

SP 1007849-57.2020.8.26.0114, Relator: Luiz Antonio Costa, 

Data de Julgamento: 19/02/2021, 7ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 19/02/2021) 
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Apelação – Extinção de condomínio – Arbitramento de 

aluguel – Indenização por não fruição de bem comum 

independe de partilha prévia do bem – Precedentes do 

e. STJ e desta c. Câm. – Aluguéis devidos a partir da 

citação – Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - AC: 

10013860220168260127 SP 1001386-02.2016.8.26.0127, 

Relator: Luiz Antonio Costa, Data de Julgamento: 

06/08/2020, 7ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 06/08/2020) 

 

7. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO 

 

O Requerido manifesta, expressamente, o 

desinteresse na composição consensual, nos termos do §4º, I e §5º, do 

artigo 334 do CPC/15, uma vez que não tem condições de arcar com 

o pagamento de aluguéis.  

 

8. DOS PEDIDOS 

 

Assim, face a todo o exposto, vem o 

Contestante requerer se digne Vossa Excelência a: 

 

a) Deferir os benefícios da justiça gratuita, por 

ser o Contestante pobre na acepção jurídica da palavra, não podendo 

arcar com as despesas processuais sem privar-se do seu próprio sustento e 

de sua família; 

 

b) Ainda que por analogia, em respeito a 

dignidade da pessoa humana e ao direito de moradia, considerando as 

peculiaridades do caso em questão, e a sua precária situação financeira, o 

reconhecimento ao seu direito constitucional real de habitação, para que 
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permaneça residindo no imóvel, ao menos até que advenha mudança na 

situação financeira do Requerido, sem o pagamento de qualquer quantia a 

título de aluguel à Requerente, ou, ainda, sucessivamente, pelo mesmo 

período (oito anos) em que a Autora morou gratuitamente no imóvel;  

 

c) A declaração que o imóvel penhorado é 

bem de família, decretando a nulidade da penhora; 

 

d) A IMPROCEDÊNCIA total da presente 

ação, com a condenação da Requerente nas custas, despesas processuais, 

demais cominações legais e honorários advocatícios; 

 

e) De forma sucessiva, requer que, sendo 

outro o entendimento de V. Exa., o que não se espera, que seja definido 

como termo inicial do aluguel e IPTU, a data da citação desta ação, 

19/10/2021; 

 

f) Em sendo entendido que são devidos 

aluguéis, o que não se espera, se requer que seja deferido prazo para 

juntada de 03 avaliações independentes para apuração do real valor 

cabível. 

 

Requer, ainda, a intimação do Ministério 

Público para que acompanhe o feito como fiscal da lei, por se tratar de 

idoso hipossuficiente e doente, onde tem direito a uma moradia digna, nos 

termos do art. 43, II e III, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Protesta-se provar o alegado por todos os 

meios de prova permitidos em lei, especialmente depoimento pessoal da 

Autora, prova testemunhal e, principalmente, prova documental, com a 
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quebra do sigilo fiscal e bancário da Autora, a fim de provar as suas 

condições financeiras. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2021. 

 

 

LUCIANA LOPES DA SILVA                 DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

            OAB/SP. 395.969                                     OAB/SP. 216.159 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002866-26.2021.8.26.0099  
Classe - Assunto Embargos à Execução - Extinção da Execução
Embargante: Mozart Mancuso Ianner Júnior
Embargado: Angela Maria Polidoro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Defiro a Justiça gratuita ao impugnante, anote-se.
Recebo a peça como impugnação porque se trata de cumprimento de sentença, não 

havendo a figura dos embargos à execução.
Indefiro o efeito suspensivo porque a questão da intimação da antiga advogada já 

foi decidida nos autos, havendo coisa julgada, não se podendo mais discutir sobre a regularidade da 
intimação.

Devido a este ponto, há indícios da preclusão da discussão sobre o valor da 
execução, pois se o cumprimento está na fase de alienação de bem, é porque já se superou a fase 
para se discutir o valor do débito.

Como o imóvel é condomínio das partes e pode ser extinto a qualquer momento, 
entendo que neste momento não há ilegalidade patente na penhora da parte do impugnante, pois se 
assemelha ao norma em uma ação de extinção de propriedade em comum.

Intime a parte impugnada para resposta.

Intime-se.

Bragança Paulista, 15 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

2
8

6
6

-2
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

A
E

C
8

9
E

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
A

R
L
O

S
 E

D
U

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

5
/0

4
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:4

0
 .

fls. 202

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

S
M

D
dZ

I6
h.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
13

17
56

7 
   

 .

fls. 119



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001570-20.2020.8.26.0099  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução
Exequente: Angela Maria Polidoro
Executado: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Defiro a Justiça gratuita ao executado, que valerá somente a partir do pedido, 
não havendo retroação.

II) Após a decisão sobre a penhora e a determinação para intimação do executado, 
este constituiu advogado nos autos, o que significa a ciência sobre aquele ato e o início do prazo 
para eventual impugnação.

Assim, considero a impugnação da penhora preclusa
E indefiro nova avaliação porque o executado apenas discorda de forma genérica e 

não aponta um valor que entende correto, não havendo parâmetros para a análise de seus pedidos.

Intime-se.

Bragança Paulista, 31 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Ano XIV • Edição 3187 • São Paulo, terça-feira, 15 de dezembro de 2020 www.dje.tjsp.jus.br

caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Geraldo Francisco Pinheiro Franco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

PORTARIA Nº 9.928/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO 
PINHEIRO FRANCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 669/2014, do Órgão Especial desta Corte, que dispõe sobre a regulamentação do SIC – 
Serviço de Informação ao Cidadão, na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Tribunal de Justiça de 
São Paulo e dá outras providências;

CONSIDERANDO os parágrafos 2º, 3º e 4º do artigo 116 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça (com redação dada 
pelo Assento Regimental nº 552/2016), a disporem sobre a suspensão do expediente forense e dos respectivos prazos no 
recesso de final de ano, tornando-o definitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - No período de 20 de dezembro de 2020 a 06 de janeiro de 2021 ficarão suspensos os prazos estabelecidos nos 
§§ 2º e 3º do artigo 7º da Resolução nº 669/2014 – Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 26 de novembro de 2020.

a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo

SEMA - Secretaria da Magistratura

PROVIMENTO CSM Nº 2.584/2020

Dispõe sobre a suspensão do expediente forense no exercício de 2021 e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente forense para o exercício de 2021,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais nº 9093/1995, 10607/2002, 1408/1951 e 6802/1980, bem como na Lei 
Estadual nº 9497/1997 e na Lei Municipal nº 14485/2007,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 116 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça; 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XIV - Edição 3187 2

RESOLVE:

Art. 1º - No exercício de 2021 não haverá expediente no Foro Judicial de Primeira e Segunda Instâncias do Estado e na 
Secretaria do Tribunal de Justiça, nos seguintes dias:

2021
Dias da semana

Motivo
D S T Q Q S S

JAN 3 4 5 6
1º 2 Recesso Forense

FEV 15 16 Carnaval

ABR 21
1º 2 Endoenças e Sexta-feira Santa

Tiradentes

MAI 1º Dia do Trabalho

JUN 3 4* Corpus Christi e suspensão do expediente*

JUL 9 Data Magna do Estado de São Paulo - Revolução Constitucionalista

SET 6* 7 Suspensão do expediente* e Independência do Brasil

OUT
11* 12

28
Suspensão do expediente* e Nossa Senhora de Aparecida
Dia do Funcionário Público

NOV 1º*
15

2 Suspensão do expediente* e Finados
Proclamação da República

DEZ  26 20 27 21
28 

8
22
29

23
30

23
31

25 
Dia da Justiça 
Recesso Forense
Natal

§ 1º - As horas não trabalhadas nos dias 04/06/2021 (sexta-feira), 06/09/2021 (segunda-feira), 11/10/2021 (segunda-feira) e 
1º/11/2021 (segunda-feira) deverão ser repostas após o respectivo feriado e até o último dia útil do segundo mês subsequente, 
facultando-se ao servidor o uso de horas de compensação, cujo controle ficará a cargo dos dirigentes.

§ 2º - Nos registros de frequência deverá ser mencionada a informação, se o servidor cumpriu ou não, no prazo, a reposição, 
utilizando-se os respectivos códigos disponíveis no Módulo de Frequência.

Art. 2º - No dia 17/02/2021 (quarta-feira de Cinzas), observado o horário de trabalho diferenciado no Tribunal de Justiça, o 
servidor iniciará sua jornada de trabalho 3 (três) horas após o horário a que estiver sujeito.

§ 1º - A jornada de trabalho dos servidores com carga horária reduzida será proporcional àquela cumprida pelo servidor.
§ 2º - O horário de início do atendimento aos advogados, estagiários de direito e público em geral, em todos os prédios da 

Capital e Interior do Estado, ocorrerá a partir das 13 horas. 

Art. 3º - Nos dias em que não houver expediente funcionará o Plantão Judiciário.

Art. 4º - Eventuais novos feriados ou alteração dos já existentes poderão ser acrescidos posteriormente.

Art. 5º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2020.

(aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça; LUIS SOARES DE MELLO NETO, 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça; JOSÉ CARLOS GONÇALVES 
XAVIER DE AQUINO, Decano; GUILHERME GONÇALVES STRENGER, Presidente da Seção de Direito Criminal; PAULO 
MAGALHÃES DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, e DIMAS RUBENS FONSECA, Presidente da 
Seção de Direito Privado.

SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA nº 202/2020

Assunto: Pagamento de Indenização de Dias de Compensação
Recesso 2020/2021 (19/12/2020 a 06/01/2021)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo comunica aos servidores que os dias de compensação 
obtidos pela participação nos plantões do próximo recesso (19/12/20 a 06/01/21) poderão ser indenizados com prioridade, 
somente com pagamento nas Folhas de Pagamento de Janeiro/21 e Fevereiro/21, crédito em fevereiro/21 e março/21, 
respectivamente.

O pagamento dependerá de solicitação do servidor plantonista, observadas as orientações que serão divulgadas 
oportunamente pela Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

Y
V

2V
K

6C
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

13
17

56
7 

   
 .

fls. 122



Número da Nota:

Data e Hora de Emissão:

Código de Verificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
Nome/Razão
Endereço
Bairro:

Inscrição municipal:

 Município: UF CEP

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

Nome/Razão

Endereço

Bairro:

E-mail:

Inscrição municipal:

 Município: CEP:UF:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SIMONETE DE SOUZA IANNER 59469749200

24.266.050/0001-83

R JULIETA LEME DE SIQUEIRA 355

SANTA LUZIA BRAGANÇA PAULISTA SP 12919-529

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL SA
29.309.127/0001-79

R ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS 105 105 ANDAR 6 AO 21 TORRE
VILA SAO FRANCISCO (ZONA SUL) SAO PAULO SP 04711-904

COBERTURA DE CUSTOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR R$ 3.013,25

REFERENTE AO PERÍODO DE: 14/08/2021 À 13/09/2021

Por conta da pandemia que estamos vivendo, a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, suspendeu o reajuste anual e por faixa etária das mensalidades dos planos de saúde referentes ao período

de setembro a dezembro de 2020. Em novembro deste ano definiu que a retomada de valores não aplicados em 2020 será realizada ao longo de 2021, em 12 parcelas iguais , com início em janeiro.

Por este motivo, você está recebendo seu boleto com os valores ajustados.

Caso queira, você poderá consultar as informações sobre o reajuste diretamente no site da ANS.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Vencto:

VALOR TOTAL DA NOTA =
Código do Serviço 05312 - Planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados e credenciados.

Valor Total das Deduções Desconto Incond. Base de Cálculo Alíquota (%) Valor ISS Crédito p/ Abatimento do IPTU

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n. 14.097/2005
- Esta NFS-e substitui o RPS No.11036462 Série PJSPS, emitido em 29/07/2021

Autenticação Mecânica RECIBO DO PAGADOR

R$ 3.013,25

3.013,25 60,272,000,00

14/08/2021 679311000/ Compe: Agosto/2021

0,00

341-7 34191.09222 71820.882935 83495.580009 1 87120000301325
Local de Pagamento Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

Valor do Documento

(-) Desconto

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Beneficiário

Data Documento Número Documento Espécie Documento Aceite Data Processamento

Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Valor

Instruções

Pagador

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA

29/07/2021 679311000 RECIBO N

14/08/2021

2938/34955-8

109-22718208-8

R$ 3.013,25

SIMONETE DE SOUZA IANNER 59469749200

R JULIETA LEME DE SIQUEIRA 355

SANTA LUZIA BRAGANÇA PAULISTA SP 12919-529

109 R$

29/07/2021

Após o vencimento pagar preferencialmente no Banco Itaú.
Valor da Mora por dia de atraso : R$ 1,00
Após Vencimento : R$ 60,26 de multa

Beneficiário:
Endereço:

CNPJ:

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA
R ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS 105 105 ANDAR 6 AO 21 TORRE
29.309.127/0001-79

CPF/CNPJ: 24.266.050/0001-83

0,00

37298745

29/07/2021 07:06:12

39569896

ianner1954@gmail.com

CQ4UTWNH

Pagador Avalista: Código de Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Demonstrativo Analítico de Faturamento
Emissão: 16/08/2021

Página: 1Por Contrato / Empresa

Contrato 679312000 - SIMONETE DE SOUZA

Mensalidade - 08/2021

Unidade: Interior de São PauloSÃO PAULO
Operadora: AMIL
Filial :

N. Fiscal 37296681 Emissão 29/07/2021 Vencimento 14/08/2021

Matr Funcional Id. RubricaPlano Tp.N° Beneficiário CPF Dt Inclusão ValorData LimiteDependênciaBeneficiário Valor Total

235466298 SIMONETE DE SOUZA IANNER 01 59469749200 DENTAL 200 NAC PJCE R DOC T 45 14/03/2016 Mens. Titular Faixa Etária Implant. 34,20 68,40
235466301 MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR 01 15221830000 DENTAL 200 NAC PJCE R DOC D 67 Conjuge 14/03/2016 Mens. Depend. Faixa Etária Implant. 34,20

68,40Valor:Total Contrato 1 Dependentes: 1 Agregados:Titulares: 0 0Patrocinadores:2

Total de Beneficiários por Plano

Plano BeneficiáriosTitulares Valor Unitário Valor TotalValor AdesãoCódigo
DENTAL 200 NAC 21 34,20 68,4079654

Total 68,40

SubTotal
Mens. Titular Faixa Etária Implant. 34,20
Mens. Depend. Faixa Etária Implant. 34,20
Subtotal 1 68,40
(-) Desconto Concedido 0,00
(+) Débitos
(-) Créditos
Subtotal 2 68,40
Total Geral 68,40

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL SA -

TsFat1001JRE - v 1.21

ANS - nº 326305
CNPJ/MF: 29.309.127/0001-79

www.amil.com.br
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Demonstrativo Analítico de Faturamento
Emissão: 16/08/2021

Página: 1Por Contrato / Empresa

Contrato 679311000 - SIMONETE DE SOUZA

Mensalidade - 08/2021

Unidade: Interior de São PauloSÃO PAULO
Operadora: AMIL
Filial :

N. Fiscal 37298745 Emissão 29/07/2021 Vencimento 14/08/2021

Matr Funcional Id. RubricaPlano Tp.N° Beneficiário CPF Dt Inclusão ValorData LimiteDependênciaBeneficiário Valor Total

235466271 SIMONETE DE SOUZA IANNER 01 59469749200 AMIL 400 QC NACIONAL R PJCE T 45 14/03/2016 Mens. Titular Faixa Etária Implant. 863,91 3.013,25
235466271 SIMONETE DE SOUZA IANNER 01 59469749200 AMIL 400 QC NACIONAL R PJCE T 14/03/2016 Parcela reajuste retroativo faixa etária 8/12 50,53
235466271 SIMONETE DE SOUZA IANNER 01 59469749200 AMIL 400 QC NACIONAL R PJCE T 45 14/03/2016 AMIL RESGATE SAÚDE 20,00
235466280 MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR 01 15221830000 AMIL 400 QC NACIONAL R PJCE D 67 Conjuge 14/03/2016 Mens. Depend. Faixa Etária Implant. 2.078,81
235466280 MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR 01 15221830000 AMIL 400 QC NACIONAL R PJCE D 67 Conjuge 14/03/2016 AMIL RESGATE SAÚDE 0,00

3.013,25Valor:Total Contrato 1 Dependentes: 1 Agregados:Titulares: 0 0Patrocinadores:2

Total de Beneficiários por Plano

Plano BeneficiáriosTitulares Valor Unitário Valor TotalValor AdesãoCódigo
AMIL 400 QC 11 863,91 863,9158699
AMIL 400 QC 10 2.078,81 2.078,8158699
AMIL 400 QC 11 50,53 50,5358699

AMIL RESGATE 10 0,00 0,0058699
AMIL RESGATE 11 20,00 20,0058699

Total 3.013,25

SubTotal
AMIL RESGATE SAÚDE 20,00
Mens. Titular Faixa Etária Implant. 863,91
Mens. Depend. Faixa Etária Implant. 2.078,81
Subtotal 1 2.962,72
(-) Desconto Concedido 0,00
(+) Débitos 50,53
(-) Créditos
Subtotal 2 3.013,25
Total Geral 3.013,25

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL SA -

TsFat1001JRE - v 1.21

ANS - nº 326305
CNPJ/MF: 29.309.127/0001-79

www.amil.com.br
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Número da Nota:

Data e Hora de Emissão:

Código de Verificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
Nome/Razão
Endereço
Bairro:

Inscrição municipal:

 Município: UF CEP

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

Nome/Razão

Endereço

Bairro:

E-mail:

Inscrição municipal:

 Município: CEP:UF:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SIMONETE DE SOUZA IANNER 59469749200

24.266.050/0001-83

R JULIETA LEME DE SIQUEIRA 355

SANTA LUZIA BRAGANÇA PAULISTA SP 12919-529

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL SA
29.309.127/0001-79

R ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS 105 105 ANDAR 6 AO 21 TORRE
VILA SAO FRANCISCO (ZONA SUL) SAO PAULO SP 04711-904

COBERTURA DE CUSTOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA R$ 68,40

REFERENTE AO PERÍODO DE: 14/08/2021 À 13/09/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Vencto:

VALOR TOTAL DA NOTA =
Código do Serviço 05312 - Planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados e credenciados.

Valor Total das Deduções Desconto Incond. Base de Cálculo Alíquota (%) Valor ISS Crédito p/ Abatimento do IPTU

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n. 14.097/2005
- Esta NFS-e substitui o RPS No.11034398 Série PJSPS, emitido em 29/07/2021

Autenticação Mecânica RECIBO DO PAGADOR

R$ 68,40

68,40 1,372,000,00

14/08/2021 679312000/ Compe: Agosto/2021

0,00

341-7 34191.09222 71821.382935 83495.580009 6 87120000006840
Local de Pagamento Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

Valor do Documento

(-) Desconto

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Beneficiário

Data Documento Número Documento Espécie Documento Aceite Data Processamento

Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Valor

Instruções

Pagador

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA

29/07/2021 679312000 RECIBO N

14/08/2021

2938/34955-8

109-22718213-8

R$ 68,40

SIMONETE DE SOUZA IANNER 59469749200

R JULIETA LEME DE SIQUEIRA 355

SANTA LUZIA BRAGANÇA PAULISTA SP 12919-529

109 R$

29/07/2021

Após o vencimento pagar preferencialmente no Banco Itaú.
Valor da Mora por dia de atraso : R$ 0,02
Após Vencimento : R$ 1,36 de multa

Beneficiário:
Endereço:

CNPJ:

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL SA
R ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS 105 105 ANDAR 6 AO 21 TORRE
29.309.127/0001-79

CPF/CNPJ: 24.266.050/0001-83

0,00

37296681

29/07/2021 07:06:12

39569896

simonete.anner@gmail.com

NGF5Q1FC

Pagador Avalista: Código de Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

eB
A

X
V

Y
dY

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

13
17

56
7 

   
 .

fls. 127



MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
TV OSLO, 00065

JARDIM EUROPA

12919-270   BRAGANCA PAULISTA  SP

Código

474/256250901
Vencimento

05/08/2021
Valor

62,72
CPF/CNPJ

152.218.300-00
Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

001/003

       Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse

claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o período

de permanência mínima, estará sujeito à cobrança de multa

contratual.

Conforme comunicação anterior, a nota fiscal dos serviços de TV por

assinatura e banda larga passou a ser emitida pela Claro nxt,

empresa do grupo Claro SA, mantendo as condições dos planos

vigentes. Dúvidas, acesse clarobr.co/informacao

Minha Claro:

INICIAL HD CONFORTO FID

VIRTUA 1M INTERNET

POPULAR*

NETFONE ILIM BRASIL

TOTAL

Cadastre-se em: www.claro.com.br/claro-clube

descrição total

NET TV 29,82

NET VIRTUA 32,90

Valor total

62,72

NET TV
Mensalidade NET TV

01/07/21 A 31/07/21  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO INICIAL HD CONFORTO FID 29,82

Sub-Total Mensalidade NET TV 29,82

Total NET TV 29,82

NET VIRTUA
Mensalidade INTERNET POPULAR

MENSALIDADE INTERNET POPULAR 32,90

Sub-Total Mensalidade INTERNET POPULAR 32,90

Total NET VIRTUA 32,90

"Para atendimento presencial, consulte o endereço da
loja mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja"

- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada ao
Serasa/SCPC.

- Para pagamentos após o vencimento serão cobrados
juros diários de 0,033% e multa de 2%.

- Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses
serão inclusos nas suas próximas faturas.

Deficiente Auditivo e de Fala ligue 0800 721 7707 - É
preciso realizar a ligação com um telefone adaptado com
dispositivo TDD (Dispositivo de Telecomunicações para
surdos).

Ligue 10621 para informações, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita).

Ouvidoria 08007010180 REGISTROS DE ATENDIMENTO:
474213561215787,
474213561195138,
474213546586195,
474213447357696,
474203313306836

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL
S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE,
BANESTES S/A, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, MULTIPAGOS

Cliente

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
Identificação para Débito

NET SERVICOS 4742562509018
Mês Referência

Julho/2021
Vencimento

05/08/2021
Valor

62,72

84630000000-3   62720296202-3   10805474000-7   00229320046-1
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Claro NXT Telecomunicações S.A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21  - VIA ÚNICA - SERIE D01

Rua Henri Dunant,780
Santo Amaro
04709-110  São Paulo - SP
CNPJ: 66.970.229/0001-67
IE: 114166101115

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
TV OSLO, 00065  JARDIM EUROPA
BRAGANCA PAULISTA  SP
CPF/CNPJ 152.218.300-00

Código:    474/256250901
Número:   0000406292
I.E:           ISENTO

Mês: Julho/2021
Emissão: 21/07/2021
Vencimento: 05/08/2021

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a
não-contribuinte.

Discriminação do Serviço
TV POR ASSINATURA       ICMS

01/07/21 A 31/07/21  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO INICIAL HD CONFORTO FID 4,35 29,82

SUB TOTAL TV POR ASSINATURA      29,82

BANDA LARGA

MENSALIDADE INTERNET POPULAR 0,00 32,90

SUB TOTAL BANDA LARGA      32,90

VALOR DA NOTA FISCAL:      62,72
ICMS Base de Cálculo: 17,41 Alíquota: 25,00% Valor: 4,35

 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco

F0CE.C934.4447.667C.67CA.8AE6.0C27.128D

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 18, IV do Anexo II do Decreto 45.490/00 - SP/- Nota Fiscal Fatura emitida em via única conforme cláusula primeira, inciso II do

Convênio ICMS nº 115/2003/Central de Atendimento ANATEL 1331 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 4,35 - FUST TOTAL 0,57 - FUNTTEL TOTAL 0,28

002/003
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Nº da Conta: 00001116113366
Mês de referência: 07/2021
Período: 11/06/2021 a 10/07/2021
Data de emissão: 11/07/2021 Telefonica Brasil S.A.

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376
CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
I.E.: 108383949112
CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62
CNPJ Filial: 02.558.157/0001-62

MOZART MANCUSO IANNER
END. TR OSLO 65
JARDIM AMAPOLA
12900-000 BRAGANCA PAULISTA - SP Vencimento

26/07/2021

Total a Pagar
R$ 129,99

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco

A conta detalhada está disponível em  www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitada impressa, de forma permanente ou não.

Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção ao crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2%
e juros de 1% ao mês em conta futura.
ANATEL 1331 e 1332 para deficientes auditivos. Recurso de atendimento Vivo: ligue com o protocolo em mãos para 1058 e 142 para pessoas com deficiência de fala/audição.

Aguarde informações
referentes ao Vivo ValorizaSeus Números Vivo

11-97549-1290

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Planos Anatel

100/POS/SMP - VIVO_POS 16GB

Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor TotalO que está sendo cobrado
de 11/06/2021 a 10/07/2021 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

Serviços Contratados

Vivo_Pos 16GB 1 1 129,99 - - 129,99
Franquia de Internet - - 0,00 16,00GB 1,93GB -
Minutos - Brasil - - 0,00 ILIMITADO 291m42s -
Roaming Nacional - - 0,00 ILIMITADO - -
SMS - Brasil - - 0,00 ILIMITADO - -
Vivo Pos Serviço Digital II 1 1 0,00 - - -

Bônus Conta Digital 3GB 1 1 0,00 3,00GB 2,92GB 0,00
Vivo Avisa Grátis 1 1 0,00 - - 0,00
Apps Ilimitados 1 1 0,00 - 2,63GB 0,00
Franquia Vídeo e Música 1 1 0,00 8,00GB - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 5 1 1 0,00 - - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 15 1 1 0,00 - - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 24 1 1 0,00 - - 0,00
Subtotal Serviços Contratados 129,99

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores

01m18s 0,00Ligações Locais

Continuação de Demonstrativo de Serviços no VersoMENSAGEM PARA VOCÊ

vivo
Vencimento Total a Pagar - R$

Nome do Cliente

MOZART MANCUSO IANNER 26/07/2021 129,99

1116113366-0 00001116113366 07/2021N° da Conta Mês ReferênciaCód. Débito Automático

Autenticação Mecânica846400000010 299900801000 011161133662 921078848311

<wnNwNnwWnNnnWWnnnWWnnnWWnwNnnWnWnWnnwNWnNnwWnNnwwNnnWWnNnwwNWnnnWNwwnNWNnnwwWNnnnWwNnNwnnWnnwWNWnnWnNnwNwWwnnN>
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CONTINUAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS

Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor TotalO que está sendo cobrado
de 11/06/2021 a 10/07/2021 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

0KB 0,00Internet - Tarifação MB/KB
Subtotal 0,00

TOTAL A PAGAR 129,99

INFORMAÇÕES SOBRE SUA CONTA

Novo Produto/Serviço
Você contratou o(s) serviço/produto(s)  Pacote Bônus Celular Gold 15, Pacote Bônus Celular Gold 24, Pacote Bônus Celular Gold 5.
Serviços Cancelados
Você cancelou o(s) serviço/produto(s)  Franquia Vídeo e Música em 22/06/21.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA-CORRENTE

Autorizo que o pagamento da minha conta telefônica seja efetuado de acordo com os valores informados pela Vivo através do serviço de débito automático em conta-corrente no banco, agência e conta-corrente
por mim abaixo indicados. Fico ciente de que qualquer alteração nos mesmos poderá implicar na descontinuidade do serviço de débito automático, cabendo a mim realizar a solicitação de um novo cadastramento.
No caso de insuficiência de saldo, estou ciente de que o débito ficará em aberto sendo da minha responsabilidade a sua quitação.

Cód. Débito Automático: 1116113366-0
Nome do Cliente:

Nome do Correntista:

CPF/CNPJ: RG: Órgão Emissor:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Assinatura do titular da conta correnteLocal e data

299900801000 011161133662 921078848311846400000010
Número da Conta: 00001116113366 Mês de Referência: 07/2021 Pág. 02/02
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RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 
013 - 3001 - 100 - 0390

DOM.  ENT.:

MATRÍCULA:

Nº do Medidor:
Roteiro:
Classe/Subcls.:

Julho/2021 28/07/2021 20/08/2021 9/3036437-6

c408.0571.0dd0.3d58.b4c6.4599.842f.0785

CCI

- Valor Encargo Uso Sist. Distr. (Ref 05/2021): R$ 49,12

5,0514,08

VALOR (R$)

36,96 13,24

119,78 42,94

30,60 10,97

77,55 27,80

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO 

COMPRA DE ENERGIA

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO

ENCARGOS SETORIAIS

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS

%

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00
TOTAL 278,97 100,00

Base Calc.
PIS/COFINS

(R$)

QuantidadeDescrição (0,6671%) (3,0729%)
Tarifa s/
Tributos

Aliq.
ICMS

Tarifa c/
Tributos

Valor Total
(R$)

Base Calc.
ICMS (R$)

ICMS
(R$)

Série: U   NF: 029.926.504

Identificador para Débito Automático: 0003036437-6

R$ 278,9704/08/2021

PIS(R$) COFINS(R$)

CCI: Código de Classificação do Item Total: 278,97278,97 69,74 209,23 1,39 6,42

29,04
1,20
0,19

180,19 5,53
0,8938,72

240,25
38,72

Consumo em kWh
Adic. B. Vermelha

324,000 0,741520
9,68

60,060601
0601 25

25240,25

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

0,535350

PRESIDENTE PRUDENTE – SP CEP 19053-680
CNPJ 07.282.377/0001-20     Insc. Est. 562.408.684.115

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Rod Assis Chateaubriand S/N, KM 455 - Bairro: Vila Maria

Emissão: 23/07/2021

3036437-2021-7-5

1

BIFASICO
DOM.  BANC.:
LIGAÇÃO:

CNPJ/CPF/RANI: 152.218.300-00

00000B19492

TRAVESSA OSLO, 65 -   12919270 - CEP:12919270

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR

JD EUROPA

BRAGANCA PAULISTA (AG: 301)

LOCAL DE PAGAMENTO

INSTRUÇÕES

USO DO BANCO CARTEIRA

DATA DO DOCUMENTO

OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.

ESPÉCIE QUANTIDADE

TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO

ROD ASSIS CHATEAUBRIAND S/N, S/N - KM 455 - VILA MARIA - PRESIDENTE PRUDENTE / SP - CEP 19053-680

PAGADOR

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  BANCO DO BRASIL S/A

Ficha de Compensação

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CÓD. DE BAIXA

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ

07.282.377/0001-20

Nº DOCUMENTO ESPÉCIE DOC ACEITE DATA DO PROCESSAMENTO

VALOR

VENCIMENTO

04/08/2021
AG./CÓD.BENEFICIÁRIO

NOSSO NÚMERO

689230030372976             
(=)VALOR DO DOCUMENTO

278,97

(-) DESCONTOS/ ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/ MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

CPF/CNPJ

152.218.300-00MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR

TRAVESSA OSLO, 65 -   12919270     BRAGANCA PAULISTA (AG: 301)
SACADOR/ AVALISTA

23/07/2021 3036437-2021-07-5 DS N 23/07/2021

R$17

BANCO DO BRASIL S/A 00190.00009 03268.923004 30372.976172 2 87020000027897                     -9001

Quer facilidade?
Abra sua Conta Voltz - 
Energisa e tenha vantagens 
exclusivas!

Entenda melhor em 
contavoltz.com/pix

Ganhe mais facilidade pagando
com o PIX!

Use seu app de pagamento 
favorito, escolha "pagar com 
PIX" e leia o código abaixo:

���������	
����	�����������������������������
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-A PRINCIPAL SOLUÇÃO NA LUTA CONTRA O COVID-19 TEM

NOME: VACINA.  Se você já tomou a primeira dose, não se 

Se ainda não chegou a sua vez de se vacinar,  informe-se 
sobre o calendário da sua cidade e não deixe sua data passar.
VACINE-SE  E APOIE O MOVIMENTO UNIDOS PELA VACINA.

esqueça de retornar para aplicar a  segunda dose. 

Conjunto: BRAGANCA PAULISTA I

Referência: 05/2021
Tensão Contratada:

Limite Adequado: 202 a 231

DIC MENSAL 0,004,71
DIC TRIMESTRAL 9,43
DIC ANUAL 18,86
FIC MENSAL 0,003,17
FIC TRIMESTRAL 6,35
FIC ANUAL 12,70
DMIC 0,002,60

12,22DICRI

VENCIMENTO VALOR (R$)

22/06/2021 a 22/07/2021 30Período de Leitura: Dias:

- -Reajuste tarifário médio 9,84%, Vigência: 12/07/2021, conf.REH N° 2.893/2021/ANEEL
- Leitura confirmada

Dados do consumo
UN. Perdas(%) Aj. Fator Pot.K Fat. Pot.

Dados da leitura
Anterior Medido Faturado

324 324
Atual

4545 1 0
Posto

KWH 4869Ponta

MÊS/ANO

HISTÓRICO DE CONSUMO (kWh)

PONTA INTERMEDIÁRIO FORA  DE  PONTACONVENCIONAL

245
184
213
220
206
198
233
233
267
307
215
264

JUN/21  
MAI/21  
ABR/21  
MAR/21  
FEV/21  
JAN/21  
DEZ/20  
NOV/20  
OUT/20  
SET/20  
AGO/20  
JUL/20  
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AGO AGUADescrição:

12/08/2021Data de débito:

R$ 52,52Valor:

SABESP/SP (AGUA)Concessionária:

02973371RGI:

826000000008 525200971501 020297337113 612102210822Código de barras:

MOZART MANCUSO IANNER JUNIORNome:

Agência: 480 | Conta: 243427-0 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Água, Luz, Telefone e Gás

N° de controle: 5329693359870202730050 |  000.649.841Autenticação bancária:

Data: 12/08/2021Comprovante de Transação Bancária

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

NmIaiIHD 3Qqpl5YB M3zDyzKC zwr8NLmX VeWkEYhJ d5PzPU?x MgBXviwr XQ8JaV7f

TVvu*ltJ C#kmcgFh lcqviBwA Sw*6H5TZ GES#@qe# aHUrlkxJ mW@3xtH@ TGMPImrZ

*UIuxP?8 9vxuDvJt J?hbP8eu Lv3M#@yi 99ya8U#X pw?NPgST 22210518 81320721

Demais telefones consulte o site

Se Preferir, fale com a BIA pelo (11) 3335 0237

Atendimento de segunda a sexta-feira das 9h às 18h, exceto
feriados.

Ouvidoria
0800 727 9933

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio:
Atendimento disponível 24h

SAC - deficiência
Auditiva ou de Fala
0800 722 0099

SAC - Alô Bradesco
0800 704 8383

Atendimento eletrônico disponível 24h
Atendimento personalizado de segunda a sexta-feira, das 7h às 22h
e,
aos sábados das 9h às 15h.
Domingos e feriados nacionais - não há expediente.

Capitais e Regiões metropolitanas 4002 0022
Demais Regiões 0800 570 0022

Fone Fácil Bradesco

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

eB
A

X
V

Y
dY

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

13
17

56
7 

   
 .

fls. 135



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
82

56
-1

1.
20

20
.8

.2
6.

00
99

 e
 c

ód
ig

o 
8p

eL
7j

W
l.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r D

OU
GL

AS
 S

AB
ON

GI
 C

AV
AL

HE
IR

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
10

/11
/20

21
 às

 16
:22

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
BG

P2
17

01
31

75
67

    
 .

fls. 136



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
82

56
-1

1.
20

20
.8

.2
6.

00
99

 e
 c

ód
ig

o 
8p

eL
7j

W
l.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r D

OU
GL

AS
 S

AB
ON

GI
 C

AV
AL

HE
IR

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
10

/11
/20

21
 às

 16
:22

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
BG

P2
17

01
31

75
67

    
 .

fls. 137



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
82

56
-1

1.
20

20
.8

.2
6.

00
99

 e
 c

ód
ig

o 
8p

eL
7j

W
l.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r D

OU
GL

AS
 S

AB
ON

GI
 C

AV
AL

HE
IR

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
10

/11
/20

21
 às

 16
:22

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
BG

P2
17

01
31

75
67

    
 .

fls. 138



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gl
R

29
7a

o.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
UG

LA
S 

SA
BO

NG
I C

AV
AL

HE
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

17
01

31
75

67
   

  .

fls. 139



Pa
ra

 co
nf

er
ir 

o 
or

igi
na

l, a
ce

ss
e 

o 
sit

e 
ht

tp
s:/

/e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

ta
dig

ita
l/p

g/
ab

rir
Co

nf
er

en
cia

Do
cu

m
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 có
dig

o 
glR

29
7a

o.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igin
al,

 as
sin

ad
o d

igit
alm

en
te 

po
r D

OU
GL

AS
 SA

BO
NG

I C
AV

AL
HE

IRO
 e 

Tri
bu

na
l d

e J
us

tica
 do

 Es
tad

o d
e S

ao
 Pa

ulo
, p

rot
oc

ola
do

 em
 10

/11
/20

21
 às

 16
:22

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

WB
GP

21
70

13
17

56
7  

   .

fls. 140



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gl
R

29
7a

o.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
UG

LA
S 

SA
BO

NG
I C

AV
AL

HE
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

17
01

31
75

67
   

  .

fls. 141



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gl
R

29
7a

o.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
UG

LA
S 

SA
BO

NG
I C

AV
AL

HE
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

17
01

31
75

67
   

  .

fls. 142



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gl
R

29
7a

o.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
UG

LA
S 

SA
BO

NG
I C

AV
AL

HE
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

17
01

31
75

67
   

  .

fls. 143



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gl
R

29
7a

o.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
UG

LA
S 

SA
BO

NG
I C

AV
AL

HE
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

17
01

31
75

67
   

  .

fls. 144



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

H
N

aG
jA

tP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
13

17
56

7 
   

 .

fls. 145



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

so
8m

8j
A

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
13

17
56

7 
   

 .

fls. 146



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

so
8m

8j
A

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
13

17
56

7 
   

 .

fls. 147



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
82

56
-1

1.
20

20
.8

.2
6.

00
99

 e
 c

ód
ig

o 
2O

TO
xk

T7
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r D

OU
GL

AS
 SA

BO
NG

I C
AV

AL
HE

IR
O 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 Es

tad
o d

e S
ao

 Pa
ulo

, p
rot

oc
ola

do
 em

 10
/11

/20
21

 às
 16

:22
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
WB

GP
21

70
13

17
56

7  
   .

fls. 148



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

3
8

8
6

-2
3

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

0
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

C
6

9
F

5
6

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
U

L
IA

N
A

 T
O

M
A

Z
 D

E
 L

IM
A

 S
IL

V
A

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 2

7
/0

6
/2

0
1
9
 à

s
 1

6
:5

5
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

B
G

P
1

9
7

0
0

6
1

3
6

5
8

  
  

 .

fls. 49

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

gv
k9

ot
X

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
13

17
56

7 
   

 .

fls. 149



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos, 

1) Ao requerente para réplica  no prazo legal. 

2) Em ato contínuo independente de nova determinação judicial e intimação via 
DJE, com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo 
comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de 
fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram 
incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos 
autos os documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as 
provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e 
pertinência.

O silêncio acerca da produção de provas ou o protesto genérico por produção de 
provas serão interpretados como anuência da parte requerida ao julgamento antecipado, 
indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Se o requerente não se manifestar acerca das provas que pretende produzir será 
interpretado como abandono (art. 485, III do CPC). 

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde 
logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao 
processo.

3) Deverão ainda, manifestar expressamente eventual interesse na designação de 
audiência para tentativa de composição. 

As partes/advogados deverão apresentar nos autos seus endereços eletrônicos (e-
mails), bem como informar se têm computador ou smartphone com áudio, video, câmera  e APP 
Teams aptos para participarem de audiência virtual. 

Se positivo, a seguir,  á Serventia para remessa dos autos eletrônicos ao CEJUSC 
para designação de Audiência. 

4) Na  sequência, havendo designação de data e horário para Audiência pelo  
CEJUSC, as partes/advogados receberão convite para participarem da audiência virtual mediante 
fornecimento de link de acesso, pelo Microsoft Teams, através do e-mail informado na data 
designada.  

                     5)  O não comparecimento injustificado do requerente ou do requerido à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. (art.  334. (...) § 8o  do CPC).
Int.

Bragança Paulista, 01 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 03/12/2021 01:02 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1918/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1)   Ao   requerente   para   réplica   no   prazo   legal.   2)   Em   ato   contínuo   independente   de   nova 
 determinação   judicial   e   intimação   via   DJE,   com   fundamento   nos   arts.   6º   e   10º,   do   Código   de   Processo   Civil,   faculto 
 às   partes   o   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   para   que   apontem,   de   maneira   clara,   objetiva   e   sucinta,   as   questões   de 
 fato   e   de   direito   que   entendam   pertinentes   ao   julgamento   da   lide.   Quanto   às   questões   de   fato,   deverão   indicar   a 
 matéria   que   consideram   incontroversa,   bem   como   aquela   que   entendem   já   provada   pela   prova   trazida, 
 enumerando   nos   autos   os   documentos   que   servem   de   suporte   a   cada   alegação.   Com   relação   ao   restante, 
 remanescendo   controvertida,   deverão   especificar   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando,   objetiva   e 
 fundamentadamente,   sua   relevância   e   pertinência.   O   silêncio   acerca   da   produção   de   provas   ou   o   protesto 
 genérico   por   produção   de   provas   serão   interpretados   como   anuência   da   parte   requerida   ao   julgamento   antecipado, 
 indeferindo-se,   ainda,   os   requerimentos   de   diligências   inúteis   ou   meramente   protelatórias.   Se   o   requerente   não   se 
 manifestar   acerca   das   provas   que   pretende   produzir   será   interpretado   como   abandono   (art.   485,   III   do   CPC). 
 Quanto   às   questões   de   direito,   para   que   não   se   alegue   prejuízo,   deverão,   desde   logo,   manifestar-se   sobre   a 
 matéria   cognoscível   de   ofício   pelo   juízo,   desde   que   interessem   ao   processo.   3)   Deverão   ainda,   manifestar 
 expressamente   eventual   interesse   na   designação   de   audiência   para   tentativa   de   composição.   As 
 partes/advogados   deverão   apresentar   nos   autos   seus   endereços   eletrônicos   (e-mails),   bem   como   informar   se   têm 
 computador   ou   smartphone   com   áudio,   video,   câmera   e   APP   Teams   aptos   para   participarem   de   audiência   virtual. 
 Se   positivo,   a   seguir,   á   Serventia   para   remessa   dos   autos   eletrônicos   ao   CEJUSC   para   designação   de   Audiência. 
 4)   Na   sequência,   havendo   designação   de   data   e   horário   para   Audiência   pelo   CEJUSC,   as   partes/advogados 
 receberão   convite   para   participarem   da   audiência   virtual   mediante   fornecimento   de   link   de   acesso,   pelo   Microsoft 
 Teams,   através   do   e-mail   informado   na   data   designada.   5)   O   não   comparecimento   injustificado   do   requerente   ou 
 do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado 
 com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da 
 União ou do Estado. (art. 334. (...) § 8o do CPC). Int." 

           Bragança Paulista, 3 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 06/12/2021 02:07 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1918/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2021 - Imaculada Conceição - Padroeira - Prorrogação 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1)   Ao   requerente   para   réplica   no   prazo   legal.   2)   Em   ato   contínuo   independente   de   nova 
 determinação   judicial   e   intimação   via   DJE,   com   fundamento   nos   arts.   6º   e   10º,   do   Código   de   Processo   Civil,   faculto 
 às   partes   o   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias   para   que   apontem,   de   maneira   clara,   objetiva   e   sucinta,   as   questões   de 
 fato   e   de   direito   que   entendam   pertinentes   ao   julgamento   da   lide.   Quanto   às   questões   de   fato,   deverão   indicar   a 
 matéria   que   consideram   incontroversa,   bem   como   aquela   que   entendem   já   provada   pela   prova   trazida, 
 enumerando   nos   autos   os   documentos   que   servem   de   suporte   a   cada   alegação.   Com   relação   ao   restante, 
 remanescendo   controvertida,   deverão   especificar   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando,   objetiva   e 
 fundamentadamente,   sua   relevância   e   pertinência.   O   silêncio   acerca   da   produção   de   provas   ou   o   protesto 
 genérico   por   produção   de   provas   serão   interpretados   como   anuência   da   parte   requerida   ao   julgamento   antecipado, 
 indeferindo-se,   ainda,   os   requerimentos   de   diligências   inúteis   ou   meramente   protelatórias.   Se   o   requerente   não   se 
 manifestar   acerca   das   provas   que   pretende   produzir   será   interpretado   como   abandono   (art.   485,   III   do   CPC). 
 Quanto   às   questões   de   direito,   para   que   não   se   alegue   prejuízo,   deverão,   desde   logo,   manifestar-se   sobre   a 
 matéria   cognoscível   de   ofício   pelo   juízo,   desde   que   interessem   ao   processo.   3)   Deverão   ainda,   manifestar 
 expressamente   eventual   interesse   na   designação   de   audiência   para   tentativa   de   composição.   As 
 partes/advogados   deverão   apresentar   nos   autos   seus   endereços   eletrônicos   (e-mails),   bem   como   informar   se   têm 
 computador   ou   smartphone   com   áudio,   video,   câmera   e   APP   Teams   aptos   para   participarem   de   audiência   virtual. 
 Se   positivo,   a   seguir,   á   Serventia   para   remessa   dos   autos   eletrônicos   ao   CEJUSC   para   designação   de   Audiência. 
 4)   Na   sequência,   havendo   designação   de   data   e   horário   para   Audiência   pelo   CEJUSC,   as   partes/advogados 
 receberão   convite   para   participarem   da   audiência   virtual   mediante   fornecimento   de   link   de   acesso,   pelo   Microsoft 
 Teams,   através   do   e-mail   informado   na   data   designada.   5)   O   não   comparecimento   injustificado   do   requerente   ou 
 do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado 
 com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da 
 União ou do Estado. (art. 334. (...) § 8o do CPC). Int." 

           Bragança Paulista, 6 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA / SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS que lhe 

move ANGELA MARIA POLIDORO, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, pelos motivos de  fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

1. Questões de Fato e de Direito Pertinentes ao Julgamento da Lide 

 

O Réu reside no imóvel litigioso, o qual é o 

único de sua propriedade. É idoso e está acometido de hiperplasia de 

próstata, conforme prova o documento novo, juntado na forma do art. 435 

do CPC e sua cônjuge está em acompanhamento médico de pós remoção 

de tumor maligno de mama, conforme prova o documento de fl. 149. 

 

Além disso, a Autora tem rendas e é 

proprietária de vários imóveis. Desocupou o imóvel e foi residir em outro 

estado, situação que comprova a sua desnecessidade na utilização e venda 

do imóvel, conforme provam os documentos de fls. 136/144. A Autora 

também alega pagar aluguéis, mas não comprova estes pagamentos. 

 

Por residir no imóvel litigioso, o Réu tem o 

direito real de habitação e o direito ao bem de família, mesmo porque a 
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Autora residiu de forma graciosa no imóvel entre os anos de 2011 a 2018. É 

também direito previsto pelo Estatuto do Idoso o direito à moradia digna.  

Além disso a Requerente é potencial devedora de alimentos para o 

Requerido. 

 

É essencial também a intimação do Ministério 

Público para que acompanhe o feito como fiscal da lei, por se tratar de 

idoso hipossuficiente e doente, onde tem direito a uma moradia digna, nos 

termos do art. 43, II e III, da Lei nº 10.741/2003. 

 

2. Matéria incontroversa / Documentos Comprobatórios 

 

O Réu entende que o requerimento da 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita é matéria incontroversa, 

pois o seu estado de miserabilidade restou provado pelos seguintes 

documentos:  

 

a) fl. 109, Declaração de hipossuficiência; 

 

b) fls. 111/118, Declaração de Imposto de Renda; 

 

c) fl. 119, Decisão proferida no feito nº 1002866-26.2021.8.26.0099, 

deferindo os benefícios da Justiça Gratuita; 

 

d) fl. 120, Decisão proferida no feito nº 0001570-20.2020.8.26.0099, 

deferindo os benefícios da Justiça Gratuita. 

 
Ainda, o documento médico do Réu anexo 

comprova que ele está acometido de hiperplasia de próstata, bem como o 

documento de fl. 149, comprova que a sua cônjuge está em 

acompanhamento médico de pós remoção de tumor maligno de mama. 

 

 A petição inicial à fl. 01, as contas de 

consumo anexas comprovam e a certidão do oficial de justiça de fl. 85 

comprovam que o Réu reside no imóvel litigioso, situado na Rua Oslo, 65, 

Jardim Europa, Bragança Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.919-270, 

bem como lhe o seu único imóvel edificado, conforme prova a sua 

Declaração de Imposto de Renda juntada às fls. 111/118.  
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 Assim, o Réu preenche os requisitoS para que 

o imóvel seja reconhecido como direito real de habilitação e bem de 

família. 

 

Por fim, entende o Réu que a matéria 

controvertida somente será formada após o prazo de Réplica, momento em 

que deverá ser devolvido o prazo para manifestação sobre as provas a 

serem produzidas.   

 
3. Matéria controvertida / Prova que pretende produzir 

 

A Autora tem rendas e é proprietária de 

vários imóveis. Desocupou o imóvel e foi residir em outro estado, situação 

que comprova a sua desnecessidade na utilização e venda do imóvel, 

conforme provam os documentos de fls. 136/144, motivo pelo qual requer a 

quebra do seu sigilo fiscal e bancário, a fim de que tais documentos venham 

aos autos.  

 

Por residir no imóvel litigioso, o Réu tem o 

direito real de habitação e o direito ao bem de família, mesmo porque a 

Autora residiu de forma graciosa no imóvel entre os anos de 2011 a 2018, 

fato que provará com testemunhas. 

 

O Réu requer a sua intimação após o prazo 

de Réplica para manifestação sobre as provas a produzir, pois somente após 

o prazo de Réplica é que será possível estabelecer quais são os fatos e os 

direitos controvertidos. 

 

Assim, requer a concessão de novo prazo 

para manifestação sobre as provas a serem produzidas. 

 

4. Matéria de Direito / Cognoscível de Ofício pelo r. Juízo 

 

O Direito a Justiça Gratuita, o Direito Real de 

Habitação e o Direito ao Bem de Família são matérias de ordem pública, 

podem ser arguidas, por simples petição, e a qualquer tempo, até o término 

da execução. 
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Motivo pelo qual, requer seja apreciado os 

pedidos de Justiça Gratuita, do Direito Real de Habitação e o Direito ao Bem 

de Família. 

 

A Lei nº 8.009/90 visa proteger a mínima 

condição de habitabilidade do imóvel residencial pertencente à entidade 

familiar e que é por ela utilizado como moradia. 

 

5. Audiência de Conciliação / Endereços Eletrônicos 

 

O Réu não tem interesse na audiência de 

conciliação, pois não tem condições de sair do imóvel para pagar aluguel, 

conforme já noticiado em Contestação.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

Douglas Sabongi Cavalheiro 

OAB/SP 216.159 
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RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 
013 - 3001 - 100 - 0390

DOM.  ENT.:

MATRÍCULA:

Nº do Medidor:
Roteiro:
Classe/Subcls.:

Julho/2021 28/07/2021 20/08/2021 9/3036437-6

c408.0571.0dd0.3d58.b4c6.4599.842f.0785

CCI

- Valor Encargo Uso Sist. Distr. (Ref 05/2021): R$ 49,12

5,0514,08

VALOR (R$)

36,96 13,24

119,78 42,94

30,60 10,97

77,55 27,80

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO 

COMPRA DE ENERGIA

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO

ENCARGOS SETORIAIS

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS

%

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00
TOTAL 278,97 100,00

Base Calc.
PIS/COFINS

(R$)

QuantidadeDescrição (0,6671%) (3,0729%)
Tarifa s/
Tributos

Aliq.
ICMS

Tarifa c/
Tributos

Valor Total
(R$)

Base Calc.
ICMS (R$)

ICMS
(R$)

Série: U   NF: 029.926.504

Identificador para Débito Automático: 0003036437-6

R$ 278,9704/08/2021

PIS(R$) COFINS(R$)

CCI: Código de Classificação do Item Total: 278,97278,97 69,74 209,23 1,39 6,42

29,04
1,20
0,19

180,19 5,53
0,8938,72

240,25
38,72

Consumo em kWh
Adic. B. Vermelha

324,000 0,741520
9,68

60,060601
0601 25

25240,25

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

0,535350

PRESIDENTE PRUDENTE – SP CEP 19053-680
CNPJ 07.282.377/0001-20     Insc. Est. 562.408.684.115

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Rod Assis Chateaubriand S/N, KM 455 - Bairro: Vila Maria

Emissão: 23/07/2021

3036437-2021-7-5

1

BIFASICO
DOM.  BANC.:
LIGAÇÃO:

CNPJ/CPF/RANI: 152.218.300-00

00000B19492

TRAVESSA OSLO, 65 -   12919270 - CEP:12919270

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR

JD EUROPA

BRAGANCA PAULISTA (AG: 301)

LOCAL DE PAGAMENTO

INSTRUÇÕES

USO DO BANCO CARTEIRA

DATA DO DOCUMENTO

OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.

ESPÉCIE QUANTIDADE

TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO

ROD ASSIS CHATEAUBRIAND S/N, S/N - KM 455 - VILA MARIA - PRESIDENTE PRUDENTE / SP - CEP 19053-680

PAGADOR

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  BANCO DO BRASIL S/A

Ficha de Compensação

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CÓD. DE BAIXA

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ

07.282.377/0001-20

Nº DOCUMENTO ESPÉCIE DOC ACEITE DATA DO PROCESSAMENTO

VALOR

VENCIMENTO

04/08/2021
AG./CÓD.BENEFICIÁRIO

NOSSO NÚMERO

689230030372976             
(=)VALOR DO DOCUMENTO

278,97

(-) DESCONTOS/ ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/ MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

CPF/CNPJ

152.218.300-00MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR

TRAVESSA OSLO, 65 -   12919270     BRAGANCA PAULISTA (AG: 301)
SACADOR/ AVALISTA

23/07/2021 3036437-2021-07-5 DS N 23/07/2021

R$17

BANCO DO BRASIL S/A 00190.00009 03268.923004 30372.976172 2 87020000027897                     -9001

Quer facilidade?
Abra sua Conta Voltz - 
Energisa e tenha vantagens 
exclusivas!

Entenda melhor em 
contavoltz.com/pix

Ganhe mais facilidade pagando
com o PIX!

Use seu app de pagamento 
favorito, escolha "pagar com 
PIX" e leia o código abaixo:

���������	
����	�����������������������������
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-A PRINCIPAL SOLUÇÃO NA LUTA CONTRA O COVID-19 TEM

NOME: VACINA.  Se você já tomou a primeira dose, não se 

Se ainda não chegou a sua vez de se vacinar,  informe-se 
sobre o calendário da sua cidade e não deixe sua data passar.
VACINE-SE  E APOIE O MOVIMENTO UNIDOS PELA VACINA.

esqueça de retornar para aplicar a  segunda dose. 

Conjunto: BRAGANCA PAULISTA I

Referência: 05/2021
Tensão Contratada:

Limite Adequado: 202 a 231

DIC MENSAL 0,004,71
DIC TRIMESTRAL 9,43
DIC ANUAL 18,86
FIC MENSAL 0,003,17
FIC TRIMESTRAL 6,35
FIC ANUAL 12,70
DMIC 0,002,60

12,22DICRI

VENCIMENTO VALOR (R$)

22/06/2021 a 22/07/2021 30Período de Leitura: Dias:

- -Reajuste tarifário médio 9,84%, Vigência: 12/07/2021, conf.REH N° 2.893/2021/ANEEL
- Leitura confirmada

Dados do consumo
UN. Perdas(%) Aj. Fator Pot.K Fat. Pot.

Dados da leitura
Anterior Medido Faturado

324 324
Atual

4545 1 0
Posto

KWH 4869Ponta

MÊS/ANO

HISTÓRICO DE CONSUMO (kWh)

PONTA INTERMEDIÁRIO FORA  DE  PONTACONVENCIONAL

245
184
213
220
206
198
233
233
267
307
215
264

JUN/21  
MAI/21  
ABR/21  
MAR/21  
FEV/21  
JAN/21  
DEZ/20  
NOV/20  
OUT/20  
SET/20  
AGO/20  
JUL/20  
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MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
TV OSLO, 00065

JARDIM EUROPA

12919-270   BRAGANCA PAULISTA  SP

Código

474/256250901
Vencimento

05/08/2021
Valor

62,72
CPF/CNPJ

152.218.300-00
Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

001/003

       Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse

claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o período

de permanência mínima, estará sujeito à cobrança de multa

contratual.

Conforme comunicação anterior, a nota fiscal dos serviços de TV por

assinatura e banda larga passou a ser emitida pela Claro nxt,

empresa do grupo Claro SA, mantendo as condições dos planos

vigentes. Dúvidas, acesse clarobr.co/informacao

Minha Claro:

INICIAL HD CONFORTO FID

VIRTUA 1M INTERNET

POPULAR*

NETFONE ILIM BRASIL

TOTAL

Cadastre-se em: www.claro.com.br/claro-clube

descrição total

NET TV 29,82

NET VIRTUA 32,90

Valor total

62,72

NET TV
Mensalidade NET TV

01/07/21 A 31/07/21  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO INICIAL HD CONFORTO FID 29,82

Sub-Total Mensalidade NET TV 29,82

Total NET TV 29,82

NET VIRTUA
Mensalidade INTERNET POPULAR

MENSALIDADE INTERNET POPULAR 32,90

Sub-Total Mensalidade INTERNET POPULAR 32,90

Total NET VIRTUA 32,90

"Para atendimento presencial, consulte o endereço da
loja mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja"

- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada ao
Serasa/SCPC.

- Para pagamentos após o vencimento serão cobrados
juros diários de 0,033% e multa de 2%.

- Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses
serão inclusos nas suas próximas faturas.

Deficiente Auditivo e de Fala ligue 0800 721 7707 - É
preciso realizar a ligação com um telefone adaptado com
dispositivo TDD (Dispositivo de Telecomunicações para
surdos).

Ligue 10621 para informações, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita).

Ouvidoria 08007010180 REGISTROS DE ATENDIMENTO:
474213561215787,
474213561195138,
474213546586195,
474213447357696,
474203313306836

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL
S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE,
BANESTES S/A, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, MULTIPAGOS

Cliente

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
Identificação para Débito

NET SERVICOS 4742562509018
Mês Referência

Julho/2021
Vencimento

05/08/2021
Valor

62,72

84630000000-3   62720296202-3   10805474000-7   00229320046-1
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Claro NXT Telecomunicações S.A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21  - VIA ÚNICA - SERIE D01

Rua Henri Dunant,780
Santo Amaro
04709-110  São Paulo - SP
CNPJ: 66.970.229/0001-67
IE: 114166101115

MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR
TV OSLO, 00065  JARDIM EUROPA
BRAGANCA PAULISTA  SP
CPF/CNPJ 152.218.300-00

Código:    474/256250901
Número:   0000406292
I.E:           ISENTO

Mês: Julho/2021
Emissão: 21/07/2021
Vencimento: 05/08/2021

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a
não-contribuinte.

Discriminação do Serviço
TV POR ASSINATURA       ICMS

01/07/21 A 31/07/21  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO INICIAL HD CONFORTO FID 4,35 29,82

SUB TOTAL TV POR ASSINATURA      29,82

BANDA LARGA

MENSALIDADE INTERNET POPULAR 0,00 32,90

SUB TOTAL BANDA LARGA      32,90

VALOR DA NOTA FISCAL:      62,72
ICMS Base de Cálculo: 17,41 Alíquota: 25,00% Valor: 4,35

 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco

F0CE.C934.4447.667C.67CA.8AE6.0C27.128D

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 18, IV do Anexo II do Decreto 45.490/00 - SP/- Nota Fiscal Fatura emitida em via única conforme cláusula primeira, inciso II do

Convênio ICMS nº 115/2003/Central de Atendimento ANATEL 1331 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 4,35 - FUST TOTAL 0,57 - FUNTTEL TOTAL 0,28

002/003
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Nº da Conta: 00001116113366
Mês de referência: 07/2021
Período: 11/06/2021 a 10/07/2021
Data de emissão: 11/07/2021 Telefonica Brasil S.A.

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376
CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
I.E.: 108383949112
CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62
CNPJ Filial: 02.558.157/0001-62

MOZART MANCUSO IANNER

END. TR OSLO 65

JARDIM AMAPOLA

12900-000 BRAGANCA PAULISTA - SP Vencimento
26/07/2021

Total a Pagar
R$ 129,99

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco

A conta detalhada está disponível em  www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitada impressa, de forma permanente ou não.

Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção ao crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2%
e juros de 1% ao mês em conta futura.
ANATEL 1331 e 1332 para deficientes auditivos. Recurso de atendimento Vivo: ligue com o protocolo em mãos para 1058 e 142 para pessoas com deficiência de fala/audição.

Aguarde informações
referentes ao Vivo ValorizaSeus Números Vivo

11-97549-1290

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Planos Anatel

100/POS/SMP - VIVO_POS 16GB

Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor TotalO que está sendo cobrado
de 11/06/2021 a 10/07/2021 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

Serviços Contratados

Vivo_Pos 16GB 1 1 129,99 - - 129,99
Franquia de Internet - - 0,00 16,00GB 1,93GB -
Minutos - Brasil - - 0,00 ILIMITADO 291m42s -
Roaming Nacional - - 0,00 ILIMITADO - -
SMS - Brasil - - 0,00 ILIMITADO - -
Vivo Pos Serviço Digital II 1 1 0,00 - - -

Bônus Conta Digital 3GB 1 1 0,00 3,00GB 2,92GB 0,00
Vivo Avisa Grátis 1 1 0,00 - - 0,00
Apps Ilimitados 1 1 0,00 - 2,63GB 0,00
Franquia Vídeo e Música 1 1 0,00 8,00GB - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 5 1 1 0,00 - - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 15 1 1 0,00 - - 0,00
Pacote Bônus Celular Gold 24 1 1 0,00 - - 0,00
Subtotal Serviços Contratados 129,99

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores

01m18s 0,00Ligações Locais

Continuação de Demonstrativo de Serviços no VersoMENSAGEM PARA VOCÊ

vivo
Vencimento Total a Pagar - R$

Nome do Cliente

MOZART MANCUSO IANNER 26/07/2021 129,99

1116113366-0 00001116113366 07/2021N° da Conta Mês ReferênciaCód. Débito Automático

Autenticação Mecânica846400000010 299900801000 011161133662 921078848311

<wnNwNnwWnNnnWWnnnWWnnnWWnwNnnWnWnWnnwNWnNnwWnNnwwNnnWWnNnwwNWnnnWNwwnNWNnnwwWNnnnWwNnNwnnWnnwWNWnnWnNnwNwWwnnN>
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CONTINUAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS

Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor TotalO que está sendo cobrado
de 11/06/2021 a 10/07/2021 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

0KB 0,00Internet - Tarifação MB/KB
Subtotal 0,00

TOTAL A PAGAR 129,99

INFORMAÇÕES SOBRE SUA CONTA

Novo Produto/Serviço
Você contratou o(s) serviço/produto(s)  Pacote Bônus Celular Gold 15, Pacote Bônus Celular Gold 24, Pacote Bônus Celular Gold 5.
Serviços Cancelados
Você cancelou o(s) serviço/produto(s)  Franquia Vídeo e Música em 22/06/21.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA-CORRENTE

Autorizo que o pagamento da minha conta telefônica seja efetuado de acordo com os valores informados pela Vivo através do serviço de débito automático em conta-corrente no banco, agência e conta-corrente
por mim abaixo indicados. Fico ciente de que qualquer alteração nos mesmos poderá implicar na descontinuidade do serviço de débito automático, cabendo a mim realizar a solicitação de um novo cadastramento.
No caso de insuficiência de saldo, estou ciente de que o débito ficará em aberto sendo da minha responsabilidade a sua quitação.

Cód. Débito Automático: 1116113366-0
Nome do Cliente:

Nome do Correntista:

CPF/CNPJ: RG: Órgão Emissor:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Assinatura do titular da conta correnteLocal e data

299900801000 011161133662 921078848311846400000010
Número da Conta: 00001116113366 Mês de Referência: 07/2021 Pág. 02/02
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E 

ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face 

de MOZART MANCUZO IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados que 

assinam digitalmente, em atenção a Decisão de fls. 150/151, manifestar-se em 

réplica conforme segue: 

 

I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

A Requerente propôs a presente demanda em face do 

requerido, pois o imóvel em questão foi partilhado na proporção de 50% para cada, 

conforme sentença de fls. 34 anexa, quando da ação de reconhecimento e 

dissolução de união estável (Fls. 11/34). 

O Requerido vem fazendo uso exclusivo do imóvel desde 

24/07/2018, quando, sem qualquer aviso prévio ou autorização, invadiu o imóvel 

na ausência da Requerente e do filho do casal, conforme registrado em boletim de 

ocorrência.  

Sendo assim, pleiteia a condenação do requerido ao 

pagamento dos alugueis, demais encargos e taxas inerentes ao bem, a extinção de 

condomínio, bem como a condenação do requerido ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 
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PRELIMINARES 

II - DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA 

Justifica-se a presente impugnação no art. 100 do CPC in 

verbis: 

Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer 

impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de 

recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por 

terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 

15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de 

seu curso. 

Embora seja um princípio constitucional e um Direito 

fundamental, o requerido ora impugnado, não faz jus à gratuidade, vejamos: 

O requerido ora impugnado, declara ser hipossuficiente, no 

entanto, o gozo da gratuidade deve ser concedida aqueles que realmente são 

pobres na acepção jurídica do termo, o que não é o caso.  

O impugnado é aposentado, recebe ainda, benefício do 

Instituto Aerus Seguridade, é proprietário de bens móveis e imóveis, conforme 

declarado em seu Imposto de Renda, possui financiamento imobiliário, além de ser 

proprietário de 50% do imóvel objeto desta lide, conforme documentos de fls. 

111/118, somando-se valores consideráveis acima da media de ganho dos 

brasileiros.  

Outrossim, a esposa do Impugnado possui patrimônio 

elevado na cidade de Manaus, que lhe rende frutos de aluguel, conforme copia de 

processo de inventario que tramita naquele estado. 

Este também é o entendimento do nosso Tribunal:  

(...) Pobre, na acepção jurídica do termo, é o litigante sem 

recursos financeiros suficientes para investir nas demandas 

judiciais sem que com isso haja prejuízo para o sustento próprio  
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ou de sua família. E alargar este conceito para abranger aqueles 

que, a olhos vistos, dispõem de meios para custear o serviço 

prestado pelo Poder Judiciário, é sobrecarregar o Estado com os 

gastos dirigidos a pessoas certas e determinadas, fazendo-o 

dispor, para tanto, dos meios recolhidos por toda a coletividade. 

(...) Agravo de Instrumento. Dissolução de condomínio. 

Indeferimento do benefício da assistência judiciária, bem como o 

pedido de tutela de urgência. A presunção legal, face à declaração 

de pobreza, é relativa. Condições pessoais da parte que 

desautorizam o reconhecimento da presunção. Ausência dos 

requisitos para a concessão da medida. Acerto da decisão que não 

merece qualquer reparo. Recurso improvido. (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2278574-87.2021.8.26.0000; Relator (a): Fábio 

Quadros; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Regional II - Santo Amaro - 11ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

14/01/2022; Data de Registro: 17/01/2022). 

Somente a declaração de pobreza não é suficiente para 

embasar tal benesse, pois, entende-se como beneficiário da justiça gratuita, renda 

não superior a três salários mínimos ou até o limite previsto para isenção do 

imposto de renda, devendo a concessão ser revogada. 

Quanto ao mais, requer seja o Impugnado intimado a 

apresentar sua declaração de imposto de tenda do exercício de 2021, visto que a 

que consta nos autos encontra-se desatualizada. Caso se negue, requer seja oficiada 

a Receita Federal do Brasil a fim de que forneça as ultimas 3 (três) declarações de 

imposto de renda do Impugnado.  

 

III – TEMPESTIVIDADE 

Tanto a Impugnação à Justiça Gratuita quanto à Réplica são 

tempestivas tendo em vista que o despacho foi disponibilizado no dia 06/12, sido 

publicado em 07/12. Em 08/12 não houve expediente forense devido ao feriado 

local e dia da Justiça, o início do prazo se deu em 09/12, suspendeu-se em 20/12,  

reiniciou-se em 21/01/2022, sendo o prazo final para manifestação em 01/02/2022. 
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IV -  – DOS FATOS ALEGADOS PELO REQUERIDO 

Em que pese os fatos alegados e documentos colacionados 

com intuito de demonstrar a capacidade econômica, hábitos, vida pessoal e como 

vive a requerente, não são objeto da demanda, devendo o requerido preocupar-se 

com suas questões, sendo assim, os documentos de fls. 136/144 são totalmente 

impugnados pela requerente. 

O fato de a requerente viver em harmonia com a família, de 

fato deve ser curioso para o requerido, contudo em nada interfere no resultado da 

lide, onde a Autora busca apenas acesso a parte do patrimônio que lhe cabe.  

Ficam tais alegações impugnadas por não serem parte no 

processo nem terem relevância para solução da lide, apenas o condão de tumular o 

feito. 

Pois bem, apenas a título de esclarecimento, e por amor ao 

debate, quando a requerente está no Sul, fica na casa de seu atual companheiro (ou 

seja, não é dela), quando está em São Paulo, fica na sua casa alugada, em que mora 

com um dos filhos e eventualmente o neto (anexa contrato de locação residencial). 

Assim, como o requerido ora está em Bragança Paulista e ora está com sua esposa e 

família em Manaus-AM. 

Para demonstrar sua boa fé e comprovar  o “luxo” que 

supostamente vive a requerente, por oportuno, junta as cópias dos veículos e da 

casa de veraneio mencionados. Nota-se que a casa foi doada à  Requerente e seu 

irmão, ou seja, 50% para cada (doc anexo). 

Não se trata de prejudicar ninguém, apenas está a requente, 

pleiteando o que é seu por direito, sendo a metade do imóvel e o aluguel pelo uso 

exclusivo pelo requerido, que tenta distorcer os fatos a todo custo, restando 

impugnada também, tais alegações. 

Quanto ao argumento de que seu atual companheiro seria 

alto funcionário do Banco Banrisul, nada que diga respeito à ele é relevante para os  
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autos, pois ele nada tem a ver com a demanda. Igualmente, ficam tais alegações 

impugnadas por não ter relevância para os autos. 

Bem, quanto à tentativas de acordo, foram todas frustradas 

em razão da resistência do requerido, como consta nos próprios autos e nos 

conexos a este, sua recusa numa mediação ou conciliação ou mesmo com a 

advogada anteriormente constituída com propostas descabíveis à época, e que hoje 

já estão superadas, tanto que o processo vem prosseguindo. Mais uma vez, ficam 

impugnados tais argumentos. 

Sobre a execução de alimentos proposta pelo filho do casal, 

sim, é direito dele executar sentença nesse sentido, enquanto do pai, é obrigação de 

pagar. Portanto, não há que se falar em dano financeiro irremediável. Mais uma 

vez, impugna tais argumentos por não fazerem parte da lide. 

Ademais, outro assunto que nada tem a ver com o presente 

litígio, que repita-se, trata-se o imóvel em questão de mancomunhão entre as 

partes litigantes e o arbitramento de aluguel pelo uso exclusivo pelo requerido. 

Sobre o Boletim de Ocorrência por suposta ameaça, datado 

de 2011, mencionado pelo requerido e anexado às fls. 146/147, eventual crime 

prescreve em 3 anos de acordo com o artigo 147 do Código Penal, assim como já 

prescreveu o prazo para eventual representação do ofendido, se o caso, não 

havendo que tecer comentários sobre. Logo, não tem condão modificativo ou 

extintivo. Tão pouco é da índole da requerente tal comportamento. Impugna 

totalmente o documento. 

Na sequência, o requerido faz acusações graves a este 

colegas, mas que, por dever de urbanidade e respeito ao Código de Ética e 

Disciplina da OAB previsto do art. 2º, parágrafo terceiro, irão abster-se de 

responder, atentando-se única e exclusivamente aos fatos e direitos objeto da 

demanda. 

O que sempre se tentou foi uma solução quanto ao imóvel, 

restando claro que, o óbice era e continua sendo por parte do Requerido.  
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Quanto a “tomar posse de imóvel que não lhe pertence”, 

conforme descrito no mesmo parágrafo, mais um vez, trata-se de matéria preclusa. 

Portanto, igualmente impugnado tais argumentos. 

Novamente o requerido faz acusações infundadas e levianas 

quando tenta acusá-la de estelionato. A requerente vem seguindo todas as 

diretrizes legais e em conformidade com as decisões dos autos. A matrícula do 

imóvel está devidamente averbada em nome dos dois litigantes em razão da 

sentença e acordão proferido nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de 

união estável, que, uma vez reconhecida e entendendo ser o imóvel 50% para cada, 

a requerente apenas tratou de averbar a matrícula, ou seja, fez um favor para o 

requerido, que hoje também é proprietário registral. Em relação ao IPTU, trata-se 

de assessório do principal e que também deve arcar o requerido com o pagamento 

de parte que lhe cabe, enquanto está usufruindo. Impugna veementemente tais 

acusações absurdas. 

Causa estranheza tais acusações. Se de fato o requerido tem 

interesse em resolver as questões pendentes, porque insiste prejudicar a 

requerente? Ambos seguiram com suas vidas e constituíram novas famílias. Se, 

moralmente entende ser de seu direito a metade do imóvel e quer permanecer nele 

residindo, porque não entra num consenso em relação à venda, ao pagamento da 

metade do IPTU, ao reembolso das averbações e demais despesas? Por que não faz 

uma proposta para compra da metade do imóvel?  

Pela quarta vez, faz o requerido acusações levianas e 

infundadas. Alega que o imóvel teria sido abandonado pela requerente e ficado na 

posse de estranhos. Todavia, não faz qualquer prova e não se trata de pessoas 

estranhas, o requerido está se referindo à profissionais que fazem seu trabalho. Em 

relação ao mero anúncio de venda, caso houvesse proposta, certamente o 

requerido seria cientificado. No entanto, por ingenuidade, a requerente achava que 

na época era a forma mais fácil de resolver a divisão de bens, mas, tão logo foi 

orientada a respeito. Sendo assim, totalmente desnecessária a representação contra 

o profissional no órgão de classe (fls. 148), quando uma simples orientação e 

informação adequadas, poderiam ter resolvido, já que um corretor não é obrigado 
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a saber da vida pessoal de eventual cliente. Certamente uma eventual venda não 

seria efetivada dadas as circunstâncias que norteiam os litigantes e toda 

documentação necessária que abarca a natureza da transação. Obviamente a 

requerente não conseguiria vendê-la sem anuência do requerido. Inclusive o 

assunto é tema do Informativo 0683 do STJ de 18/12/2020 e art. 504 do CC. Dito 

isso, impugna totalmente tais argumentos e documento. 

 Aproveitando o ensejo, quando o requerido se refere ao 

abandono do imóvel, esquece que é ele mesmo quem deixa transparecer este 

aspecto quando da simples leitura das certidões dos oficiais de justiça (fls. 71,72, 

85). Essa característica ente outras, é nítida.  

Embora tente se ocultar de todas as formas, é possível 

visualizar a movimentação na residência por outro ângulo conforme fotos anexas. 

Percebe-se que a presente ação foi distribuída em 04/12/2020 

sendo o requerido citado POR HORA CERTA, apenas em 18/10/2021, quase um 

ano depois. Somente então, manifestando-se nestes autos ainda que estivesse 

dando andamento em outros feitos conexos a este. 

Por fim, ficam impugnados igualmente, os argumento e 

documentos relativos à sua condição de idoso e estado de saúde, vez que não 

alteram a verdade dos fatos nem o tornam incapaz de responder à lide tão pouco 

faz ter maiores direitos sobre o imóvel em questão dada a alegada impossibilidade 

financeira, o que não é verdade conforme comprovado em seu imposto de renda.  

Ademais, caso entenda V. Exa. pela condição precária que 

alega o requerido, mais um motivo para a extinção do condomínio e divisão dos 

valores entre os litigantes, pois, sem condições financeiras, não é possível a 

manutenção que o bem exige. 

 

V -  DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

O que busca a autora é exercer um direito previsto na 

Constituição Federal, ou seja, seu direito de propriedade, que também foi 

regulamentado no código civil vigente em seu artigo 1.228 (O proprietário tem a  
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faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 

quem quer que injustamente a possua ou detenha).  

O direito buscado pela autora se sobressai a todos os 

argumentos apontados pelo Requerido.  

Não é forçoso lembrar que a permanência do Requerido sem 

pagar aluguel e sem que tenha a venda do imóvel, configura enriquecimento 

ilícito, o que é vedado por nossa legislação.  

Assim, reitera-se os argumentos da inicial, restando 

impugnadas as alegações do Requerido.  

 

VI - DAS QUESTÕES DE MERITO ALEGADAS 

Alega o requerido que estaria residindo no imóvel em 

questão em razão da requente ter ido morar em outro estado, e continua: “o que 

por si só evidencia sua possibilidade de residir em local diverso sem precisar desse 

imóvel”.  

Quem sabe das suas possibilidades ou não é a própria 

requerente. Não cabe ao requerido deduzir ou concluir o que ela precisa ou não. 

Aliás essa é uma lei da vida, não cabe ao outro deduzir como 

uma pessoa age, se comporta ou se sente em relação aos seus próprios sentimentos 

e emoções bem como às suas necessidades.  

O fato é que, o requerido se aproveitou da oportunidade para 

invadir o imóvel inclusive trocando fechaduras. Certamente estava vigiando os 

passos da requerente para agir na calada da noite, como já demonstrado no 

boletim de ocorrência. Informação que está ficando repetitiva. Tanto é que, quando 

foi surpreendida com a notícia a requente teve de “agendar” com o ora ocupante 

do imóvel a retirada do restante de sua mudança por meio de seus advogados. 

Enquanto a requerente residia no imóvel, o processo de 

dissolução da união estava sendo discutido, assim como a questão da propriedade,  
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e obviamente, nada havia que oferecer ao requerido. Portanto, fica totalmente 

impugnado tais argumentos. 

Quanto a alegação de moradia digna, de fato este é um 

direito constitucional de qualquer cidadão, independentemente de sua condição. 

No entanto, não é dever da autora quanto à obrigação de 

assistência em forma de moradia vitalícia ao requerido.  

Equivoca-se o requerido, pois a moradia vitalícia diz respeito 

ao direito real de habitação, previsto no art. 1.414 cc art. 1.831 do Código Civil e 

art. 7º da Lei 9. 278/1996, referindos-e a dissolução da união estável por morte de 

um dos cônjuges, o que obviamente, não é o caso.  

No mesmo sentido, traz o Informativo 685 do STJ, REsp 

1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª T, 09/02/2021. Portanto, mais uma vez 

impugna veementemente tal pretensão. 

Bem, o quadro de despesas apresentado a seguir pelo 

requerido às fls. 95, temos: 

1 – o plano de saúde e odontológico apresentado às fls. 

123/125, é de 14/08/2021 e está no antigo endereço do requerido, assim como o 

orçamento às fls. 126, datado de 14/03/2020. Orçamento é apenas orçamento, não 

há comprovação de que o tratamento tenha sido realizado. A assistência 

odontológica às fls. 127 é de apenas R$ 68,40; documentos impugnados; 

2 – o valor supostamente gasto com alimentação não é 

comprovado documentalmente; documento impugnado; 

3 -o valor supostamente gasto com remédios não é 

comprovado documentalmente. Documento impugnado; 

4 – o valor supostamente gasto com combustível não é 

comprovado documentalmente. A propósito, o requerido é quem possui carro de 

luxo (doc. Anexo). Analisando a ficha técnica do veículo e a capacidade de litros, 

seu custo com gasolina de um tanque cheio, considerando o preço médio da 
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gasolina de R$ 6,29 nesta comarca, seria um valor de aproximadamente R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais). Para quem alega fazer tratamentos médicos em São Paulo 

e Campinas, (laudo de fls.  149 datado de 2019), não seria razoável apenas R$ 

200,00. Isto significa que as condições alegadas não condizem com a realidade dos 

fatos. Documento impugnado; 

4.1 – importante ressaltar ainda, que o requerido possui outro 

veículo na garagem, embora esteja com placa coberta impossibilitando a 

identificação, informação que várias vezes foi certificada pelos oficiais de justiça 

que lá estiveram; Quem não possui condições, não mantém despesas duplicadas 

como gasolina, licenciamento e IPVA, por exemplo. 

5 -   as despesas com celular às fls. 131, refere-se a plano pós 

pago com 16G de internet. Quem não tem condições, utiliza-se de planos pré pagos 

ou controlados para reduzir despesas. Aliás, a título de curiosidade, o requerido já 

alegou não possuir meios tecnológicos para participar de eventuais audiências. 

Não é o que vemos, pois também faz uso de Internet Banking (doc. 135). 

Documentos impugnados; igualmente o comprovante de fls. 128, que diz respeito 

à NET CLARO TV; 

6 – embora esteja apresentando comprovante de energia 

elétrica e considerando o valor de quase 300,00 (trezentos reais), para duas pessoas, 

é possível a utilização de aparelhos de alto consumo; documento impugnado; 

7 – o valor dos honorários advocatícios é compatível apenas 

com o valor de uma consulta, aproximadamente, conforme prevê a tabela de 

honorários vigente da classe.  Não há contrato de honorários anexo. Valor 

impugnado; 

8 – outros gastos igualmente não comprovados. Valor 

impugnado. 

Por mais que insista o requerido na alegação de condição de 

idoso e hipossuficiente, não se trata de medida de justiça agir de forma em que se 

apresenta, analisando todo o contexto.  

Certamente o quadro de rendimentos mensais, não é 

compatível com os apresentados. Ademais, sua esposa aufere alugueis como 
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renda, como se pode verificar dos processos de qual é parte no Estado do 

Amazonas. (doc. Anexo), e que certamente complementam   e contribuem para as 

despesas de ambos. Sendo assim, ficam impugnados tais argumentos mais uma 

vez. 

Por fim, requer a improcedência do pedido a fim de que não 

seja reconhecido o direito de permanecer no imóvel de forma gratuita e vitalícia, 

tão pouco pelo período de 8 anos ora alegado. 

 

VII – DA IMPOSSIBILIDADE AO DIREITO REAL DE 

HABITAÇÃO 

Como já dito outrora, não há que se falar em direito real de 

habitação nos termos do artigo 1.831 do Código Civil. Tão pouco em analogia. 

O direito real de habitação é um instituto do direito de 

família previsto única e exclusivamente na sucessão, e em favor do viúvo ou da 

viúva 

A jurisprudência é clara e categórica a esse respeito, como se 

depreende dos Informativos do STJ sobre o tema de números 685 de 22/02/2021, 

681 de 20/11/2020, 680 de 23/10/2020, 655 de 27/09/2019.  

Vimos que tal instituto está intrinsicamente ligado à sucessão 

e um dos requisitos, é a ausência de novo matrimônio. Logo, ainda que o requerido 

fosse um cônjuge sobrevivente, constituiu novo matrimônio sob o regime da 

comunhão parcial. 

Reitera também, a requerente, que não se trata de abandono 

do imóvel, como tenta fazer parecer o requerido em suas alegações. Razão pela 

qual impugna a tentativa de distorção dos fatos. 

Não procede alegação do requerido de que teria trabalho 

uma vida em prol da família para obter o imóvel em que atualmente reside. O 

terreno onde foi construído o imóvel já era de propriedade da requerente, como se  

pode ver pela simples leitura da matrícula (R.5 - 16.628). Motivo pelo qual, 

impugna tais argumentos. 
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Chega a ser penoso o requerido alegar que vive em situação 

precária. Ora, Excelência, sabemos que essa condição se deve à falta de saneamento 

básico, estrutura, falta de acesso a água, alimentação, construções improvisadas, ou 

seja, situação realmente à margem da sociedade. O que não é verdade de forma 

alguma no presente caso. Chega a ser vergonhoso comparar-se a uma pessoa que 

realmente necessita, dada a sua condição econômica-financeira e formação.  

Porquanto, é o requerido quem deve alugueis à requerente, 

desde que foi reconhecida em sentença, a mancomunhão, somado ao fato de ele 

estar residindo e usufruindo do imóvel, desde então. Sendo assim, ficam 

impugnados tais argumentos.  

 

VIII - DA IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO DE BEM 

DE FAMÍLIA 

Incialmente, cumpre lembrar ao requerido que não se trata de 

seu único imóvel única e exclusivamente. Seu imposto de renda demonstram 

outros investimentos e sua esposa, que é herdeira e inventariante dos bens 

deixados pela falecida mãe e, considerado o regime de bens em que são casados, 

certamente não ficarão desamparados.  

Por oportuno, cabe lembrar também, que, quando da 

execução de alimentos nos autos do proc. nº 1005538-46.2017.8.26.0099 da 3ª Vara 

Cível desta Comarca, o requerido incorreu em fraude à execução em razão da 

transferência de valores e venda de um imóvel, conforme Decisão anexa daqueles 

autos.  

Mudou-se para o imóvel em discussão na surdina, mantém a 

casa em estado de abandono, mantém o segundo veículo coberto para que não seja 

identificado, representou um profissional em seu órgão de classe, um dos Oficiais 

de Justiça recusou-se a praticar diligência em seu endereço alegando foro íntimo, 

vem dilapidando patrimônio ao longo da demanda, entitula-se hipossuficiente, 

idoso, doente e vivendo de forma precária.   
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Conforme já informado o Requerido é meeiro de imóvel na 

cidade de Manaus, cidade origem de sua atual esposa, onde ela possui outros 

imóveis oriundo de herança.  

Quanto ao imóvel em discussão, não há nenhum gravame 

sobre ele informando que se trata de bem de família, isso porque nunca o foi e 

nunca será, diante da legislação,  haja vista que o bem foi partilhado entre o casal 

durante  e reconhecimento e dissolução de união estável, não se enquadrando na 

tese ventilada pelo Requerido.  

As partes enquanto vivendo em união estável, tinham a 

composse do bem, sendo que, com o reconhecimento de dissolução da união 

estável, cada um se tornou proprietário de 50% do imóvel.  

Feitas tais considerações, de rigor frisar que a alegação de 

impenhorabilidade do bem de família não tem aplicação contra o condômino do 

imóvel. 

 Vale dizer, a Lei n. 8.009/1990 visa proteger imóvel próprio 

do casal ou da entidade familiar contra terceiro credor, não tendo aplicação contra 

coproprietário. 

 No caso dos autos, a Requerente, na condição de condômina, 

tem o direito de a qualquer momento requerer a extinção de coisa comum 

indivisível, com fulcro no artigo 1.320 do Código Civil, sobretudo quando somente 

o Requerido faz uso exclusivo do imóvel.  

Diz-se ainda mais, a Requerente pode pedir também a venda 

judicial sim, com  a repartição dos valores entre eles. 

Neste sentido, consignem-se os seguintes do Tribunal de 

Justiça: 

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Insurgência da 

executada contra decisão que rejeitou a impugnação à 

penhora. Alegação de impenhorabilidade por se tratar de 

bem de família. Não acolhimento. Agravante que, no 

processo nº 1005464-22.2017.8.26.0477, foi condenada ao 
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pagamento de aluguéis pela utilização exclusiva do imóvel 

em comum do casal. Dívida não quitada em cumprimento de 

sentença. Pedido de penhora do exequente quanto à parte 

ideal da executada, desse imóvel comum. Possibilidade. 

Alegação de impenhorabilidade do bem de família que não 

tem efeito contra o condômino. Agravado, inclusive, que 

poderia pleitear a qualquer tempo a extinção do condomínio 

e a venda judicial do imóvel, com posterior penhora dos 

valores obtidos. Precedentes. Inexistência de decisão 

surpresa. Penhora mantida. Agravo desprovido” [grifei] 

(TJSP, Agravo de Instrumento n. 2161894-19.2021.8.26.0000, 3ª 

Câmara de Direito Privado, j. 19-10-2021, rel. Des. Carlos 

Alberto de Salles). 

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Extinção de condomínio 

Insurgência contra o laudo de avaliação do imóvel e 

ilegalidade do leilão Laudo de avaliação do imóvel Preclusão 

Matéria já apreciada pelo Colegiado Bem de família 

Desacolhimento Agravante que não é a única proprietária, 

mas sim, condômina, não se enquadrando na proteção da lei 

8.009/90 Leilão Irregularidade no edital Ocorrência 

Determinação para retificação da área do terreno O imóvel a 

ser leiloado corresponde à metade da edificação de 41,47m² e 

metade do terreno de 128,12m², como consignado no laudo 

pericial, e não, metade do terreno integral (256,25m²), como 

constou no edital Decisão parcialmente reformada Agravo 

provido em parte” [grifei] (TJSP, Agravo de Instrumento 

2104227-75.2021.8.26.0000, 2ª Câmara de Direito Privado, j. 

25-10-2021, rel. Des. Hertha Helena de Oliveira 

“PARTILHA (FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ) 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA - Rejeição - Bem imóvel - 

Deferida penhora no rosto dos autos (ação de extinção de 

condomínio envolvendo as mesmas partes) - Arguição de 

impenhorabilidade à luz da Lei 8.009/90 - Afastamento - 
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Proteção invocada que visa resguardar imóvel contra terceiro 

credor, mas não se aplica ao condômino - Precedentes - 

Decisão mantida Recurso improvido” [grifei] (TJSP, Agravo 

de Instrumento n. 2215811-50.2021.8.26.0000, 8ª Câmara de 

Direito Privado, j. 19-10-2021, rel. Des. Salles Rossi) 

Assim, a alegação de bem de família deve ser afastada, uma 

vez que a aludida qualidade da residência apenas a torna impenhorável por 

dívidas, mas não obsta o direto do condômino em exigir a coisa comum, conforme 

artigo 1.320 do Código Civil.  

 

 IX – DOS PEDIDOS  

Diante do Exposto, requer:  

1 – a total procedência dos pedidos a fim de: 

1.1 – fixar os aluguéis mensais no importe de R$ 1.200,00 (um 

mil e duzentos reais) desde a data de 21/10/2019, 

atualizada pelo índice IGPM/FGV anualmente, incidência 

de multa e juros legais pelo inadimplemento, condenando 

o requerido ao pagamento; 

1.2 Condenar o requerido ao pagamento do IPTU em sua 

integralidade, desde a data em que passou a utilizar o 

bem com  exclusividade; 

1.3 Determinar a extinção do condomínio e 

consequentemente, seja o mencionado imóvel levado a 

hasta pública, pelo valor apurado, e ainda, após os 

descontos necessários, o saldo dividido em partes iguais 

entre Requerente e requerido; 
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2 - Requer ainda, seja o requerido condenado ao 

pagamento das custas, despesas processuais, perícias e demais despesas a que deu 

causa, bem como nos honorários advocatícios e verbas sucumbenciais; 

3 - improcedência do pedido a fim de que não seja 

reconhecido o direito de permanecer no imóvel de forma gratuita e vitalícia, tão 

pouco pelo período de 8 anos ora alegado; 

4 A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 373, § 

1º do CPC, dada a peculiaridade do caso, dificuldade para o autor e facilidade do 

réu, tendo em vista se tratar de documentos pessoais  e alguns sigilosos, porém, de 

grande valia para estes autos no que concerne a seus extratos bancários e de sua 

esposa, declaração de imposto de renda atual, a exibição do documentos do 

veículo na garagem do imóvel que mantém com a placa coberta, quanto a alegação 

situação precária em que supostamente vive, o aspecto de abandono do imóvel, 

seja na parte externa ou interna e a qual ninguém tem acesso, as despesas 

relacionadas e laudos médicos que são provas de difícil alcance para autora mas 

que de facilidade para o réu, porém não atualizados e não esclarecidos quanto a 

continuidade ou finalização dos tratamentos alegados;    

5 - Protesta alegar por todos os meios de prova em direito 

admitidos, depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, perícias, que se 

fizerem necessárias, nos termos do art. 369 do CPC; 

6 – requer ainda, nos termos do art. 369 e 435 d CPC, 

exercendo o direito fundamental de produzir provas, juntada de novos 

documentos a fim de contrapor a contestação do réu, vez que se tratam de 

documentos úteis e necessários; 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 31 de Janeiro de 2022.   

       

APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   
 
JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS DENATRAN

Para sua comodidade, você pode acessar este 

documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 

aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenha 

acesso ao licenciamento de seu veículo além de 

muitas outras funcionalidades.                            

Com a Carteira Digital de Trânsito - CDT você pode:

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

Receber avisos de recall

Consultar suas infrações e pagar multas com desconto
Acessar a versão digital da CNH (para CNHs emitidas

após 05/2017)

Acessar a versão digital deste Licenciamento (CRLV Digital)

Compartilhar o licenciamento com até 5 pessoas

Indicar o principal condutor

CARTEIRA

TRÂNSITO
DIGITAL DE

DENATRAN

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - CDT nas lojas Google Play ou App Store 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para você conduzir seu 

veículo com tranquilidade e segurança!

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

00253196426

ETH8480 2021

2010 2011

***

64808388242 ***

I/PEUGEOT 207HB XR

PASSAGEIRO AUTOMOVEL

*******/** 8AD2MKFWXBG027121

CINZA ALCOOL/GASOLINA

PARTICULAR

*.*

82CV/1360 1.45

10DBSS0105815 2.35 2 05P

NãO APLICAVEL

ANGELA MARIA POLIDORO

417.341.650-49

BRAGANCA PAULISTA SP 18/01/2021

SEM RESERVA

* *

* * *

* * *

SP

*
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31/01/2022 18:11 Tabela Fipe - Honda Hr-v 1.8 16v Flex Exl 4p Automático: Preço em São Paulo | Webmotors

https://www.webmotors.com.br/tabela-fipe/carros/honda/hr-v/2017/18-16v-flex-exl-4p-automatico/sp 1/2

Preços Honda Hr-v
2017 1.8 16v Flex Exl 4p Automático em São Paulo na Tabela Fipe

Home ›  Tabela Fipe ›  Carros ›  HONDA ›  HR-V ›  2017 ›  1.8 16V FLEX EXL 4P AUTOMÁTICO ›  São Paulo

Comprar

Vender

Serviços

Ajuda

Parceiros

Buscar por regiões

Marcas mais populares

Modelos mais populares

Uma empresa

1.8 16V FLEX EXL 4P AUTOMÁTICO - 2017 -
São Paulo

R$ 99.358,00 R$ 103.478,46

HONDA HR-V 2017 1.8 16V FLEX EXL 4P AUTOMÁTICO SÃO PAULO

HR-V

Blindado
Vender meu carro ou Ver ofertas

Ir para a Webmotors
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DECISÃO

Processo nº: 1005538-46.2017.8.26.0099 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Exequente: Guilherme Polidoro Ianner
Executado: Mozart Mancuso Ianner Junior

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia

Vistos.

Cuida-se de execução de alimentos pelo rito de expropriação de bens ajuizada em 
28/07/2017. O executado foi pessoalmente intimado em 21/09/2017. 

Em fls. 380/381 foi declarada fraude a execução pela transferência de R$ 
134.567,48 da conta corrente do executado, frustrando a execução,  em 18/10/2017.

Fls. 466 foi determinado o bloqueio do valor devido de 88.756,27 em nome de 
SIMONETE DE SOUZA IANNER, esposa do executado, que recebeu a transferência em fraude a 
execução e o destinou a lugar desconhecido. Em fls. 477/478 foi declarada a ineficácia de tal 
diminuição patrimonial, com o bloqueio de bens da esposa do executado. Não foram encontrados 
valores em nome de Simonete (fls. 485, 488/489 e 491), apenas apenas o veículo de fl. 486. 

O exequente apontou que o veículo de propriedade de Simonete  localizado pelo 
Renajud se encontrava no endereço do executado, conforme foto de fls. 501/502. Foi determinada 
a penhora do bem em fl. 511, todavia o Sr. Oficial de Justiça diligenciou em diversas 
oportunidade e não encontrou o bem, conforme fl. 523.

Sem embargo de tais as manobras adotas pelo executado até esta data, vem agora 
notícia aos autos que em 15/10/2018, alienou o imóvel de  fls. 537/542.

É o relatório.
Decido.

1. A alienação de imóvel foi efetuada peço executado, devedor de alimentos, ao 
tempo em que já pendia execução dos aludidos alimentos, em razão do que declaro ineficaz a 
alienação, pois efetuada em fraude à execução. Sem embargo da conduta fraudulenta do 
executado, que pela segunda vez é praticada nos autos, é ônus de todo aquele que celebra negócio 
jurídico de vulto diligenciar na comarca do devedor, a fim de perquirir a exitência de protestos e 
ações judiciais que o possam reduzir à insolvência.

2. Assim, nos termos do art. 792, IV, do CPC, declaro ineficaz a alienação do 
imóvel de fls. 537/542.
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3. Determino a penhora do bem imóvel de fls. 537/542. Expeça-se mandado 
para a averbação da penhora na matrícula do bem, bem como para o bloqueio da matrícula.

4. Considerando a resistência do executado ao cumprimento das ordens judiciais,  
a ocultação de bens penhoráveis e a má-fé com que tem dilapidado o seu patrimônio a fim de não 
honrar com a obrigação alimentar, tendo pela segunda vez fraudado a execução, fixo em benefício 
do credor multa por ato atentatório à dignidade da justiça, no valor de 20% do valor executado, 
nos termos do art. 774, I, II e III do CPC, valor que deverá ser somado ao débito aqui perseguido.

5. Aguarde-se o cumprimento do novo mandado para a penhora do veículo (fls. 
533/534), cuja primeira diligência não foi cumprida em razão do desaparecimento do bem (fl. 
523).

Intime-se.

Bragança Paulista, 08 de abril de 2019.

Lucas Pereira Moraes Garcia

Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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31/01/2022 18:17 Portal de Serviços e-SAJ

https://consultasaj.tjam.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=E4E020EB0D35BC6ED3ADF6B7CAB3C5FE.cpopg4?conversationId=&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=simonete+de+souza+ianner… 1/1

Consultar por *

Nome da parte simonete de souza ianner

Foro

Consultar

Capital - Fórum de Manaus



 Pesquisar por nome completo

Todos os foros

 Somente meus processos

3 Processos encontrados 1Mostrando de 1 até 3 

0713143-
92.2021.8.04.0001

Requerente:
Simonete de Souza
Ianner

Procedimento Comum Cível
Responsabilidade dos sócios e
administradores

Recebido em:
25/08/2021 - 15ª Vara
Cível e de Acidentes de
Trabalho

0610991-
63.2021.8.04.0001

Requerida:
Simonete de Souza
Ianner

Arrolamento Comum
Inventário e Partilha

Recebido em:
05/02/2021 - Vara de
Órfãos e Sucessões

0731507-
49.2020.8.04.0001

Invtante:
Simonete de Souza
Ianner

Inventário
Inventário e Partilha

Recebido em:
06/10/2020 - Vara de
Órfãos e Sucessões

3 Processos encontrados 1Mostrando de 1 até 3 

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C 

COBRANÇA DE ALUGUÉIS, que move em face de MOZART MANCUZO 

IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por meio de seus advogados que assinam digitalmente, em 

atenção a Decisão de fls. 150/151, se manifestar quanto as questões de fato e direito, 

o fazendo nos seguintes termos: 

 

I -  DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme despacho de fls. 150/151 que foi publicado em 

07/12/2021, foi aberto prazo para que a Autora se manifestasse sobre a contestação 

apresentada, sendo que em ato continuo, as partes deveriam no prazo de 05 dias, 

se manifestar quanto as matérias de fato e direito e quanto as provas.  

Considerando que o prazo final para que a Autora se 

manifestasse sobre a contestação esgotou-se em 01/02/2022., a presente 

manifestação é tempestiva.  

 

II - DAS QUESTÕES DE FATO E DE DIREITO E DAS 

PROVAS A SEREM PRODUZIDAS 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

II.I – MATÉRIA DE DIREITO -  DA PROPRIEDADE DO 

IMÓVEL  - DO CONDOMÍNIO 

1 -  Restou comprovado nos autos que a Autora é proprietário 

de 50% do imóvel (fls. 31/34 sentença que partilhou o imóvel,  44/45, matrícula do 

imóvel). 

 

II.II -  MATÉRIA DE FATO DA OCUPAÇÃO EXCLUSIVA 

/DO REQUERIDO DESDE 24/07/2018. 

O Requerido ocupa exclusivamente o imóvel, desde 24/07/ 

2018, conforme ele afirma em fls. 93 onde alega que se mudou para o imóvel por 

questões financeiras, e ainda conforme boletim de ocorrência de fls. 42/43. 

Deve então, ser esse o marco temporal inicial para pagamento 

dos alugueis em favor da Autora.  

Feitas tais considerações, resta demonstrado que o Requerido 

desde 27/07/2018 ocupa exclusivamente imóvel no qual a Autora é condômina.  

Nenhuma das teses apontadas pelo Requerido em sua 

contestação tem o condão de afastar o direito da Autora quanto ao patrimônio que 

contribuiu para ter, teses essas devidamente rechaçadas.  

 

III -  DO VALOR DO ALUGUEL E DO IMÓVEL 

Na inicial a Autora apontou que o valor do imóvel é de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais) (fls. 39/40) e para locação tem valor de R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais).  

Em contestação o Requerido pleiteou pela juntada de 3 (três) 

avaliações para apuração do real valor, sendo que poderia tê-lo feito.  

A fim de que não se gere qualquer nulidade, requer intime-se 

o Requerido para que no prazo de 5 (cinco) dias, junte 3 (três) avaliações como 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

2W
xh

a5
F

A
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
PA

R
EC

ID
O

 D
O

N
IZ

ET
I D

A 
SI

LV
A 

PI
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
02

/2
02

2 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BG
P2

27
00

08
40

98
   

  .

fls. 206



 

  

Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

requerido e em seguida seja aberta vista à Autora para que se manifeste quanto a 

concordância ou não do valor apresentado.  

 

 

 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 01 de fevereiro de 2022.   

       

APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
   
 

JULIANA R. DE OLIVEIRA PRETO   
OAB/SP 321.094     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Intime-se a parte contrária acerca dos documentos acrescidos aos autos. 
A seguir, cl para saneador.

Bragança Paulista, 23 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/02/2022 01:23 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0165/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   contrária   acerca   dos   documentos   acrescidos   aos   autos.   A   seguir,   cl   para 
 saneador." 

           Bragança Paulista, 25 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0165/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   contrária   acerca   dos   documentos   acrescidos   aos   autos.   A   seguir,   cl   para 
 saneador." 

           Bragança Paulista, 28 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP 

 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS 

que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de 

fl. 208, se manifestar acerca da Réplica e dos documentos 

acostados pela Requerente às fls. 167/204: 

 

1. DAS FALSAS IMPUTAÇÕES QUE DENIGREM A IMAGEM DO RÉU 

 

A Autora aduz que o Réu invadiu o 

imóvel objeto da lide, conforme boletim de ocorrência de fls. 

184/184, porém a mesma sequer morava no imóvel.  

 

Ademais, o Réu também é proprietário 

do imóvel e lá foi residir por extrema necessidade de habitação, já 

que a sua renda é insuficiente para o pagamento de aluguel e por 

estar o imóvel fechado a sua própria sorte e por via de 

consequência, sem uso pela Autora, a qual deixou com a 

imobiliária que não tinha o consentimento do Réu, a qual foi 

condenada pelo seu órgão de classe, conforme documento de fl. 

148.  
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O Réu não é proprietário de veículos e 

não tem condições de viajar de avião, como faz crer a Autora. 

  

 Noutro bordo, a alegação de fraude à 

execução em outro feito só serve para macular a imagem do Réu 

perante este r. Juízo e não tem qualquer relação com o presente 

feito, mesmo porque a discussão acerca da mencionada fraude à 

execução não transitou em julgado. 

 

 Ao revés, o e-mail juntado à fl. 145, o 

qual foi enviado pelo filho das partes para o Réu, comprova a 

inviabilidade de um acordo, ententendo o Réu que se trata de 

uma tentativa de chantagem e extorção para retirá-lo do imóvel, 

já que a cobrança de alimentos não envolvia o imóvel. 

  

2. DA JUNTADA DE DOCUMENTOS EXISTENTES À ÉPOCA DA 

DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO 

 

Os documentos de fls. 184/204 não são 

novos e portanto, não poderiam ter sido juntados pela Autora, a 

teor do que dispõe o art. 435 do CPC. 

 

Portanto, os documentos já existiam à 

época da distribuição da demanda e com a petição inicial 

deveriam ser sido juntados, motivo pelo qual requer seja os 

documentos desconsiderados e excluídos dos autos. 

 

Noutro bordo, o documento de fl. 

186/187 (contrato de locação) comprova que a Autora recebe 

aluguel e tem condições financeiras para a sua subsistência. 

 

Já o contrato de locação juntado às 

fls. 188/192 foi realizado pela Autora para que seu filho lá residisse, 
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não se tratando do seu domicílio, o qual é em Porto Alegre, 

conforme confessou à fl. 170, em seu quarto parágrafo.  

 

Por fim, o contrato de locação não 

nos parece revestir das formalidades e dos costumes interesses a 

esse tipo de negócio jurídico, mesmo porque no documento não 

constam a assinaturas dos envolvidos com firma reconhecida.  

 

3. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

O Requerido perfaz todos os requisitos 

legais para a manutenção da gratuidade de justiça, posto que, ao 

contrário do que alega a Requerente, o mesmo não tem 

condições de suportar as custas, honorários advocatícios e 

despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o de 

sua família. 

 

Além da Declaração de 

Hipossuficiência, o Requerido apresentou a sua Declaração de IR, 

às fls. 111/118 que provam a ausência de condições para suportar 

todos os encargos processuais. 

 

As alegações da Requerente são 

incabíveis, mesmo porque a situação de hipossuficiência do 

Requerido já foi reconhecida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, em 03 de março de 2022, nos autos do 

Agravo de Instrumento autuado sob nº 2038932-57.2022.8.26.0000,  

em trâmite na 2ª Câmara de Direito Privado, conforme prova a r. 

Decisão que concedeu a liminar anexa.    

 

Pelo exposto, pugna pela 

improcedência do requerimento da Autora, deferindo ao Réu os 

benefícios da Justiça Gratuita. 
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4. DOS FATOS INFORMADOS PELO REQUERIDO 

 

Cumpre esclarecer que, ao contrário 

do que aduz a Requerente, o Requerido absteve-se a trazer aos 

autos apenas os fatos relevantes para provar tudo quanto 

informado, em estrita observância do seu dever legal de colaborar 

para elucidação de todos os pontos pertinentes para viabilizar uma 

boa solução ao julgamento da presente lide. 

 

Ocorre que, a atual condição da 

Requerente é relevante para a questão dos autos na medida em 

que a mesma, gozando de boas condições financeiras, tem 

amplas possibilidades para fixar sua residência como lhe aprouver, 

enquanto o Requerido, debilitado, cuidando de sua companheira 

que também encontra-se em tratamento não tem condições de 

deixar seu único bem imóvel como pretende lhe impor a 

Requerente, conforme provam os documentos médicos atuais 

anexos. 

 

Veja Excelência, não se busca uma 

injusta vantagem, busca-se apenas um meio de solucionar a 

questão, sem que o Requerente e sua companheira fiquem sem 

sua própria casa para morar, posto que, não possuem nenhum 

outro imóvel, ou mesmo de meios para suportar o ônus de um 

aluguel, enquanto a Autora possuia. 

 

5. DA DIREITO REAL DE HABITAÇÃO E DO BEM DE FAMÍLIA 

 

Pretende a Requerente sobrepor o 

direito que busca, de partilha do bem imóvel por meio da venda 

forçada e o recebimento de aluguéis em face do direito do 

Requerido, o qual reside no imóvel com sua família, no único bem 

edificado que possui, configurando de forma inequívoca bem de 

família. 
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O imóvel penhorado objeto da 

presente lide, é o lar do Requerido, onde mora com a sua família, 

conforme provam as contas de luz e de telefone de fls. 128 e 

seguintes, bem como a sua declaração do imposto de renda de fls. 

111/118. 

 

É o seu único imóvel edificado e 

quitado, conforme prova a declaração do imposto de renda, o 

qual estabeleceu a sua residência, fato incontroverso. 

 

Não há que se falar que o Requerido 

tem outro imóvel, eis que o outro não é edificado.  

 

O fato de ter dois imóveis, um lote e 

uma casa não afasta a existência de bem de família sobre a casa, 

tal como já decidiu o E. S.T.J. em recente decisão, in verbis: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. 2. NECESSIDADE DE QUE A 

PENHORA INCIDA SOBRE O BEM SITUADO NA 

CIDADE DE BENTO GONÇALVES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OU TESE. 

SÚMULA 211/STJ. 3. EXECUTADO QUE POSSUI DOIS 

IMÓVEIS. PENHORA QUE RECAI SOBRE O IMÓVEL 

EM QUE RESIDE O DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. BEM 

DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO. 4. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.  

1. Embora rejeitados os embargos de declaração, 

a matéria controvertida foi devidamente 

enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre 

ela emitiu pronunciamento de forma 

fundamentada, com enfoque suficiente a 

autorizar o conhecimento do recurso especial, 

não havendo falar em negativa de prestação 
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jurisdicional. 2. A matéria ou tese deduzida pelos 

recorrentes não foi enfrentada pelo acórdão 

recorrido, o que obsta o conhecimento do 

recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. 

A jurisprudência desta Corte é no sentido da 

impenhorabilidade do imóvel em que reside o 

executado, por se tratar de bem de família, 

independentemente do valor. 4. Agravo interno 

desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1754559 DF 

2020/0228702-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, Data de Julgamento: 10/05/2021, T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

13/05/2021). Destaques no original. 

 

É consabido que a Lei nº 8.009/90, ao 

dispor sobre a impenhorabilidade do bem de família, visou conferir 

especial proteção à moradia da família, direito assegurado 

constitucionalmente (CF, art. 6º, art. 5º, inc. XI, art. 226). 

 

De mais a mais, colhe-se do art. 1º, da 

referida legislação, a seguinte diretriz: 

 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou 

da entidade familiar, é impenhorável e não 

responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais 

ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade 

compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 

construção, as plantações, as benfeitorias de 

qualquer natureza e todos os equipamentos, 

inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 
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Inquestionável que a prova 

documental colacionada aos autos demonstra (contas de luz e de 

telefone e a declaração do imposto de renda), fartamente, que a 

propriedade guerreada é a única destinada à moradia da família 

do Requerido. 

 

Vale repetir, o Requerido está hoje no 

imóvel apenas porque a própria Requerente, voluntariamente saiu 

para ir morar em outro estado, deixando o imóvel abandonado. 

 

O Requerido laborou durante toda a 

sua vida visando assegurar o bem estar da família e ter meios de 

viver quando lhe faltasse forças para trabalhar, com muito esforço 

conseguiu obter o imóvel que reside, único edificado que possui, 

assim considerando sua idade avançada, saúde debilitada, e 

dificuldades financeiras, situação totalmente adversa daquela que 

vive a Requerente, a manutenção do Requerido no imóvel trata-se 

de direito social, assegurado pela própria Constituição 

 

Noutro bordo, aplica-se em favor do 

Requerido o direito real de habitação, o qual tem um benefício de 

caráter eminentemente social, pois objetiva garantir a moradia 

àquele que, eventualmente, não tenha condições financeiras de 

fixar residência em outro local, exatamente como no caso dos 

autos é uma medida de justiça. 

 

Além do mais, a Requerente pretende 

a partilha por entender ser correta a divisão do bem entre as 

partes, mas nada diz sobre os 8 (oito) anos que residiu no imóvel, no 

período de 2011 até 2018 usufruindo sozinha do bem, sem nada 

oferecer em contrapartida ao Requerido. 

 

Ora Excelência, se o que a 

Requerente busca é apenas a partilha justa e correta do imóvel, é 

justo que seja oportunizado ao Requerido que o mesmo tenha o 
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mesmo benefício da Requerente, usufruir sozinho do imóvel pelo 

mesmo período. 

 

Desta feita, ainda que por analogia, 

em respeito à dignidade da pessoa humana e ao direito de 

moradia, considerando as peculiaridades do caso em questão, e a 

precária situação financeira do Requerido, requer a Vossa 

Excelência que reconheça o seu direito constitucional real de 

habitação, para que permaneça residindo no imóvel, ao menos 

até que advenha mudanças na situação financeira do Requerido, 

sem o pagamento de qualquer quantia a título de aluguel à 

Requerente, mesmo porque a Requerente é potencial devedora 

de alimentos para o Requerido, bem como seja declarado o imóvel 

como bem de família.  

 

6. DAS QUESTÕES DE MÉRITO 

 

Resta incontroverso que a Requerente, 

ao contrário do Requerido, tem meios de residir em local diverso do 

bem imóvel objeto da lide, tanto assim é que resta incontroverso 

que a mesma voluntariamente se mudou para outro estado, 

deixando o imóvel vazio. 

 

Questão relevante ao feito na medida 

em que, a Requerente, sem nenhuma hesitação, pretende coibir o 

Requerido a sair do único imóvel que possui, justamente quando 

encontra-se debilitado e sem meios de prover ao menos suas 

necessidades mais básicas. 

 

Noutro bordo, no que se refere ao 

direito real de habitação cumpre ressaltar que, embora o artigo 

1831 do Código Civil, trate de cônjuge falecido, é possível, POR 

ANALOGIA, usar no caso em comento, do qual a ex-cônjuge, 

voluntariamente abandonou o imóvel, hoje habitado pelo 
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Requerido, garantindo a este, um lugar para viver, ainda que 

provisoriamente.  

 

Consiste em utilizar um método 

jurídico, por intermédio da analogia, diante da ausência de 

previsão específica em lei para um fato semelhante, a fim de 

garantir um Direito Constitucional e pelo Estatuto do Idoso, o direito 

à moradia digna. 

 

 Ainda, em sentido oposto as 

alegações da Requerente as quais de forma desprendida da 

verdade dos fatos pretende impugnar as despesas apresentadas, 

pontua-se: 

 

1- O fato do plano de saúde e odontológico do Requerido 

trazerem em si um endereço desatualizado, em nada é 

relevante para a lide, posto que, resta incontroverso que o 

Requerido reside no imóvel em questão; 

 

2- O documento de fl. 126 claramente não se trata de 

orçamento, e sim de despesas efetivamente suportadas pelo 

Requerido, o que se depreende de rasa análise do mesmo; 

 
3- Valores gastos com allimentação por óbvio são deduzidos, 

acarretar comprovantes de mercado, além de não auxliar 

em nada na solução da lide, apenas traria desnecessário 

tumulto processual; 

 
4- Os valores apresentados a título de combustível e remédios os 

mesmos foram calculados “por baixo”, a fim de evitar 

alegações de falsos valores, veja que, mesmo incluindo na 

planiha valores módicos, a carência financeira do Requerido 

é clara.  
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O Requerido não possui nenhum 

veículo como pretende fazer crer a Requerente, alegações essas 

que não merecem acolhida. 

 

As alegações da Requente de que a 

conta de celular do Requerido refere-se a um plano pós pago no 

importe de R$ 129,99, conforme às fls. 131 e que tal gasto não 

condiz com quem tem parcas condições, são descabidas, eis que 

o Requerido vem usando esse número há muitos anos e obteve 

diversas vantagens para mantê-lo, o qual é o único meio que 

possui para de casa resolver as questões necessárias ao dia a dia, o 

que faz contando com o auxílio de terceiros, posto que sua saúde o 

debilita de sair com frequência. 

 

O Requerido não tem facilidade para 

lidar com tecnologia, acessa serviços simples, eis a razão pela qual 

se opôs a audiência on-line, é necessário ponderar que, caso não 

conseguisse acessar a audiência no horário determinado por 

algum problema tecnológico, o mesmo teria sérios prejuízos, posto 

que não conseguiria sozinho resolver e seria uma prova difícil de 

obter. 

 

Quanto ao valor mensal da conta, o 

Requerido concorda que é alta, mas é o valor que vem sendo 

cobrado pela agência de energia, não há uso de aparelhos de 

alto consumo, há na verdade uma instalação que precisa ser 

trocada. 

Os honorários inclusos na planilha foram 

amplamente parcelados, eis a razão pela qual a parcela mensal é 

tão módica, uma vez que os patronos tem plena ciência da real 

situação do Requerido que não admite nenhum valor além 

daquele que vem sendo quitado mensalmente. 
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Apesar de não ser parte do presente 

processo, por amor ao argumento, cumpre informar que a esposa 

do Requerido – ao contrário do que alega a Requerente – não 

aufere aluguéis mensais, e ainda mais, não possui nenhuma renda 

própria, dependendo do Requerido para prover integralmente suas 

necessidades. Ademais, pelo regime de casamento, os bens que a 

sua cônjuge irá herdar, não se comunicam. 

 

A manutenção do Requerido no 

mencionado imóvel, considerando todas as particularidades do 

caso é uma questão até de cunho social, vale repetir, o Requerido 

encontra-se doente, em tratamento, passa por severas dificuldades 

financeiras, enquanto a Requerente goza de boa condição de 

pode auferir parte do valor que pleiteia com a venda do lote que o 

Requerido possui, não havendo razões que justifiquem impor ao 

Requerente que saia da sua própria casa quando se encontra 

debilitado em muitos aspectos. 

 

7. DA AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DO IMÓVEL 

 

Tendo em vista a concordância da 

Requerente acerca da necessária avaliação mercadológica do 

imóvel, o Requerido providenciará as mesmas. 

 

Contudo, considerando os altos custos 

envolvidos na necessária avaliação por profisionais competentes;  

 

Considerando, as sérias dificuldades 

financeiras vividas pelo Requerido; 

 

Se requer a concessão de prazo de 60 

(sessenta) dias, a fim de viabilizar que o Requerido providencie as 

avaliações necessárias, bem como se requer que a Requerente ao 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

nj
kU

va
xe

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
2 

às
 1

8:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

22
70

02
58

08
8 

   
 .

fls. 221



 

TAVARES E CAVALHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 3º andar, Barra Funda, São Paulo – SP – CEP: 01136-010 
Fones: (11) 3392-1782 / (11) 3392-5915 / E-mail: cavalheiro@tcadvocacia.com.br e tavares@tcadvocacia.com.br  

www.tcadvocacia.com.br  

12 

final da ação, arque com 50% dos honorários dos profissionais 

competentes para o encargo, eis que a correta avaliação 

beneficia a ambas as partes, sendo medida de justiça que 

compartilhem também o ônus. 

 

8. DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA AUTORA 

 

Diversamente do alegado pela 

Autora, esta possui vasto patrimônio, bem como seu companheiro, 

fato já declinado na Contestação, situação que demonstra a sua 

ótima condição financeira, motivo pelo qual requer a sua 

intimação para que junte as suas Declarações de Imposto de 

Renda dos últimos dois anos, sob pena de não o fazendo, ser 

utilizado o convênio INFOJUD para tal finalidade, o que ora se 

requer. 

 

9. DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

a)  a IMPROCEDÊNCIA total da presente ação, com a 

condenação da Requerente às custas, despesas processuais, 

perícias, honorários advocatícios e demais cominações legais; 

 

b) o reconhecimento da condição de bem de família do imóvel 

em questão, portanto, impenhorável, bem como a 

declaração do direito real de habitação; 

 

c) de forma sucessiva, requer que seja concedido ao Requerido 

o mesmo direito usufruído pela Requerente, de usar o imóvel 

em benefício próprio e exclusivo por 8 anos sem compensar a 

parte contrária de nenhuma forma; 
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d) de forma sucessiva, requer que, sendo outro o entendimento 

de V. Exa., o que não se espera, que seja definido como 

termo inicial do aluguel, a data da citação desta ação, qual 

seja, 19/10/2021, nos termos do art. 240 do CPC; 

 

e) em  sendo entendido que são devidos aluguéis, o que não se 

espera, se requer que seja deferido prazo para juntada de 03 

avaliações independentes para apuração do real valor 

cabível; 

 
f) a intimação da Autora para que junte as suas Declarações 

de Imposto de Renda dos últimos dois anos, sob pena de não 

o fazendo, ser utilizado o convênio INFOJUD para tal 

finalidade. 

 
Por fim, reitera-se os termos da sua 

Contestação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de março de 2022. 

 

LUCIANA LOPES DA SILVA                 DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

           OAB/SP. 395.969                                 OAB/SP. 216.159 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2038932-57.2022.8.26.0000

Relator(a): JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS

Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado

Agravante/executado: Mozart Mancuso Ianner Junior

Advogada: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro

Agravada/exequente: Ângela Maria Polidoro

Advogada: Dra. Juliana Ribeiro de Oliveira Preto 

Juiz: Dr. Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Origem: 1ª Vara Cível do Foro de Bragança Paulista 

Nº processo na origem: 1002866-26.2021.8.26.0099

Vistos.

1 - Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da 

r. decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença do agravante, revogando 

também o benefício de gratuidade processual que lhe fora anteriormente concedido.

Aduz o agravante, em suma, a necessidade de acolhimento 

sua impugnação ao cumprimento de sentença, uma vez que teria havido nulidade de 

intimação no decorrer da execução. 

Alega que não foi devidamente intimado para constituir novo 

advogado, sendo nulos os atos processuais formalizados a partir de fls. 43 dos autos do 

cumprimento de sentença.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Insurge-se contra o valor da execução, ressaltando não haver 

preclusão quanto à alegação de excesso de execução e aponta que é descabida a penhora do 

seu bem de família para satisfação do débito.

Pugna, ainda, pela concessão de gratuidade processual, 

apontando sua hipossuficiência financeira.

Pleiteia concessão de efeito suspensivo ao recurso.

2  Presentes os pressupostos de admissibilidade, processe-se 

o recurso, com exceção ao pleito de reconhecimento de nulidade que já foi 

expressamente tratado no AI 2121329- 13.2021.8.26.0000.

Assim, defiro parcial suspensividade ativa ao recurso para 

conceder provisoriamente a gratuidade processual e suspender, até ulterior deliberação 

colegiada, a expropriação do bem penhorado.

3  Comunique-se.

4  Dispenso informações

5  Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 3 de março de 2022.

JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Ciência à autora dos documentos juntados pelo réu.

Bragança Paulista, 29 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 30/03/2022 01:26 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0267/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à autora dos documentos juntados pelo réu." 

           Bragança Paulista, 30 de março de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 31/03/2022 02:11 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0267/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à autora dos documentos juntados pelo réu." 

           Bragança Paulista, 31 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Houve nos autos indevida cumulação de ritos, pois a extinção de condomínio tem 
rito próprio incompatível com o comum.

Assim, deve a autora dizer com qual rito pretende a continuidade do feito. 

Intime-se.

Bragança Paulista, 26 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 26/05/2022 10:48 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0441/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Houve   nos   autos   indevida   cumulação   de   ritos,   pois   a   extinção   de   condomínio   tem   rito   próprio 
 incompatível com o comum. Assim, deve a autora dizer com qual rito pretende a continuidade do feito." 

           Bragança Paulista, 26 de maio de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 27/05/2022 02:10 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Houve   nos   autos   indevida   cumulação   de   ritos,   pois   a   extinção   de   condomínio   tem   rito   próprio 
 incompatível com o comum. Assim, deve a autora dizer com qual rito pretende a continuidade do feito." 

           Bragança Paulista, 27 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Entendo ser incompatível a cumulação dos pedidos porque o rito 

comum prejudica o rito da alienação judicial, pois com a adoção daquele, a venda 

do bem ocorre em sede de cumprimento de sentença, o que não existe no rito 

especial e o torna mais lento de forma indevida.

Assim, acolho a manifestação da parte autora para o 

prosseguimento como extinção de condomínio.

II) As impugnações à Justiça gratuita são improcedentes porque 

ambas vieram desacompanhadas de elementos seguros para o afastamento do 

benefício, não bastando alegações genéricas e sem demonstração.

III) O pedido de extinção do condomínio é procedente.

Todos os requisitos para a extinção do condomínio mediante 

alienação ficaram demonstrados nos autos.

A autora provou mediante cópia da matrícula do Registro de Imóveis 

o condomínio com o réu, que não manifestou interesse em adquirir a parte da 

requerente no imóvel, ou de vender a sua.

Não há direito real de habitação porque este somente é previsto para 
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o cônjuge ou companheiro sobrevivente em caso de sucessão do falecido, o que 

não é a hipótese dos autos. E não se pode aplicar a analogia porque em caso de 

falecimento, este direito real é oposto contra os herdeiros, que não usufruem do 

bem, e na dissolução de união estável contra o outro companheiro, o que 

prejudica seu direito à meação, pois também tem direito a usufrui-lo.

A condição de bem de família serve para proteger o único bem 

imóvel de penhora em face de credores, porém, não protege contra extinção de 

condomínio, que não se trata de constrição de bem.

Assim, demonstrado o condomínio e falta de causas para impedir a 

extinção, é procedente o pedido, inclusive quanto à forma, alienação judicial, pois 

não há motivos nos autos para impedi-la.

Saliento que nesta fase se analisa somente o direito à extinção do 

condomínio, ficando a alienação judicial para a outra fase, pois há primeiro a 

necessidade de analisar a possibilidade de extinguir a propriedade comum.

Assim, acolho o pedido para a alienação judicial por meio de leilão 

eletrônico.

Designe-se leiloeiro oficial cadastrado no site do Tribunal..

A fim de diminuir o custo para as partes, concedo a elas 15 (quinze) 

dias para juntarem nos autos avaliações dos imóveis feitas por imobiliárias ou 

corretores regulares.

Intime-se.

Bragança Paulista, 03 de agosto de 2022.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 03/08/2022 12:12 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0665/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Entendo   ser   incompatível   a   cumulação   dos   pedidos   porque   o   rito   comum   prejudica   o   rito   da 
 alienação   judicial,   pois   com   a   adoção   daquele,   a   venda   do   bem   ocorre   em   sede   de   cumprimento   de   sentença,   o 
 que   não   existe   no   rito   especial   e   o   torna   mais   lento   de   forma   indevida.   Assim,   acolho   a   manifestação   da   parte 
 autora   para   o   prosseguimento   como   extinção   de   condomínio.   II)   As   impugnações   à   Justiça   gratuita   são 
 improcedentes   porque   ambas   vieram   desacompanhadas   de   elementos   seguros   para   o   afastamento   do   benefício, 
 não   bastando   alegações   genéricas   e   sem   demonstração.   III)   O   pedido   de   extinção   do   condomínio   é   procedente. 
 Todos   os   requisitos   para   a   extinção   do   condomínio   mediante   alienação   ficaram   demonstrados   nos   autos.   A   autora 
 provou   mediante   cópia   da   matrícula   do   Registro   de   Imóveis   o   condomínio   com   o   réu,   que   não   manifestou   interesse 
 em   adquirir   a   parte   da   requerente   no   imóvel,   ou   de   vender   a   sua.   Não   há   direito   real   de   habitação   porque   este 
 somente   é   previsto   para   o   cônjuge   ou   companheiro   sobrevivente   em   caso   de   sucessão   do   falecido,   o   que   não   é   a 
 hipótese   dos   autos.   E   não   se   pode   aplicar   a   analogia   porque   em   caso   de   falecimento,   este   direito   real   é   oposto 
 contra   os   herdeiros,   que   não   usufruem   do   bem,   e   na   dissolução   de   união   estável   contra   o   outro   companheiro,   o 
 que   prejudica   seu   direito   à   meação,   pois   também   tem   direito   a   usufrui-lo.   A   condição   de   bem   de   família   serve   para 
 proteger   o   único   bem   imóvel   de   penhora   em   face   de   credores,   porém,   não   protege   contra   extinção   de   condomínio, 
 que   não   se   trata   de   constrição   de   bem.   Assim,   demonstrado   o   condomínio   e   falta   de   causas   para   impedir   a 
 extinção,   é   procedente   o   pedido,   inclusive   quanto   à   forma,   alienação   judicial,   pois   não   há   motivos   nos   autos   para 
 impedi-la.   Saliento   que   nesta   fase   se   analisa   somente   o   direito   à   extinção   do   condomínio,   ficando   a   alienação 
 judicial   para   a   outra   fase,   pois   há   primeiro   a   necessidade   de   analisar   a   possibilidade   de   extinguir   a   propriedade 
 comum.   Assim,   acolho   o   pedido   para   a   alienação   judicial   por   meio   de   leilão   eletrônico.   Designe-se   leiloeiro   oficial 
 cadastrado   no   site   do   Tribunal..   A   fim   de   diminuir   o   custo   para   as   partes,   concedo   a   elas   15   (quinze)   dias   para 
 juntarem nos autos avaliações dos imóveis feitas por imobiliárias ou corretores regulares." 

           Bragança Paulista, 3 de agosto de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 04/08/2022 02:21 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0665/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Entendo   ser   incompatível   a   cumulação   dos   pedidos   porque   o   rito   comum   prejudica   o   rito   da 
 alienação   judicial,   pois   com   a   adoção   daquele,   a   venda   do   bem   ocorre   em   sede   de   cumprimento   de   sentença,   o 
 que   não   existe   no   rito   especial   e   o   torna   mais   lento   de   forma   indevida.   Assim,   acolho   a   manifestação   da   parte 
 autora   para   o   prosseguimento   como   extinção   de   condomínio.   II)   As   impugnações   à   Justiça   gratuita   são 
 improcedentes   porque   ambas   vieram   desacompanhadas   de   elementos   seguros   para   o   afastamento   do   benefício, 
 não   bastando   alegações   genéricas   e   sem   demonstração.   III)   O   pedido   de   extinção   do   condomínio   é   procedente. 
 Todos   os   requisitos   para   a   extinção   do   condomínio   mediante   alienação   ficaram   demonstrados   nos   autos.   A   autora 
 provou   mediante   cópia   da   matrícula   do   Registro   de   Imóveis   o   condomínio   com   o   réu,   que   não   manifestou   interesse 
 em   adquirir   a   parte   da   requerente   no   imóvel,   ou   de   vender   a   sua.   Não   há   direito   real   de   habitação   porque   este 
 somente   é   previsto   para   o   cônjuge   ou   companheiro   sobrevivente   em   caso   de   sucessão   do   falecido,   o   que   não   é   a 
 hipótese   dos   autos.   E   não   se   pode   aplicar   a   analogia   porque   em   caso   de   falecimento,   este   direito   real   é   oposto 
 contra   os   herdeiros,   que   não   usufruem   do   bem,   e   na   dissolução   de   união   estável   contra   o   outro   companheiro,   o 
 que   prejudica   seu   direito   à   meação,   pois   também   tem   direito   a   usufrui-lo.   A   condição   de   bem   de   família   serve   para 
 proteger   o   único   bem   imóvel   de   penhora   em   face   de   credores,   porém,   não   protege   contra   extinção   de   condomínio, 
 que   não   se   trata   de   constrição   de   bem.   Assim,   demonstrado   o   condomínio   e   falta   de   causas   para   impedir   a 
 extinção,   é   procedente   o   pedido,   inclusive   quanto   à   forma,   alienação   judicial,   pois   não   há   motivos   nos   autos   para 
 impedi-la.   Saliento   que   nesta   fase   se   analisa   somente   o   direito   à   extinção   do   condomínio,   ficando   a   alienação 
 judicial   para   a   outra   fase,   pois   há   primeiro   a   necessidade   de   analisar   a   possibilidade   de   extinguir   a   propriedade 
 comum.   Assim,   acolho   o   pedido   para   a   alienação   judicial   por   meio   de   leilão   eletrônico.   Designe-se   leiloeiro   oficial 
 cadastrado   no   site   do   Tribunal..   A   fim   de   diminuir   o   custo   para   as   partes,   concedo   a   elas   15   (quinze)   dias   para 
 juntarem nos autos avaliações dos imóveis feitas por imobiliárias ou corretores regulares." 

           Bragança Paulista, 4 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE 

BENS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem, com o devido 

respeito à presença de Vossa Excelência interpor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, em face da r. Decisão de fls. 238-240, com supedâneo no 

art. 489, §1º, inc. I e IV c/c 1.022, inc. II e parágrafo único, inc. II, um e 

outro do Estatuto de Ritos, no quinquídio legal (CPC, art. 1.023), pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

1. DA OMISSÃO QUANTO A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO / IDOSO DOENTE  – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – 
REQUERIMENTO ÀS FLS. 106 E 156. 

 

O Embargante requereu nas petições, às 

fls. 106, em seu penúltimo parágrafo e 156, a intimação do Ministério 

Público, sendo que seu requerimento não foi apreciado, motivo pelo 

qual cabem os presentes Embargos Declaratórios, por se tratar de 

matéria de ordem pública. 

 

O Embargante está desempregado, é 

idoso e está doente, apresentando hiperplasia de próstata com 
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neoplasia maligna, conforme prova o documento de fl. 159, bem 

como está na eminência de ocorrer a alienação judicial do seu único 

imóvel, o qual é o seu bem de família, onde reside com a sua família, e 

está em situação de fragilidade, uma vez que poderá perder a sua única 

moradia digna, a qual é lhe assegurada pelo art. 37 do Estatuto do Idoso. 

 

Assim, por se tratar de idoso doente e em 

condição de fragilidade, o Ministério Público deve atuar no feito, sob 

pena de nulidade. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

tem na sua jurisprudência delimitado o instituto da extinção de 

condomínio, quando houver a necessidade de intervenção estatal para 

tutelar os interesses dos sujeitos familiares vulneráveis, como é o caso 

dos autos, uma vez que o direito à moradia tem assento constitucional 

(art. 6º, “caput”; art. 7º, IV; art. 23, IX; 183, “caput”; 191, “caput”) e no 

Estatuto do Idoso (art. 37 da Lei 10.741/03), em estrito cumprimento ao 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (arts. 1º, III e 230 da CF). 

 

Neste sentido no REsp 1250362/RS, o E. 

STJ adotou o entendimento que cabem as instâncias inferiores 

determinar quem é a parte mais fraca da lide a merecer a devida proteção, 

que no caso dos autos é o Embargante, idoso e doente, tratando-se de 

um sujeito familiar vulnerável. 

 

Excelência, o ônus que lhe recai é a 

adequação ponderada dos princípios em colisão, de um lado aqueles do 

Direito das Famílias e de outro lado aqueles do Direito das Coisas, sendo 

que os princípios familiares possuem hierarquia superior em relação aos 

princípios das coisas, devendo no presente caso, se manifestar sobre a 

condição de idoso e doente com hiperplasia de próstata com neoplasia 

maligna.  
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Qual será a expectativa de vida do 

Embargante? Curta!, motivo qual deve ter neste momento a proteção 

estatal.  

 

Muito pelo contrário da condição da 

Embargada, a qual tem vasto patrimônio, conforme exposto e provado 

nos autos, inclusive já houve requerimento de quebra dos seus sigilos 

fiscais e bancários às fls. 106/107. 

 

Ante o exposto, requer sejam conhecidos 

e providos os Embargos de Declaração, sanando as omissões apontadas, 

determinando a intimação do Ministério Público para que atue neste 

feito, nos termos dos arts. 74, I, 75 e 77 do Estatuto do Idoso (Lei 

10.741/2003), sob pena de nulidade e a manifestação deste r. Juízo 

acerca da condição ou não de fragilidade do Autor, tendo em vista ser 

idoso e estar doente com hiperplasia de próstata com neoplasia 

maligna. 

 

Por fim, requer sejam conhecidos e 

providos os Embargos de Declaração, sanando a omissão apontada 

acerca do requerimento de quebra dos sigilos fiscais e bancários da 

Embargada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2022. 

 

Douglas Sabongi Cavalheiro 

OAB/SP nº 216.159 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP 

 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao r. despacho de fls. 238/240, informar que não tem 

condições físicas (por ser idoso e por estar doente acometido com 

hiperplasia de próstata com neoplasia maligna, conforme prova o 

documento de fl. 159) e que não tem condições financeiras para 

juntar nos autos avaliações por imobiliárias e por corretores do 

imóvel objeto da alienação judicial (foi concedido ao Réu os 

benefício da Justiça Gratuita). 

 

Tendo em vista que o Réu não tem 

condições de arcar com as avaliações e por ser beneficiário da 

Justiça Gratuita, necessária a observância dos artigos 870 e 

seguintes do CPC, os quais dispõem acerca da avaliação por 

oficial de justiça ou por avaliador, que ora se requer. 

 

Dispõem os artigos 870 e seguintes do 

CPC, in verbis: 
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Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

 

Parágrafo único. Se forem necessários 

conhecimentos especializados e o valor da 

execução o comportar, o juiz nomeará avaliador, 

fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para 

entrega do laudo. 

 

Art. 871. Não se procederá à avaliação quando: 

 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela 

outra; 

 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham 

cotação em bolsa, comprovada por certidão ou 

publicação no órgão oficial; 

 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de 

sociedades e de títulos de crédito negociáveis em 

bolsa, cujo valor será o da cotação oficial do dia, 

comprovada por certidão ou publicação no órgão 

oficial; 

 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros 

bens cujo preço médio de mercado possa ser 

conhecido por meio de pesquisas realizadas por 

órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados 

em meios de comunicação, caso em que caberá a 

quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 

cotação de mercado. 

 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do inciso I 

deste artigo, a avaliação poderá ser realizada 

quando houver fundada dúvida do juiz quanto ao 

real valor do bem. 
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Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça 

constará de vistoria e de laudo anexados ao auto de 

penhora ou, em caso de perícia realizada por 

avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado 

pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, 

especificar: 

 

I - os bens, com as suas características, e o estado em 

que se encontram; 

 

II - o valor dos bens. 

 

§ 1º Quando o imóvel for suscetível de cômoda 

divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito 

reclamado, será realizada em partes, sugerindo-se, 

com a apresentação de memorial descritivo, os 

possíveis desmembramentos para alienação. 

 

§ 2º Realizada a avaliação e, sendo o caso, 

apresentada a proposta de desmembramento, as 

partes serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, 

a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do 

avaliador; 

 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 

majoração ou diminuição no valor do bem; 

 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído 

ao bem na primeira avaliação. 

 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova 

avaliação prevista no inciso III do caput deste artigo. 
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Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a 

requerimento do interessado e ouvida a parte 

contrária, mandar: 

 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-

la para outros, se o valor dos bens penhorados for 

consideravelmente superior ao crédito do exequente 

e dos acessórios; 

 

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens 

mais valiosos, se o valor dos bens penhorados for 

inferior ao crédito do exequente. 

 

Art. 875. Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz 

dará início aos atos de expropriação do bem. 

 

Pelo exposto, requer o Réu a 

nomeação de oficial de justiça ou por avaliador, a fim de realizar a 

avaliação mercadológica do imóvel objeto da alienação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2022. 

 

DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

OAB/SP 216.159 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

D
vH

y2
O

W
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

U
G

LA
S

 S
A

B
O

N
G

I C
A

V
A

LH
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

08
/2

02
2 

às
 1

4:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

22
70

09
97

43
3 

   
 .

fls. 249



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Fls. 243/245. A fim de se evitar nulidades, ao MP.
Quanto ao pedido de quebra de sigilo, indefiro porque não fazem parte do objeto 

do processo.
II)  Em relação à avaliação, aguarde-se a manifestação da autora.

Intime-se.

Bragança Paulista, 15 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro e outro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 15/08/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: I) Fls. 243/245. A fim de se evitar nulidades, ao MP. Quanto ao 

pedido de quebra de sigilo, indefiro porque não fazem parte do objeto do 

processo. II) Em relação à avaliação, aguarde-se a manifestação da autora.

Bragança Paulista, (SP),  15 de agosto de 2022
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 16/08/2022 00:35 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0703/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Fls.   243/245.   A   fim   de   se   evitar   nulidades,   ao   MP.   Quanto   ao   pedido   de   quebra   de   sigilo, 
 indefiro   porque   não   fazem   parte   do   objeto   do   processo.   II)   Em   relação   à   avaliação,   aguarde-se   a   manifestação   da 
 autora." 

           Bragança Paulista, 16 de agosto de 2022. 
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           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0703/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Fls.   243/245.   A   fim   de   se   evitar   nulidades,   ao   MP.   Quanto   ao   pedido   de   quebra   de   sigilo, 
 indefiro   porque   não   fazem   parte   do   objeto   do   processo.   II)   Em   relação   à   avaliação,   aguarde-se   a   manifestação   da 
 autora." 

           Bragança Paulista, 17 de agosto de 2022. 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1008256-11.2020.8.26.0099
Foro:  Foro de Bragança Paulista
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  24/08/2022 16:47
Prazo:  0 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  I) Fls. 243/245. A fim de se evitar nulidades, ao MP. Quanto ao
pedido de quebra de sigilo, indefiro porque não fazem parte do objeto do
processo. II) Em relação à avaliação, aguarde-se a manifestação da autora.
 
 

Bragança Paulista, 24 de Agosto de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE 

BENS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem, com o devido 

respeito à presença de Vossa Excelência interpor EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, em face da r. Decisão de fl. 250, com supedâneo no art. 

489, §1º, inc. I e IV c/c 1.022, inc. II e parágrafo único, inc. II, um e outro 

do Estatuto de Ritos, no quinquídio legal (CPC, art. 1.023), pelos motivos 

de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

Data maxima venia, a r. Decisão de fl. 250 

não apreciou a declaração acerca da condição ou não de fragilidade do 

Embargante, tendo em vista ser idoso e estar doente com hiperplasia de 

próstata com neoplasia maligna. 

 

Assim, a fim de evitar preclusão e 

alegação de supressão de instância, o Embargante opõe os presentes 

Embargos de Declaração.  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

tem na sua jurisprudência delimitado o instituto da extinção de 

condomínio, quando houver a necessidade de intervenção estatal para 
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tutelar os interesses dos sujeitos familiares vulneráveis, como é o caso 

dos autos, uma vez que o direito à moradia tem assento constitucional 

(art. 6º, “caput”; art. 7º, IV; art. 23, IX; 183, “caput”; 191, “caput”) e no 

Estatuto do Idoso (art. 37 da Lei 10.741/03), em estrito cumprimento ao 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (arts. 1º, III e 230 da CF). 

 

Neste sentido no REsp 1250362/RS, o E. 

STJ adotou o entendimento que cabem as instâncias inferiores 

determinar quem é a parte mais fraca da lide a merecer a devida 

proteção, que no caso dos autos é o Embargante, idoso e doente, 

tratando-se de um sujeito familiar vulnerável. 

 

Excelência, o ônus que lhe recai é a 

adequação ponderada dos princípios em colisão, de um lado aqueles do 

Direito das Famílias e de outro lado aqueles do Direito das Coisas, sendo 

que os princípios familiares possuem hierarquia superior em relação aos 

princípios das coisas, devendo no presente caso, se manifestar sobre a 

condição de idoso e doente com hiperplasia de próstata com neoplasia 

maligna.  

 

Ante o exposto, requer sejam conhecidos 

e providos os Embargos de Declaração, sanando a omissão apontada, 

para que este r. Juízo se manifeste acerca da condição ou não de 

fragilidade do Embargante, tendo em vista ser idoso e estar doente com 

hiperplasia de próstata com neoplasia maligna. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2022. 

 

Douglas Sabongi Cavalheiro 

OAB/SP nº 216.159 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, que move em face de MOZART 

MANCUZO IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA, em atenção à decisão de fls. 238/240  expor e 

requer o que segue: 

 

I -  DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

Quando da distribuição da ação, foram juntadas avaliações do 

imóvel, contudo, por ser avaliação com mais de 22 meses, estão desatualizadas.  

Atualmente a Autora não possui condições de pagar nova 

avaliação, sendo que, pela conduta do Requerido, acredita-se que o mesmo não 

permitiria ingresso de pessoa estranha, a fim de avaliar o imóvel.  

Desta forma, Requer que a avaliação seja feita por oficial de 

justiça ou ainda por avaliador da empresa nomeada para Leilão.  

 

II – DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE FLS. 255/256 

Insiste o Requerido em dizer que é pessoa frágil, em condição 

de vulnerabilidade, em decorrência de hiperplasia de próstata com neoplasia 

maligna.  
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

Em que pese os argumentos do Requerido, e o respeito às 

pessoas doentes,  não há nos autos qualquer foto demonstrando a alegada situação 

de fragilidade. Não há qualquer laudo afirmando a condição narrada. E ainda que 

houvesse situação de fragilidade, isso não seria suficiente para dar ao Requerido 

qualquer direito, pois a Autora pleiteia quinhão que lhe cabe.  

As informações trazidas pelo Requerido não se coadunam a 

realidade fática, pois além do imóvel objeto do processo, o Requerido paga 

financiamento de outro imóvel, localizado na cidade de Manaus, conforme 

informando por ele no processo 1071980-52.2021.8.26.0002  (fls. 1430). 

 

 

 Nota-se que o Requerido paga de financiamento bancário  o 

valor de R$ 1.151,98, sendo que em abril era a 114ª parcela.  
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

 

Assim Excelência, em que pese as alegações do Requerido, as 

mesmas não merecem crédito, pois trata-se de litigante que omite informações, 

beirando a má fé processual.  

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 26 de agosto de 2022.   

       

APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Fls. 255/256. Recebo os embargos e os julgo improcedentes porque os outros 
embargos serão analisados após a manifestação do MP, não havendo omissão na decisão anterior.

II) Diante das informações das partes, ao Oficial de Justiça para a avaliação do 
imóvel, devendo o réu permitir a entrada dele no bem.

Intime-se.

Bragança Paulista, 26 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/08/2022 00:49 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0740/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Fls.   255/256.   Recebo   os   embargos   e   os   julgo   improcedentes   porque   os   outros   embargos 
 serão   analisados   após   a   manifestação   do   MP,   não   havendo   omissão   na   decisão   anterior.   II)   Diante   das 
 informações   das   partes,   ao   Oficial   de   Justiça   para   a   avaliação   do   imóvel,   devendo   o   réu   permitir   a   entrada   dele   no 
 bem." 

           Bragança Paulista, 29 de agosto de 2022. 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP  

Autos nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MM. Juiz:  

 

   Ciente de todo processado. 

   A condição de idoso de uma das partes, por si, não configura causa de 

intervenção do Ministério Público, principalmente, quando a pessoa está na plenitude da 

capacidade cognitiva e assistido por advogado.  

   Sendo assim, inexiste nestes autos interesse público ou de pessoa 

incapaz a ser resguardado, causa de possível intervenção do Ministério Público no feito. 

   Feitas tais considerações, entendo que é caso de se aplicar o ato 

normativo n. 1167/2019 – PGJ/CGMP. 

   Em 28 de agosto de 2019 o Procurador Geral de Justiça em conjunto com 

o Corregedor Geral do Ministério Público, editaram o ato normativo de n. 1167/2019 – PGJ/CGMP 

com o seguinte teor: 

   “Art. 1º. Este Ato Normativo disciplina a intervenção do Ministério Público 

no processo civil na qualidade de fiscal da ordem jurídica. 

   Art. 2º. Além dos casos que tenham previsão constitucional ou legal 

específica, conforme dispõe o artigo 5º da Recomendação nº 34/2016 do CNMP, o membro do 

Ministério Público deve priorizar a avaliação da relevância social dos temas e processos que lhe 

forem submetidos à análise, a fim de identificar o interesse público ou social que justifique sua 

intervenção, os quais são presumidos, notadamente, nas hipóteses de: 

   I – controle da Administração Pública e dos serviços de relevância pública; 

   II – normatização de serviços públicos; 

   III – licitações e contratos administrativos; 
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   IV – licenciamento ambiental e infrações ambientais; 

   VI – ação individual em que seja parte sociedade em liquidação 

extrajudicial ou em recuperação judicial e que demonstrem relevante repercussão social ou 

econômica, como as que envolvam relações de consumo ou pessoas vulneráveis; 

   VII - assuntos considerados relevantes pelo planejamento institucional e 

outros dotados de relevância política, social, econômica e jurídica. 

   § 1º. A participação da Fazenda Pública ou de entidade da Administração 

Pública descentralizada no processo não configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério 

Público. 

   § 2º. Nas ações de divórcio, separação, reconhecimento e extinção de 

união estável, guarda, visitação e filiação a intervenção é obrigatória apenas se houver interesse 

de incapaz, nos termos dos artigos 693 e 698 do Código de Processo Civil. “ 

   .... 

   Analisando os autos a luz do presente ato normativo, ante as 

considerações supra referidas, entendo que o feito não carece de intervenção do Parquet, razão 

pela qual, a 4ª Promotoria de Justiça de Bragança Paulista deixará de se manifestar no presente 

feito.  

   À apreciação. 

 

KELLY CRISTINA ALVARES FEDEL 

Promotora de Justiça 

 

VERÔNICA SERRA DOS SANTOS 

Estagiária do Ministério Público 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

vz
4h

dK
bb

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
E

LL
Y

 C
R

IS
TI

N
A

 A
LV

A
R

E
S

 F
E

D
E

L 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
08

/2
02

2 
às

 2
2:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
22

70
10

80
20

7 
   

 .

fls. 263



 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 30/08/2022 02:08 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0740/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Fls.   255/256.   Recebo   os   embargos   e   os   julgo   improcedentes   porque   os   outros   embargos 
 serão   analisados   após   a   manifestação   do   MP,   não   havendo   omissão   na   decisão   anterior.   II)   Diante   das 
 informações   das   partes,   ao   Oficial   de   Justiça   para   a   avaliação   do   imóvel,   devendo   o   réu   permitir   a   entrada   dele   no 
 bem." 

           Bragança Paulista, 30 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP 

 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tendo em vista 

que o Réu não tem condições físicas (por ser idoso e por estar 

doente acometido com hiperplasia de próstata com neoplasia 

maligna, conforme prova o documento de fl. 159), a fim de 

comprovar a sua fragilidade, requerer a nomeação de assistente 

social, nos termos dos artigos 3º, VIII e 33 e seguintes do Estatuto do 

Idoso, a qual deverá entregar o seu laudo social, mesmo porque o 

Réu não tem condições de arcar com tal dispêndio e por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2022. 

 

DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

OAB/SP 216.159 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP. 

 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer seja 

desconsiderada a petição protocolada sob Nº WBGP.22.70113718-

7; Tipo da Petição: Petições Diversas; Data: 09/09/2022, às 15:10.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2022. 

 

DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

OAB/SP 216.159 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL C/C COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS que lhe move ANGELA MARIA POLIDORO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que o 

oficial de justiça faça a avaliação do imóvel sem adentrar no 

interior do imóvel (residência), conforme estabelece o item 7.3.5.2 

da ABNT NBR 14653-2 anexa, tendo em vista que o Réu e a sua 

cônjuge são grupo de risco para COVID-19, para VARÍOLA DO 

MACACO e para outras doenças, em decorrência da idade e do 

estado de saúde de ambos. 

 

Assim, requer que seja expedido o 

mandado, fazendo constar que a avaliação do oficial de justiça 
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deve ser realizada sem o ingresso na residência, podendo adentrar 

somente nas partes externas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2022. 

 

DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

OAB/SP 216.159 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Os embargos de declaração de fls. 255/256 são improcedentes porque a condição 
de saúde do réu não impede a extinção do condomínio, pois o exercício do direito de propriedade 
pela autora não viola a integridade física do réu.

II) Anote-se a não intervenção do MP no feito.
III) Fls. 267/330. Indefiro o pedido porque para a correta avaliação do bem há a 

necessidade de ingresso no interior do imóvel e o réu não precisa ficar junto do Oficial para a 
realização do ato.

Intime-se.

Bragança Paulista, 22 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/09/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0829/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Os   embargos   de   declaração   de   fls.   255/256   são   improcedentes   porque   a   condição   de   saúde 
 do   réu   não   impede   a   extinção   do   condomínio,   pois   o   exercício   do   direito   de   propriedade   pela   autora   não   viola   a 
 integridade   física   do   réu.   II)   Anote-se   a   não   intervenção   do   MP   no   feito.   III)   Fls.   267/330.   Indefiro   o   pedido   porque 
 para   a   correta   avaliação   do   bem   há   a   necessidade   de   ingresso   no   interior   do   imóvel   e   o   réu   não   precisa   ficar   junto 
 do Oficial para a realização do ato." 

           Bragança Paulista, 23 de setembro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 26/09/2022 02:02 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Os   embargos   de   declaração   de   fls.   255/256   são   improcedentes   porque   a   condição   de   saúde 
 do   réu   não   impede   a   extinção   do   condomínio,   pois   o   exercício   do   direito   de   propriedade   pela   autora   não   viola   a 
 integridade   física   do   réu.   II)   Anote-se   a   não   intervenção   do   MP   no   feito.   III)   Fls.   267/330.   Indefiro   o   pedido   porque 
 para   a   correta   avaliação   do   bem   há   a   necessidade   de   ingresso   no   interior   do   imóvel   e   o   réu   não   precisa   ficar   junto 
 do Oficial para a realização do ato." 

           Bragança Paulista, 26 de setembro de 2022. 
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RENÚNCIA DE MANDATO 

  

  

JULIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA PRETO, brasileira, solteira, advogada regularmente inscrita na 

OABSP sob nº 321.094, endereço profissional na Rua Cel. João Leme, nº 398-A0 – Centro, 

Bragança Paulista-SP, CEP. 12900-161, RENUNCIO aos poderes a mim conferidos por Angela 

Maria Polidoro através do Instrumento Particular de Procuração nos autos dos Processos da 

planilha anexa, nos termos do artigo 112, § 2º do CPC, devendo ser o nome desta procuradora 

descadastrado do sistema para não mais receber publicações sob pena de nulidade. 

Outrossim, uma vez que os honorários constituem verba alimentar nos termos do artigo 85, 

§ 14 do CPC/2015, requer a reserva da parte que cabe a peticionante, expedindo-se mandado 

de levantamento judicial, oportunamente, tão logo haja manifestação da executada ou ainda, 

após decorrido prazo para tanto. 

  

  

  

  

Bragança Paulista-SP, 30 de outubro de 2022. 

  

  

JULIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA PRETO 

OABSP 321.094 
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Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 0010081.22.2011.8.26.0099 

Rec. e Dissol. União 

estavel c/c 

2ª 

Dto 

Priv. TJSP 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 0010081.22.2011.8.26.0099 

Recurso 

TJ/Sustenção Oral 

2ª 

Dto 

Priv. TJSP 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 0010081.22.2011.8.26.0099 Agravo em Resp  STJ 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 0001570.20.2020.8.26.0099 

Cumprimento de 

Sentença - poupança 1ª VC 

Bragança 

Paulista 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2228517.65.2021.8.26.0000 

NÃO TENHO 

ACESSO   

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner junior 1008256.11.2020.8.26.0099 

Alienação/Extinção 

de cond. C/C aluguel 1ª VC 

Bragança 

Paulista 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 0015402-04.2012.8.26.0099 Busca e Apreensão 1ª VC 

Bragança 

Paulista 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 1002866.26.2021.8.26.0099 

Embargos à 

Execução/Impugnaç

ão 1ª VC 

Bragança 

Paulista 

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2038932.57.2022.8.26.0000 

AgI em Impug. 

Cumprimento 

senteça 

D. 

Priv. 

2  

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2121329.13.2021.8.26.0000 

Agravo de 

Instrumento em 

Resp 

D. 

Priv. 

2  

Angela Maria 

Polidoro 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 250552-82.2022.8.26.0000 

Agravo de 

instrumento 

D. 

Priv. 

2  

      

      

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 1009006.52.2016.8.26.0099 

Exoneração de 

alimentos 2ª vc 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 1005538.46.2017.8.26.0099 

Cumprimento de 

sent. Alimentos 3ª vc 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Simonete de Souza 

Ianner 1003886-23.2019.8.26.0099 

Embargos de 

Terceiro 3ª vc 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Simonete de Souza 

Ianner 2127066-65.2019 

Agravo de 

instrumento 

D. 

Priv. 

2  

   Apelação   

   Resp   

   Ag. Resp STJ  

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2256127-13.2018.8.26.0000 

Agravo de 

instrumento 

D. 

Priv. 

2 

Pateo do 

Colégio 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2097695-56.2019.8.26.0000 

Agravo de 

instrumento 

D. 

Priv. 

2 

Pateo do 

Colégio 

      

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Simonete de Souza 

Ianner 2127066-65.2019.8.26.0000 

Agravo Inst. em 

Embargos de 3º 

D. 

Priv. 

2 

Pateo do 

Colégio 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Simonete de Souza 

Ianner 1003886.23.2019.8.26.0099 Apelação 

D. 

Priv. 

2  

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner 

Junior/Simonete 2035266-53.2019.8.26.0000 

Agravo de Inst.cc 

pedido Liminar 

D. 

Priv. 

2 

Pateo do 

Colégio 
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Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2126725-73.2018.8.26.0000 

Agravo de Inst. Cc 

pedido Liminar 

D. 

Priv. 

2  

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 2248516.72.2019.8.26.0000 

Agravo de Inst. Cc 

pedido Liminar 

D. 

Priv. 

2  

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Diego Fernando 

Santos Raymundo 1004785.21.2019.8.26.0099 

Embargos de 

Terceiro 3ª VC 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Diego Fernando 

Santos Raymundo 1004785.21.2019.8.26.0099 

Pedido de 

Revogação Just. 

Gratuita 3ª VC 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Diego Fernando 

Santos Raymundo 1004785.21.2019.8.26.0099 Apelação   

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Diego Fernando 

Santos Raymundo 1002243.93.2020.8.26.0099 Liminar/Nulidade 3ª vc 

Bragança 

Paulista 

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Diego Fernando 

Santos Raymundo 1002243.93.2020.8.26.0099 Apelação   

Guilherme 

Polidoro Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 1005538.46.2017.8.26.0099 

Constestação/alime

ntos 3ª vc 

Bragança 

Paulista 

Cesar A. de 

Moraes Ianner 

Mozart Mancuso 

Ianner Junior 1071980.52.2021.8.26.0002 

Constestação/alime

ntos 2ª vc 

Bragança 

Paulista 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Fls. 334/336. A parte outorgante está devidamente representada por outros 

procuradores, o que dispensa a comunicação da presente renúncia, nos termos do art. 112, §2º, do 

Código de Processo Civil. Assim, defiro o pedido. Anote-se, após a publicação desta decisão.

II) Cumpra-se fls. 260, item II e fls. 331, item III.

Int.

Bragança Paulista, 05 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/12/2022 01:58 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1069/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I)   Fls.   334/336.   A   parte   outorgante   está   devidamente   representada   por   outros 
 procuradores,   o   que   dispensa   a   comunicação   da   presente   renúncia,   nos   termos   do   art.   112,   §2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Assim,   defiro   o   pedido.   Anote-se,   após   a   publicação   desta   decisão.   II)   Cumpra-se   fls.   260,   item   II   e 
 fls. 331, item III. Int." 

           Bragança Paulista, 7 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 08/12/2022 02:29 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1069/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I)   Fls.   334/336.   A   parte   outorgante   está   devidamente   representada   por   outros 
 procuradores,   o   que   dispensa   a   comunicação   da   presente   renúncia,   nos   termos   do   art.   112,   §2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Assim,   defiro   o   pedido.   Anote-se,   após   a   publicação   desta   decisão.   II)   Cumpra-se   fls.   260,   item   II   e 
 fls. 331, item III. Int." 

           Bragança Paulista, 8 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

À parte autora para providenciar, no prazo legal, o recolhimento 
da diligência do Sr. Oficial de Justiça para as diligências 
necessárias..

Nada Mais. Bragança Paulista, 12 de dezembro de 2022. Eu, 
___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 12/12/2022 10:53 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1081/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora   para   providenciar,   no   prazo   legal,   o   recolhimento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça para as diligências necessárias.." 

           Bragança Paulista, 12 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 13/12/2022 04:39 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1081/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora   para   providenciar,   no   prazo   legal,   o   recolhimento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça para as diligências necessárias.." 

           Bragança Paulista, 13 de dezembro de 2022. 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO   

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

    

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, que move em face de MOZART 

MANCUZO IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a juntada do comprovante de 

recolhimento do Sr. Oficial de Justiça a fim de que se proceda com a avalição do 

imóvel.  

Considerando as condutas do Requerido durante o processo, 

no sentido de obstar o andamento do processo, requer AUTORIZAÇÃO DE 

ARROMBAMENTO E APOIO POLICIAL para cumprimento do mandado.  

Requer ainda que a diligencia possa se acompanhada pelo 

patrono da Autora.  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Bragança Paulista, 23 de janeiro de 2023.   

       

APARECIDO DONIZETI SILVA PINTO   
 OAB/SP 293.781   
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 19/01/2023 14:17:41

 
 00190.00009 03069.143000 00025.389172 1 92400000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 19/01/2023 24/01/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AngÃªla Maria Polidoro 30691430000025389 25389 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
AngÃªla Maria Polidoro 25389

1008256-11.2020.8.26.0099ANGELA MARIA POLIDORO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00025.389172 1 92400000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 19/01/2023 24/01/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AngÃªla Maria Polidoro 30691430000025389 25389 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
AngÃªla Maria Polidoro 25389

1008256-11.2020.8.26.0099ANGELA MARIA POLIDORO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00025.389172 1 92400000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5594-8 / 950000-6 19/01/2023 24/01/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AngÃªla Maria Polidoro 30691430000025389 25389 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
AngÃªla Maria Polidoro 25389

1008256-11.2020.8.26.0099ANGELA MARIA POLIDORO 1 - VARA CIVEL
MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR BRAGANCA PAULISTA 2020

00190.00009 03069.143000 00025.389172 1 92400000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

19/01/2023 25389 19/01/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

AngÃªla Maria Polidoro CPF/CNPJ: 417.341.650-49
RUA RUA JOSE DOMINGUES casa 80,  CENTRO
BRAGANCA PAULISTA  -SP  CEP:12900-260

  
   

24/01/2023

5594-8 / 950000-6

30691430000025389

102,78

102,78
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Tel: (11) 3392-1782     (11) 98460-7146 | E-mail: contato@tcadvocacia.com.br 

End: Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 3º Andar, Barra Funda, Capital, SP - CEP: 01136-010 

WWW.TCADVOCACIA.COM.BR 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA /SP. 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº  1008256-11.2020.8.26.0099 

 

MOZART MANCUSO IANNER 

JÚNIOR, por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO E ALIENAÇÃO JUDICIAL que lhe move ANGELA MARIA 

POLIDORO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

consonância com o Princípio da Cooperação que envolve todos os atores 

do processo, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, 

informar que será desnecessária a autorização de arrombamento e 

apoio policial e o acompanhamento do advogado da parte contrária, 

pelas seguintes razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

Tanto o Réu quanto a sua cônjuge são 

pessoas idôneas e cumpridoras de suas obrigações. 

 

O Réu é idoso e tem 68 anos de idade. É 

portador de doenças graves e em tratamento de patologia de próstata, 

conforme já noticiado nos autos. 

 

Já a sua cônjuge tem patologia cardíaca, 

conforme já noticiado nos autos. 

 

Além disso, o advogado da parte 

contrária, Dr. Aparecido Donizeti Silva Pinto, é inimigo capital do Réu e 

de sua cônjuge, sendo que a sua presença acarretará constrangimentos 

desnecessários no lar, que é um local inviolável, nos termos do art. 

5º, XI, da Constituição Federal e causará violação a intimidade do 

executado e de sua cônjuge, nos termos do art. 5º, X, do mesmo texto 

constitucional. 
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A parte Autora e o patrono fazem 

afirmações inverídicas em todas as suas petições tentando denegrir a 

imagem do Réu ao afirmar, por exemplo, nesta petição que: 

“Considerando as condutas do Requerido durante o processo, no sentido 
de obstar o andamento do processo, etc.”  

 

Novamente acusa sem provas denotando 

total desdém para com a verdade. Vale lembrar que são deveres das 

partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma 

participem do processo expor os fatos em juízo conforme a verdade, sob 

pena de ato atentatório à dignidade da justiça, na forma do inc. I, do art. 

77, do CPC e de ser considerado litigante de má-fé, conforme prevê o inc. 

I, do art. 80, do mesmo diploma processual. No mais, a alegação da parte 

Autora e de seu advogado beira o tipo penal previsto no art. 347 do CP1 

(crime de Fraude Processual), bem como tal imputação ao Réu beira o 

tipo penal previsto no art. 138 do CP2 (crime de Calúnia).   

 

Por outro laudo, o advogado não é 

avaliador e a sua presença será desnecessária, uma vez que não terá 

nenhuma função na diligência. 

 

No mais, a avaliação é realizada por 

oficial de justiça, dotado de fé pública, que tem o dever de reportar ao 

 
1 Fraude processual 
 
        Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado de lugar, 
de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 
 
        Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 
 
        Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que não iniciado, 
as penas aplicam-se em dobro. 
 
2 Calúnia 
 
        Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 
 
        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
 
        § 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga. 
 
        § 2º - É punível a calúnia contra os mortos. 
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juízo toda e qualquer irregularidade observada durante a realização da 

diligência, não havendo disposição legal que autorize o advogado a 

acompanhar as diligências, sob pena de violação ao art. 5º, II, da CF, 

sobretudo considerando os direitos à intimidade, art. 5º, X, e à 

inviolabilidade do domicílio, art. 5º, XI, previstos na Constituição 

Federal. 

 

Neste sentido, é da jurisprudência do E. 

TJ/SP, in verbis: 

 

Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Decisão que 

não reconheceu a impenhorabilidade dos bens que guarnecem a 

residência do devedor e autorizou que o exequente acompanhe a 

diligência. Decisão alterada. 2. Penhora de bens que guarnecem a 

residência do devedor. Impenhorabilidade não configurada, pois se trata 

de bens de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida. Inteligência do art. 833, 

II, CPC. 4. Exequente acompanhar a diligência a ser feita pelo 
oficial de justiça para penhora no interior da residência do 
executado. Impossibilidade. Violação do princípio da 

razoabilidade. Medida que viola o direito à intimidade sem 
qualquer justificativa. 5. Recurso parcialmente provido, com 

determinação. (TJ-SP - AI: 22352351520208260000 SP 2235235-

15.2020.8.26.0000, Relator: Campos Mello, Data de Julgamento: 

17/12/2020, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

17/12/2020). Destaques em amarelo. 

 

Ainda, em outro caso análogo, segue o V. 

Acórdão proferido no Processo: ROT-11012-70.2021.5.03.0000,  em 

trâmite no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, in verbis: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PENHORA DE BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO 

EXECUTADO. ACOMPANHAMENTO DA DILIGÊNCIA PELO 
PATRONO DO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DO DIREITO À INTIMIDADE E À 
INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO. Não há qualquer disposição 

legal no sentido de que o advogado tem direito a acompanhar 

diligências realizadas na residência do executado, mormente 

considerando os direitos à intimidade e à inviolabilidade do domicílio 
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previstos no art. 5º, X e XI, da Constituição Federal e o fato de que a 

penhora é realizada por oficial de justiça, dotado de fé pública, o qual 

tem o dever de reportar ao juízo toda e qualquer irregularidade 

observada durante a realização das constrições. Recurso ordinário a 

que se nega provimento. Recurso Ordinário Trabalhista n° TST-ROT-

11012-70.2021.5.03.0000, em que é Recorrente HELTON 

MACHADO e Recorridos EDUARDO BORGES FREIRE E OUTRO 

e TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA. e Autoridade Coatora JUIZ DA 

39ª VARA TRABALHO DE BELO HORIZONTE - WASHINGTON 

TIMOTEO TEIXEIRA NETO. Destaques em amarelo. 

 

Portanto, não há na espécie qualquer 

justificativa fática e legal que permita o advogado a acompanhar o 

meirinho, pois apenas este último é o responsável pela realização da 

diligência, nos termos do art. 846, do CPC e permitir a presença dele 

implicará em violação a intimidade do devedor, o que viola o disposto no 

art. 5º, X, da Constituição Federal. 

 

Por fim, demonstrando a boa-fé do Réu, 

este advogado, desde já, disponibiliza o número do seu celular 

pessoal/whatsapp (11 9-8123-3456) para o r. Juízo e para Oficial de 

Justiça, a fim de combinar a data da diligência.   

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2023. 

 

DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

OAB/SP 216.159 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0001032486

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2235235-15.2020.8.26.0000, da Comarca de Barueri, em que é agravante 
EDMUNDO JOSÉ FERNANDES PRIANTE, é agravado FUNDO DE 
RECUPRAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 22ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 

provimento em parte ao recurso, com determinação. V.U., de conformidade com 
o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CAMPOS MELLO 
(Presidente), MATHEUS FONTES E ROBERTO MAC CRACKEN.

São Paulo, 17 de dezembro de 2020.

CAMPOS MELLO

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2235235-15.2020.8.26.0000 -Voto nº  77536 2

Ag. 2235235-15 .2020.8.26.0000  Baruer i  6 ª  VC VOTO 77536
Agte:  Edmundo José Fernandes Pr iante .

Agdo:  Fundo  de  Recupração de Ativos  -  Fundo de Invest imento  Em Direi tos  
Credi tór ios  Não Padronizados.  

1 .  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  DECISÃO QUE NÃO 
RECONHECEU A IMPENHORABILIDADE DOS BENS 
QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO DEVEDOR E  
AUTORIZOU QUE O EXEQUENTE ACOMPANHE A 
DILIGÊNCIA.  DECISÃO ALTERADA.  2 .  PENHORA DE 
BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO 
DEVEDOR.  IMPENHORABILIDADE NÃO 
CONFIGURADA,  POIS SE TRATA DE BENS DE 
ELEVADO VALOR OU QUE ULTRAPASSEM AS 
NECESSIDADES COMUNS CORRESPONDENTES A UM 
MÉDIO PADRÃO DE VIDA.  INTELIGÊNCIA DO ART.  
83 3 ,  I I ,  C.P .C .  4 .  EXEQUENTE ACOMPANHAR A 
DILIGÊNCIA A SER FEITA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA 
PARA PENHORA NO INTERIOR DA RESIDÊNCIA DO 
EXECUTADO.  IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.  MEDIDA QUE 
VIOLA O DIREITO À INTIMIDADE SEM QUALQUER 
JUSTIFICATIVA.  5 .  RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO,  COM DETERMINAÇÃO.  

É agravo de instrumento contra a decisão a fls.  
404/405, objeto de embargos de declaração rejeitados a fls.  
410/411, todas dos autos principais, que, em execução de título 
extrajudicial, deferiu a expedição de mandado para penhora e 
remoção dos bens que guarneçam a residência do devedor, com 
exceção daqueles necessários à digna sobrevivência.

Alega o agravante que a decisão não pode 
subsistir, pois os bens que guarnecem a residência do executado 
são impenhoráveis. Argumenta que a excussão dos eventuais bens 
penhorados com a medida não será suficiente para diminuir 
significativamente o débito exequendo. Entende que os bens 
descritos pelo oficial de justiça são os necessários à vida digna. 
Afirma que não há bens de elevado valor no interior de sua 
residência e que parte dos bens cuja penhora se pretende não são 
de sua propriedade. Assevera que apenas o oficial de justiça pode 
ser autorizado a entrar em sua residência para realizar a diligência 
e invoca o princípio da dignidade da pessoa humana. Por fim, 
subsidiariamente, pugna por sua nomeação como depositário dos 
bens penhorados. Pede a reforma.

Processou-se o recurso apenas no efeito 
devolutivo, apresentada resposta do devedor com preliminar de 
não conhecimento devido a preclusão da matéria.   

É o relatório. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2235235-15.2020.8.26.0000 -Voto nº  77536 3

O recurso comporta parcial provimento, na parte 
cognoscível. 

Não o é no tocante a remoção dos bens a serem 
penhorados, bem como sua guarda pelo exequente. Com efeito, tal 
questão está preclusa. Cumpre esclarecer que a fls.  525 dos autos 
principais o agravado requereu que a posse dos bens a serem 
penhorados não fossem deixadas com o devedor, o que foi 
deferido pelo magistrado a fls.  354 dos autos principais. Ressalte-
se que contra essa decisão não  foi interposto o recurso adequado 
no momento oportuno, de modo que está preclusa a questão. Em 
relação a essa questão, o presente agravo revolve matéria 
preclusa, o que obsta o seu conhecimento nesse ponto, nos termos 
do art. 507, do C.P.C.

Por outro lado, afasto a preliminar de não 
conhecimento arguida pelo recorrido quanto à impenhorabilidade 
dos bens. Anote-se que a decisão a fls. 345/346 dos autos 
principais não afastou a impenhorabilidade alegada. Ao contrário. 
Apenas consignou que a discussão de tal questão era açodada, 
pois que sequer havia, naquele instante, conhecimento acerca dos 
bens que guarneciam a residência do devedor. Não está, portanto, 
preclusa essa questão.

Pois bem. Superada as preliminares de não 
conhecimento, cabe apreciar o mérito do recurso.

Cumpre salientar que a alegação de 
impenhorabilidade dos bens não deve prosperar. No caso em tela, 
constata-se que os bens penhorados podem ser considerados de 
“elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida” (C.P.C., art. 833, II, 
in fine). Os bens objeto de constrição na espécie são voluptuários. 
Com efeito, bens como telescópio, aparelho de ginástica, ar-
condicionado, cofre, televisor de 60 polegadas, dentre outros, 
ultrapassam o padrão de vida existente em nosso país, de modo 
que são penhoráveis, já que a constrição não macula a dignidade 
do devedor. Cite-se, por oportuno, o escólio da doutrina: “É 
temeroso o entendimento de alguns doutrinadores de que as 
restrições patrimoniais estabelecidas pelo Código de Processo 
Civil e leis extravagantes se prestam a garantir a manutenção do 
padrão de vida do executado. Nada mais equivocado, já que é 
absolutamente natural que o devedor, no cumprimento de sua 
obrigação - voluntário ou forçado -,  sofra sensível diminuição 
patrimonial e por consequência algumas privações, que podem 
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ser temporárias ou definitivas. O que não se admite é a agressão 
demasiada à própria dignidade humana do executado, e tão 
somente isso. O ponto de partida, portanto, não deve ser a 

manutenção da condição do executado, mas apenas a 

preservação de sua dignidade humana”  cf Daniel Amorim 
Assumpção Neves, “Novo Código de Processo Civil Comentado”, 
Ed. Juspodivm, 2ª ed., Salvador, 2017, p. 1318).

Reconheço, por outro lado a impenhorabilidade da 
bicicleta de menor valor entre as três que o recorrente detém, a 
qual deverá ser especificada pelo oficial de justiça quando 
cumprir a diligência. O aludido bem móvel não destoa daquilo que 
é encontrado em residências até humildes, de todos aqueles 
brasileiros que conseguiram superar a faixa de pobreza miserável. 
Ainda que o bem seja utilizado apenas para o lazer do executado, 
isso não obsta o reconhecimento da impenhorabilidade, máxime 
quando se constata que o direito ao lazer goza de tutela 
constitucional (art. 6º, da Constituição Federal).

De resto, a alegação de que parcela dos bens 
penhorados não são de sua propriedade, mas sim de sua esposa, 
não merece prosperar. Com efeito, se assim o for, o agravante não 
pode defender, em nome próprio, direito alheio, à luz da ausência 
de previsão legal,  em conformidade com o art.  18, do C.P.C. 
Falta, portanto, interesse de agir ao agravante nesta parte, de 
modo que escorreita a decisão judicial quanto a essa questão. 

Além disso, cumpre salientar que o valor do 
débito exequendo em nada obsta a penhora. Ressalte-se que 
proclama o art. 836, do C.P.C. que a penhora não será realizada 
nos casos em que o produto da excussão for absorvido totalmente 
pelas custas da diligência. Nesse sentido, é o escólio da boa 
doutrina: “Se o valor é de tal sorte irrisório que a guarda, 
depósito e transporte do bem possa consumir o valor do bem 
penhorado, a constrição judicial não deve ser realizada” (cf.  
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, “Código de 
Processo Civil Comentado” Ed. RT, 17ª ed., 2018, nota 2 ao art. 
836). Não é o caso dos autos. O mero fato de serem os bens 
constritos insuficientes para adimplir todo o débito exequendo 
não obsta a penhora. Relembre-se que a execução é feita no 
interesse do credor (art. 797, caput, do C.P.C.), de modo que é 
plenamente possível a penhora e a excussão dos bens na espécie. 

No mais, o recurso comporta provimento quanto a 
autorização para que o representante do agravado, bem como seus 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
3

5
2

3
5

-1
5

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

3
9

6
0

4
4

1
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

G
A

S
T

A
O

 T
O

L
E

D
O

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 M
E

L
L
O

 F
IL

H
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

7
/1

2
/2

0
2

0
 à

s
 1

4
:3

6
 .

fls. 496

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

1J
E

JS
yV

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 S

A
B

O
N

G
I C

A
V

A
LH

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 0
8:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
23

70
00

76
55

0 
   

 .

fls. 353



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2235235-15.2020.8.26.0000 -Voto nº  77536 5

patronos, adentrem a residência do devedor para acompanhar a 
diligência a ser realizada pelo oficial de justiça. Com efeito, essa 
determinação viola o princípio da razoabilidade. Não há na 
espécie qualquer justificativa para que se permita que outros 
acompanhem o meirinho na efetivação da diligência. Apenas este 
último é o responsável pela realização da penhora, nos termos do 
art. 846, do C.P.C. Permitir isso implicaria violação da intimidade 
do devedor, o que viola o disposto no art. 5º,  X, da Constituição 
Federal. 

Em resumo, é caso de dar provimento ao recurso 
para reconhecer apenas a impenhorabilidade da bicicleta de menor 
valor dentre as três que o recorrente detém, a qual será 
identificada pelo oficial de justiça quando cumprir o mandado de 
penhora, e para afastar a autorização para que o representante do 
agravado, bem como seus patronos, acompanhem a diligência no 
interior da residência do executado para efetivação da penhora.

Pelo exposto, com a determinação supra, dou 
parcial provimento ao recurso.

Campos Mello
Desembargador Relator
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A C Ó R D Ã O 
(SDI-2) 
GMARPJ/ADR 

 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PENHORA DE BENS QUE 
GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. 
ACOMPANHAMENTO DA DILIGÊNCIA PELO 
PATRONO DO EXEQUENTE. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO DIREITO À 
INTIMIDADE E À INVIOLABILIDADE DE 
DOMICÍLIO. 
Não há qualquer disposição legal no sentido de 
que o advogado tem direito a acompanhar 
diligências realizadas na residência do 
executado, mormente considerando os direitos 
à intimidade e à inviolabilidade do domicílio 
previstos no art. 5º, X e XI, da Constituição 
Federal e o fato de que a penhora é realizada 
por oficial de justiça, dotado de fé pública, o 
qual tem o dever de reportar ao juízo toda e 
qualquer irregularidade observada durante a 
realização das constrições. 
Recurso ordinário a que se nega 
provimento. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário 

Trabalhista n° TST-ROT-11012-70.2021.5.03.0000, em que é Recorrente HELTON 

MACHADO e Recorridos EDUARDO BORGES FREIRE E OUTRO e TERCEIRIZA SERVIÇOS 

LTDA. e Autoridade Coatora JUIZ DA 39ª VARA TRABALHO DE BELO HORIZONTE - 

WASHINGTON TIMOTEO TEIXEIRA NETO. 

 

EDUARDO BORGES FREIRE e ADRIANO RICCO impetraram 

mandado de segurança com pedido liminar contra ato praticado pelo Exmo. Juízo da 

39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG nos autos n. 0011077-12.2016.5.03.0139. 
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A liminar foi deferida pela decisão de p. 67-71. 

À p. 74, a autoridade apontada como coatora apresentou 

informações. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no acórdão de p. 

103-109, integrado pela decisão de p. 129-132, admitiu a ação mandamental e 

concedeu parcialmente a segurança postulada. 

Inconformado, o litisconsorte interpôs recurso ordinário (p. 

140-143), admitido à p. 144. 

Os impetrantes apresentaram contrarrazões (p. 147-152). 

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo regular 

prosseguimento do feito (p. 159). 

É o relatório. Decido. 

 

V O T O 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade 

recursal pertinentes à tempestividade, à regularidade de representação e dispensado o 

recolhimento de custas, CONHEÇO do recurso ordinário.  

 

2 - MÉRITO 

 

O Tribunal Regional concedeu parcialmente a segurança 

postulada pelos impetrantes, pelos seguintes fundamentos, a saber (p. 105-107): 

 
JUÍZO DE MÉRITO 
Conforme examinado por ocasião do deferimento da liminar 

(Id.141bd8c), este mandado de segurança objetiva desconstituir a decisão do 
Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, que, na reclamação 
trabalhista tombada sob nº 00011077-12.2016.5.03.0139, determinou a 
expedição de mandado de penhora, nos termos requeridos pelo exequente 
na execução que se processa na referida ação. 

Eis o teor do ato inquinado coator: 
"Vistos. 
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Expeça-se mandado de penhora, nos termos da petição de ID 

2c9674a. 

BELO HORIZONTE/MG, 19 de junho de 2021. 

WASHINGTON TIMOTEO TEIXEIRA NETO 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)" 

  
E a petição de ID 2c9674a foi elaborada nos seguintes termos: 

"HELTON MACHADO, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu procurador, vem tempestiva e respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência MANIFESTAR: Compulsando os autos, 

verifica-se que o retorno dos oficios, sem exito. Assim, cumpre adotar 

providencias ainda não realizadas. Neste momento, teve o Exequente 

a informação que a residencia dos Executados está sendo esvaziada 

de bens, para que não sejam penhorados ou removidos para 

pagamento de verbas trabalhistas, destes autos. Portanto, requer seja 

expedido mandado de penhora, EM CARATER DE URGENCIA, 

autorizando o i. Oficial de justiça a remoção de quantos bens bastem 

para quitação da presente execução nos endereços dos Executados: 

ADRIANO RICCO -CPF: 469.150.876-72-Rua Passatempo, 

numero 100, apto 2004, bairro Anchieta,Belo Horizonte, 

CEP30.310.760, id 1653bb0. 

EDUARDO BORGES FREIRE -CPF: 426.940.516-34-ENDEREÇO: 

ALAMEDA SERRA DO CABRAL, numero 357, bairro Vila DEL REY, Nova 

Lima/MG, CEP: 34000-215, id d41235d. 

Requer conste do mandado que a diligência seja acompanhada 

dos procuradores do Exequente, determinado o uso de força policial, 

se necessário para arrombamento e remoção dos bens. 

Por fim, requer sejam os bens removidos e entregues ao 

procurador que acompanhará a diligência". 

Vê-se que a motivação para a penhora dos bens foi uma suposta 
informação obtida pelo exequente de que "a residência dos executados estaria 

sendo esvaziada de bens". E conforme demonstram os documentos que foram 
juntados sob id. f483313, id. 6dde4c8, f8ff0aa e id. 0717796a, as residências 
dos executados, ora impetrantes, já haviam sido objeto de comparecimento 
de oficiais de justiça deste Especializada, em razão de mandados de penhora 
expedidos em outros processos, nos quais os impetrantes figuram como 
executados. As certidões expedidas por esses oficiais de justiça, que têm fé 
pública, foram expressas no sentido de que nos locais não foram encontrados 
obras de arte ou objetos de valor, mas tão somente os móveis e utensílios que 
guarnecem as residências dos impetrantes e de suas famílias. 

A penhora, se efetivada como requerido pelo exequente, implicaria em 
penhora sobre bens móveis que guarnecem as residências dos impetrantes, 
violando o disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, que 
assim trata da matéria: 
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Firmado por assinatura digital em 17/08/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel 

sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias 

de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que 

quitados. (destaques acrescentados) 

No mesmo sentido o inciso II artigo 833 CPC, que impede a penhora dos 
móveis que guarnecem a residência do devedor. 

Não se está aqui tolhendo o poder diretivo do Juízo no qual se processa 
a execução. A lei o autoriza a determinar as providências legalmente previstas 
que entender necessárias para o cumprimento da decisão exequenda e 
satisfação do crédito do exequente. Todavia, a expedição de mandado nos 
termos requeridos, com a presença dos procuradores do exequente e com a 
entrega a ele dos bens removidos é que extrapolam os limites do legalmente 
previsto nos artigos suprarreferidos e dos contornos do razoável, 
notadamente em época de pandemia e isolamento social. 

Nesse diapasão, faço um pequeno ajuste na liminar deferida, 
autorizando a expedição de mandados de penhora, a serem cumpridos por 
Oficial de Justiça e, se necessário, o auxílio de força policial, mas sem a 
presença dos procuradores do exequente, procedendo-se à penhora somente 
daqueles bens, caso sejam encontrados, que não estejam protegidos pela 
impenhorabilidade legal, atentando-se para o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
836 do CPC. Calha frisar que o d. Ministério Público, em seu parecer, 
manifesta idêntico entendimento. 

Por outro lado, em que pese o esforço argumentativo do litisconsorte 
passivo (exequente), na petição de id. f01178a, a ausência de êxito nas 
inúmeras tentativas para o cumprimento da obrigação trabalhista não 
autorizam atos ao arrepio da lei para a satisfação do crédito. No caso sob 
exame, encontram-se presentes os requisitos para a concessão da liminar e a 
confirmação parcial da segurança. 

Nesses termos, concedo parcialmente a segurança, autorizando a 
expedição de mandados de penhora nas residências dos executados, Eduardo 
Borges Freire e Adriano Ricco, a serem cumpridos por Oficiais de Justiça e, se 
necessário, com o auxílio de força policial, mas sem a presença dos 
procuradores do exequente, e que a penhora recaia somente sobre bens, 
caso sejam encontrados, que não estejam protegidos pela impenhorabilidade 
legal. 
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Em recurso ordinário, o litisconsorte afirma que: a) o 

requerimento de acompanhamento da diligência por seus advogados é reflexo do 

direito privativo de postulação outorgado a aludido profissional por seu Estatuto, não 

configurando ampliação ou restrição de direitos; b) “a determinação de presença do 
causídico na efetivação do ato constritivo em nada prejudica a parte recorrente, ao 

revés garante o bom andamento do processo, eis que é o profissional mais habilitado a 

colaborar tecnicamente com o Poder Judiciário no combate de irregularidades” (p. 142); 
c) não há qualquer óbice legal ao acompanhamento do advogado à diligência a ser 

realizada, pelo que pleiteia o deferimento da medida. 

Sem razão. 

Não há qualquer disposição legal no sentido de que o advogado 

tem direito a acompanhar diligências realizadas na residência do executado, mormente 

considerando os direitos à intimidade e à inviolabilidade do domicílio previstos no art. 

5º, X e XI, da Constituição Federal e o fato de que a penhora é realizada por oficial de 

justiça, dotado de fé pública, o qual tem o dever de reportar ao juízo toda e qualquer 

irregularidade observada durante a realização das constrições. 

Sobre o tema, a propósito, destaca-se recente decisão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 
1. Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Decisão que 

não reconheceu a impenhorabilidade dos bens que guarnecem a residência 
do devedor e autorizou que o exequente acompanhe a diligência. Decisão 
alterada. 2. Penhora de bens que guarnecem a residência do devedor. 
Impenhorabilidade não configurada, pois se trata de bens de elevado valor ou 
que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio 
padrão de vida. Inteligência do art. 833, II, CPC. 4. Exequente acompanhar a 
diligência a ser feita pelo oficial de justiça para penhora no interior da 
residência do executado. Impossibilidade. Violação do princípio da 
razoabilidade. Medida que viola o direito à intimidade sem qualquer 
justificativa. 5. Recurso parcialmente provido, com determinação. (TJ-SP - AI: 
22352351520208260000 SP 2235235-15.2020.8.26.0000, Relator: Campos 
Mello, Data de Julgamento: 17/12/2020, 22ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 17/12/2020). 

 

Na ocasião, ao prover o recurso quanto à autorização para que o 

representante do agravado, bem como seus patronos, adentrassem à residência do 

devedor para acompanhar a diligência a ser realizada pelo oficial de justiça, destacou o 
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eminente Relator que “não há na espécie qualquer justificativa para que se permita que 

outros acompanhem o meirinho na efetivação da diligência”, pois “apenas este último é 
o responsável pela realização da penhora, nos termos do art. 846, do CPC” e que 
“permitir isso implicaria violação da intimidade do devedor, o que viola o disposto no 

art. 5º, X, da Constituição Federal”. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Subseção II Especializada em 

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do 

recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Brasília, 16 de agosto de 2022. 
 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR 
Ministro Relator 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emitir mandado.

Nada Mais. Bragança Paulista, 06 de fevereiro de 2023. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

82
56

-1
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

L3
9t

D
5Z

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 C
O

M
M

E
T

T
I L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 1
0:

17
 .

fls. 361



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1008256-11.2020.8.26.0099

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Oficial de Justiça:

Mandado nº: 099.2023/002832-3

DILIGÊNCIA:   Guia nº 25389 - R$ 102,78

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Bragança Paulista, Dr(a). Carlos 
Eduardo Gomes dos Santos, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do imóvel localizado na Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, CEP 
12919-270, Bragança Paulista - SP, de propriedade de MOZART MANCUSO IANNER 
JÚNIOR, CPF 15221830000, RG 16.314.581, Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, CEP 
12919-270, Braganca Paulista - SP, lavrando-se Auto, bem como à INTIMAÇÃO do 
executado da avaliação realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos da decisão de seguinte teor: "Vistos. I) Fls. 255/256. Recebo 
os embargos e os julgo improcedentes porque os outros embargos serão analisados após a 
manifestação do MP, não havendo omissão na decisão anterior. II) Diante das informações 
das partes, ao Oficial de Justiça para a avaliação do imóvel, devendo o réu permitir a 
entrada dele no bem. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Bragança Paulista, 06 de fevereiro de 2023. Neli 
Regina Pereira Neves Oliveira, Escrivão Judicial Il.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Aparecido Donizeti da Silva Pinto e Juliana Ribeiro de Oliveira Preto 
Telefone Comercial:  (11)34047222 e (11)34047222

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1008256-11.2020.8.26.0099

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*09920230028323*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eduardo Augusto Floriano (25878)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
099.2023/002832-3  dirigi-me ao endereço:  Travessa Oslo, 65, Jd Europa,

 e aí sendo PROCEDI A AVALIAÇÃO do imóvel conforme auto que segue. 
Certifico, ainda, que após diligencias consegui contato com o requerido e 
marquei data para a constatação das áreas internas do imóvel. Na data e 
hora designados o requerido e sua esposa, moradores do imóvel me 
atenderam e franquearam a entrada a todos os cômodos da casa sem causar 
nenhum obstáculo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bragança Paulista, 28 de fevereiro de 2023.

Nº de atos: 1 ato
Guia nº: 25389
Depositado: R$ 102,78
Diligência: R$ 102,78
Saldo: R$ 0,00
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVELDA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO  

 

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099  

 

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, que move em face de MOZART 
MANCUZO IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA, manifestar-se acerca do Auto de Avaliação de 

fls.366. 

A Autora concorda com o Auto de Avaliação realizado pelo 

oficial de justiça devendo ser encaminhado para empresa leiloeira tendo 

prosseguimento o feito. 

Quanto à petição de fls. 346/349 necessário informar que o 

patrono da Autora, ora subscritor, nada mais faz no processo,  do que patrocinar a 

causa de sua cliente, buscando os direitos que a mesma possui.  

Pontua-se que, qualquer sentimento de INIMIZADE 

CAPITAL é único exclusivamente alimentado pelo Requerido e sua companheira e 

não pelo Patrono da Autora, que possui princípios religiosos, nos quais se prega o 

perdão e amor ao próximo.   

Assim, requer seja nomeada empresa para que leve o imóvel 

à leilão.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

                                    Bragança Paulista, 04 de abril de 2023. 

Aparecido Donizete da Silva Pinto 

              OAB/SP nº 293.781 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Intimem-se aos requeridos acerca da avaliação, conforme auto á pag. 366 e para 

eventual impugnação no prazo legal através de seus Patronos, via DJE.  

Pags. 369/372: indefiro ao pedido de renúncia, pois não há confirmação de 

recebimento e não há identificação da parte. 

Int. 
Bragança Paulista, 05 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 09/05/2023 11:08 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0381/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   aos   requeridos   acerca   da   avaliação,   conforme   auto   á   pag.   366   e   para   eventual 
 impugnação   no   prazo   legal   através   de   seus   Patronos,   via   DJE.   Pags.   369/372:   indefiro   ao   pedido   de   renúncia,   pois 
 não há confirmação de recebimento e não há identificação da parte." 

           Bragança Paulista, 9 de maio de 2023. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 10/05/2023 08:23 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0381/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   aos   requeridos   acerca   da   avaliação,   conforme   auto   á   pag.   366   e   para   eventual 
 impugnação   no   prazo   legal   através   de   seus   Patronos,   via   DJE.   Pags.   369/372:   indefiro   ao   pedido   de   renúncia,   pois 
 não há confirmação de recebimento e não há identificação da parte." 

           Bragança Paulista, 10 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Conheço dos embargos de declaração e os julgo procedentes, tão somente para 

sanar a omissão verificada quanto à nomeação de defensor dativo ao ora embargante, 

mantida, no mais a decisão recorrida.

Considerado isto, determino a expedição de ofício à Defensoria Pública, com o fito 

de indicação de Defensor ao requerido.

Intime-se.

Bragança Paulista, 22 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/05/2023 07:01 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0420/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP)  D.J.E 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP)  D.J.E 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP)  D.J.E 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Conheço   dos   embargos   de   declaração   e   os   julgo   procedentes,   tão   somente   para   sanar   a 
 omissão   verificada   quanto   à   nomeação   de   defensor   dativo   ao   ora   embargante,   mantida,   no   mais   a   decisão 
 recorrida.   Considerado   isto,   determino   a   expedição   de   ofício   à   Defensoria   Pública,   com   o   fito   de   indicação   de 
 Defensor ao requerido." 

           Bragança Paulista, 23 de maio de 2023. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 24/05/2023 03:40 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0420/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Douglas Sabongi Cavalheiro (OAB 216159/SP) 
 Marcio Roberto Tavares (OAB 125384/SP) 
 Italo Salles Ferreira (OAB 364396/SP) 
 Luciana Lopes da Silva (OAB 395969/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conheço   dos   embargos   de   declaração   e   os   julgo   procedentes,   tão   somente   para   sanar   a 
 omissão   verificada   quanto   à   nomeação   de   defensor   dativo   ao   ora   embargante,   mantida,   no   mais   a   decisão 
 recorrida.   Considerado   isto,   determino   a   expedição   de   ofício   à   Defensoria   Pública,   com   o   fito   de   indicação   de 
 Defensor ao requerido." 

           Bragança Paulista, 24 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

1008256-11.2020.8.26.0099

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099  

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Criança/Adolescente: Nome da Parte Terceira Principal << Informação indisponível >>

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Bragança Paulista, 23 de maio de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para nomear defensor ao 

requerido MOZART MANCUSO IANNER JÚNIOR, CPF 15221830000, RG 16.314.581, 

Travessa Oslo, 65, Jardim Europa, CEP 12919-270, Bragança Paulista - SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (braganca1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). Presidente
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
16ª Subseção - Bragança Paulista
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25/05/2023, 10:13 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook
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ENC: Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da
Comarca de Bragança Paulista

ANDREA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qui, 25/05/2023 10:13
Para: AJ - Bragança Paulista <aj.bragancapaulista@oabsp.org.br>

1 anexos (144 KB)
Ofício - Processo Digital n° 1008256-11.2020.8.26.0099.pdf;

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: Angela Maria Polidoro
Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Prezados, bom dia.

Por determinação deste Juízo, encaminho o o�cio anexo, expedido nos autos supra, para as devidas
providências.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQANbm9wUI%2BD… 1/1

Retransmitidas: ENC: Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara
Cível da Comarca de Bragança Paulista

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 25/05/2023 10:13
Para: AJ - Bragança Paulista <aj.bragancapaulista@oabsp.org.br>

1 anexos (44 KB)
ENC: Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

AJ - Bragança Paulista (aj.bragancapaulista@oabsp.org.br)

Assunto: ENC: Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança
Paulista
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVELDA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO  

 

PROC. Nº 1008256-11.2020.8.26.0099  

 

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, que move em face de MOZART 
MANCUZO IANNER JUNIOR, igualmente qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA   expor e requerer o que segue: 

 

Em decisão de fls. 379  foi aceita a renuncia dos patronos do 

Requerido, sendo determinada expediçao de oficio à OAB para nomeação de 

patrono dativo (fls. 383/384), o que ocorreu  no mês de maio.  

Tendo passado mais de 2 meses, não há qualquer informação 

de nomeação de defensor dativo, devendo o processo seguir seu curso.  

O Requerido tem ciência da renuncia de seus patronos, e cabe 

a ele, a contratação de novo advogado ou então, que busque a Defensoria Pública.  

Nos processos em que há interesse do Requerido, ele 

procedeu com a contratação de novo patrono, como ocorreu no processo nº 

1071980-52.2021.8.26.0002. 

Assim, considerando que o Requerido tinha ciência da 

necessidade de contratação de novo advogado e não o fez, requer o andamento do 

feito.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

                                    Bragança Paulista, 14 de agosto de 2023. 

Aparecido Donizete da Silva Pinto 

              OAB/SP nº 293.781 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  
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18/08/2023, 17:06 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAPJCbv8zS9tPuo… 1/1

ENC: Reiteração - Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara
Cível da Comarca de Bragança Paulista

ANDREA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Sex, 18/08/2023 17:05
Para:AJ - Bragança Paulista <aj.bragancapaulista@oabsp.org.br>

1 anexos (144 KB)
Ofício - Processo Digital n° 1008256-11.2020.8.26.0099.pdf;

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Criança/Adolescente: Nome da Parte Terceira Principal << Informação indisponível >>
Requerente: Angela Maria Polidoro
Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Prezados, boa tarde.

Por determinação deste Juízo, reencaminho o o�cio anexo, expedido nos autos supra, para as
devidas providências.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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18/08/2023, 17:06 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAPJCbv8zS9tPuo… 1/1

Retransmitidas: ENC: Reiteração - Ofício - Processo Digital n°: 1008256-
11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Sex, 18/08/2023 17:05
Para:AJ - Bragança Paulista <aj.bragancapaulista@oabsp.org.br>

1 anexos (46 KB)
ENC: Reiteração - Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

AJ - Bragança Paulista (aj.bragancapaulista@oabsp.org.br)

Assunto: ENC: Reiteração - Ofício - Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca
de Bragança Paulista
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21/08/2023 15:48 Email – AIRAM JAIR TEIXEIRA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ1ZmY2YWIyLTYxOTYtNDFkOC04NWQ2LTg5MmZhZTMzNDYyOQAQAFKfYMON25VCgD… 1/2

ENC: 1008256-11.2020.8.26.0099

BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CIVEL <braganca1cv@tjsp.jus.br>
Seg, 21/08/2023 14:38

Para:AIRAM JAIR TEIXEIRA <airamt@tjsp.jus.br>

1 anexos (83 KB)
1008256-11.2020.8.26.0099.pdf;

NELI REGINA PEREIRA NEVES OLIVEIRA 
Escrivã Judicial I - Coordenadora

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara  Judicial Cível da Comarca de Bragança Paulista SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista/SP - CEP: 12902-000
Tel: (11) 3404-5842- 3404-5825
E-mail: noliveira@tjsp.jus.br

De: AJ - Bragança Paulista <aj.bragancapaulista@oabsp.org.br> 
Enviado: segunda-feira, 21 de agosto de 2023 13:32 
Para: BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CIVEL <braganca1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: 1008256-11.2020.8.26.0099
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

 
 
Comissão de  
Assistência Judiciária
16ª Subseção de 
Bragança Paulista  
 

 

Assistência Judiciária 
16ª Subseção de Bragança Paulista

aj.bragancapaulista@oabsp.org.br
(11) 4033-3964
OAB Bragança Paulista
                    

Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais, de uso único e exclusivo do
destinatário indicado, constituindo uma comunicação privilegiada e sigilosa. 
Se você recebeu esta mensagem por engano, ou se não for o destinatário ou a pessoa autorizada a
recebê-la, por favor, informe-nos o mais rapidamente possível e a apague, inclusive, de sua lixeira de
e-mails. Você não deve copiá-la ou usá-la para nenhum propósito ou revelar seu conteúdo a outra
pessoa, nos termos da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Por
favor, antes de imprimir este e-mail, pense no meio ambiente. 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.flickr.com%2Fphotos%2Foabsaopaulo%2F&data=05%7C01%7Cairamt%40tjsp.jus.br%7C689abccd767344ab7ec808dba26d615e%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C0%7C638282363155697731%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=wBA7s26NoDvR1CdzDKen9aCwzbLPqD0DBVWMlJj9UVE%3D&reserved=0
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21/08/2023 15:48 Email – AIRAM JAIR TEIXEIRA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ1ZmY2YWIyLTYxOTYtNDFkOC04NWQ2LTg5MmZhZTMzNDYyOQAQAFKfYMON25VCgD… 2/2

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 21 de agosto de 2023.

Ofício Número: 0008448959/2023

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER:

Identificação DPESP: 8200680 - Réu/Ré
MOZART MANCUSO IANNER JÚNIORNome:

RG: 1631458 1
Endereço: RUA DESCONHECIDA
Bairro: CENTRO

SÃO PAULOCidade:
UF:CEP: 0 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

12900390CEP: SP

Bairro:

Travessa Riachuelo, 260

Bragança Paulista

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

415021 / GABRIEL JOSÉ MARCATTO

Fone:

Centro

11-24730717

Email: gabrielmarcatto@adv.oabsp.org.br

Número de Autorização: 1692631562037

Processo No.: 1008256-11.2020.8.26.0099

Foro de Bragança Paulista / 1ª Vara Cível

O trabalho do/a advogado/a é totalmente gratuito, descabendo a cobrança de qualquer valor. Qualquer problema,
procure primeiro o local onde ocorreu a nomeação. Caso ainda tenha reclamação, sugestão ou elogio, entre em
contato com a Ouvidoria, através do formulário disponível em www.defensoria.sp.def.br/ouvidoria, do e-mail
ouvidoria@defensoria.sp.gov.br,  no endereço Rua Boa Vista nº 150 - Centro - São Paulo - SP - CEP: 01014-000, tel.
(11) 3101-2852 ou da caixa disponível na unidade da Defensoria mais próxima.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o Dr Gabriel José Marcatto OAB/SP 415.021, nomeado 
Defensor Dativo do requerido, intimado para continuar a defesa 
no prazo legal.
Nada Mais. Bragança Paulista, 21 de agosto de 2023. Eu, ___, 
AIRAM JAIR TEIXEIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 22/08/2023 12:12 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0712/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   Dr   Gabriel   José   Marcatto   OAB/SP   415.021,   nomeado   Defensor   Dativo   do   requerido, 
 intimado para continuar a defesa no prazo legal." 

           Bragança Paulista, 22 de agosto de 2023. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/08/2023 03:53 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   Dr   Gabriel   José   Marcatto   OAB/SP   415.021,   nomeado   Defensor   Dativo   do   requerido, 
 intimado para continuar a defesa no prazo legal." 

           Bragança Paulista, 23 de agosto de 2023. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Bragança Paulista/SP 

 

 

 

Processo nº. 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

 

 
    GABRIEL JOSÉ MARCATTO, advogado regularmente 
inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº. 415.021, com endereço profissional à 
Travessa Riachuelo, 260, Centro, nesta cidade e comarca de Bragança Paulista/SP, 
CEP 12900-390, com endereço eletrônico: gabrielmarcatto@adv.oabsp.org.br, 
nomeado Defensor Dativo do requerido Mozart Mancuso Ianner Junior (fls. 392), 
nos termos do convênio DPE/OAB-SP, RGI: 202309 050453 005041 50216, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., manifestar ciência quanto ao auto de 
avaliação de fls. 366, nada tendo a opor em relação ao valor apresentado pelo Sr. 
Oficial de Justiça. 

 

    Ademais, tendo em vista que este subscritor não possui 
meios de contato com o requerido, conforme se observa pelo ofício anexo, aproveita 
o ensejo para reiterar todos os argumentos e requerimentos apresentados 
anteriormente em defesa dos interesses do réu. 

 

    Termos em que, 

    P. deferimento. 

    Bragança Paulista, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

Gabriel José Marcatto 

OAB/SP 415.021 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 21 de agosto de 2023.

Ofício Número: 0008497447/2023

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER:

Identificação DPESP: 8200680 - Réu/Ré
MOZART MANCUSO IANNER JÚNIORNome:

RG: 1631458 1
Endereço: RUA DESCONHECIDA
Bairro: CENTRO

SÃO PAULOCidade:
UF:CEP: 0 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

12900390CEP: SP

Bairro:

Travessa Riachuelo, 260

Bragança Paulista

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

415021 / GABRIEL JOSÉ MARCATTO

Fone:

Centro

11-24730717

Email: gabrielmarcatto@adv.oabsp.org.br

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Ray da Silva Xavier - 168404.

Registro Geral de Indicação: 202309 050453 005041 50216

Processo No.: 1008256-11.2020.8.26.0099

Foro de Bragança Paulista / 1ª Vara Cível

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone ((11) 4322-9921 de Segunda à
Sexta-feira, das 13h às 17h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao requerente da petição de fls. 395/396, manifestando-
se no prazo legal.
Nada Mais. Bragança Paulista, 06 de setembro de 2023. Eu, ___, 
Ana Celia Funck Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/09/2023 06:25 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0768/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente da petição de fls. 395/396, manifestando-se no prazo legal." 

           Bragança Paulista, 7 de setembro de 2023. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 12/09/2023 02:41 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0768/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente da petição de fls. 395/396, manifestando-se no prazo legal." 

           Bragança Paulista, 12 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, não houve manifestação da 
requerente em termos de prosseguimento. Nada Mais. Bragança Paulista, 05 
de outubro de 2023. Eu, ___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do artigo 1º da Portaria nº 01/15, promova a parte 
autora o prosseguimento da ação, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de não resolução do mérito, conforme artigo 485, § 1º, 
do C.P.C.

Nada Mais. Bragança Paulista, 05 de outubro de 2023. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 05/10/2023 13:20 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0855/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   1º   da   Portaria   nº   01/15,   promova   a   parte   autora   o   prosseguimento   da 
 ação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não resolução do mérito, conforme artigo 485, § 1º, do C.P.C." 

           Bragança Paulista, 5 de outubro de 2023. 
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Rua Coronel João Leme, nº 398, Sala A0, Centro, Bragança Paulista-SP - Fone 11-3404-7222 

aparecidodonizeti@adv.oabsp.org.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVELDA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SÃO PAULO  

 

PROC. Nº 0001570-20.2020.8.26.0099 

 

ANGELA MARIA POLIDORO, já qualificada nos autos da 

em epigrafe, por seu advogado digitalmente assinado,  vem respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA   expor e requerer o que segue: 

O Requerido, está ciente da avaliação do imóvel, conforme 

petição de fls. 395.  

Assim, requer a continuidade do feito, nomeando-se empresa 

para que proceda com a alienação do imóvel por meio da hasta pública.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

                                    Bragança Paulista, 05 de outubro de 2023. 

Aparecido Donizete da Silva Pinto 

              OAB/SP nº 293.781 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 06/10/2023 03:08 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0855/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP) 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP) 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   1º   da   Portaria   nº   01/15,   promova   a   parte   autora   o   prosseguimento   da 
 ação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não resolução do mérito, conforme artigo 485, § 1º, do C.P.C." 

           Bragança Paulista, 6 de outubro de 2023. 
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10/01/2024, 09:50 Email – AIRAM JAIR TEIXEIRA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ1ZmY2YWIyLTYxOTYtNDFkOC04NWQ2LTg5MmZhZTMzNDYyOQAQAKqz3mxVykJEi9O… 1/2

ENC: Trânsito em Julgado - Agravo de Instrumento - 2250552-82.2022.8.26.0000

BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CIVEL <braganca1cv@tjsp.jus.br>
Seg, 08/01/2024 11:07
Para: AIRAM JAIR TEIXEIRA <airamt@tjsp.jus.br> 

NELI REGINA PEREIRA NEVES OLIVEIRA
Escrivã Judicial I - Coordenadora

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara  Judicial Cível da Comarca de Bragança Paulista SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista/SP - CEP: 12902-000
Tel: (11) 3404-5842- 3404-5825
E-mail: noliveira@tjsp.jus.br

Logotipo TJSP RUBENS EDUARDO SANTOS DO AMARAL 
          Oficial Maior - Matrícula nº 313.953-4

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista/SP - CEP: 12902-000
Tel: (11) 3404-5825
E-mail: ramaral@tjsp.jus.br

De: DEBORA MORATO DE PAULA <depaula@tjsp.jus.br>
Enviado: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 18:23
Para: BRAGANCA PAULISTA - 1 OFICIO CIVEL <braganca1cv@tjsp.jus.br>
Assunto: Trânsito em Julgado - Agravo de Instrumento - 2250552-82.2022.8.26.0000
 
Prezados(as),
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do(a) Agravo de Instrumento - 2250552-
82.2022.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso kxtw1e. 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento - 2250552-82.2022.8.26.0000
Origem: Alienação Judicial de Bens nº. 1008256-11.2020.8.26.0099
Foro de Bragança Paulista - 1ª Vara Cível
Mozart Mancuso Ianner Junior
Angela Maria Polidoro
Atenciosamente,
DEBORA MORATO DE PAULA

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
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10/01/2024, 09:50 Email – AIRAM JAIR TEIXEIRA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ1ZmY2YWIyLTYxOTYtNDFkOC04NWQ2LTg5MmZhZTMzNDYyOQAQAKqz3mxVykJEi9O… 2/2

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2250552-82.2022.8.26.0000

M353870 / 356.168

Recurso especial nº 2250552-82.2022.8.26.0000.

Tema 0988  código 85662

I. Trata-se de recurso especial interposto por Mozart 

Mancuso Ianner Júnior, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 2ª Câmara de 

Direito Privado.

Diante da necessidade de ato regulamentador para 

conferir eficácia plena ao dispositivo constitucional (art. 105, § 2º), passo à 

análise do reclamo, a despeito da ausência de arguição de relevância das 

questões de direito federal infraconstitucional discutidas no caso, nos termos 

do Enunciado administrativo nº 8 do E. Superior Tribunal de Justiça: "A 

indicação, no recurso especial, dos fundamentos de relevância da questão de 

direito federal infraconstitucional somente será exigida em recursos interpostos 

contra acórdãos publicados após a data de entrada em vigor da lei 

regulamentadora prevista no artigo 105, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal".

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade.

Do cabimento de agravo de instrumento em hipóteses 

diversas das contidas no rol do art. 1.015 do CPC (tema 988):

O E. Superior Tribunal de Justiça julgou a questão no 

regime de recursos repetitivos, de modo a impossibilitar a admissão do 
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reclamo neste âmbito, fixando a seguinte tese: 

"Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 
1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso 
admite a interposição de agravo de instrumento 
quando verificada a urgência decorrente da 
inutilidade do julgamento da questão no recurso de 
apelação." (REsps 1696396/MT e 1704520/MT, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, DJe 19.12.2018)

Quanto à configuração de situações de urgência, o E. 

STJ asseverou:

"Diversos são os exemplos de situações urgentes não 

contemplados pelo legislador e que, se examinadas apenas por ocasião 

do recurso de apelação, tornariam a tutela jurisdicional sobre a questão 

incidente tardia e, consequentemente, inútil", tais como:

1) Segredo de justiça: "não se pode imaginar outra saída 

senão permitir a impugnação imediata da decisão interlocutória que 

indefere o pedido de segredo de justiça, sob pena de absoluta inutilidade 

de a questão controvertida ser examinada apenas por ocasião do 

julgamento do recurso de apelação" (g.n.);

2) Competência: "não é crível, nem tampouco razoável, que 

o processo tramite perante um juízo incompetente por um longo período 

e, somente por ocasião do julgamento da apelação (ou, até mesmo, de 

recurso especial nesta Corte) seja reconhecida a incompetência e 

determinado o retorno ao juízo competente para os fins do § 4º do art. 64 

do CPC/15", sendo "mais adequado reconhecer o cabimento do agravo 

de instrumento sobre controvérsia acerca da competência tendo como 

base as normas fundamentais do próprio CPC/15, especialmente a 

urgência de reexame da questão sob pena de inutilidade dos atos 

processuais já praticados" (g.n.); e
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3) Procedimento adequado: "não é razoável aguardar o 

exaurimento do trâmite processual desenvolvido por um procedimento 

diverso daquele que a lei ou as partes entenderam como apropriado 

para, somente na apelação ou até mesmo no recurso especial, 

reconhecer que o procedimento adequado não foi seguido e que, 

portanto, será preciso invalidar parte significativa dos atos praticados 

para amoldá-los à estrutura procedimental prevista em lei ou 

desenvolvida pelas próprias partes por meio de negócio jurídico 

processual" (g.n.).

De resto, ao tratar da discussão do valor da causa, a E. 

Corte Superior afastou expressamente a urgência, "porquanto o julgamento do 

recurso diferido não causará prejuízo nem às partes nem ao processo".

No caso concreto, ao assinalar o descabimento do agravo 

de instrumento, a D. Turma Julgadora decidiu em conformidade com o 

entendimento firmado na E. Corte Superior.

Pedido de majoração da verba honorária formulado 

em contrarrazões:

De resto, o pedido deduzido nas contrarrazões do recurso 

especial de majoração de honorários advocatícios não comporta análise neste 

momento processual. Isso porque, nos termos do artigo 85, §11, do Código de 

Processo Civil atual, o pronunciamento a respeito de majoração da verba 

honorária dar-se-á por ocasião do eventual julgamento do recurso, cabendo a 

esta Presidência apenas a realização do juízo de admissibilidade dos recursos 

excepcionais dirigidos às Cortes Superiores.

III. Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial com base no art. 1.030, I, "b", CPC, em razão dos Recursos Especiais 
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repetitivos nos 1696396/MT e 1704520/MT.

IV. Diante da nomeação de advogado para representar o 

ora recorrente, através de convênio firmado entre a OAB-SP e a Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo, nos autos originários do presente agravo de 

instrumento (fls. 557 e 560), proceda a Secretaria às devidas anotações.

São Paulo, 25 de outubro de 2023.

BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 7º andar - Sala 705 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2250552-82.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Condomínio

Agravante Mozart Mancuso Ianner Junior

Agravado Angela Maria Polidoro

Relator(a): JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS

Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB: 293781/SP) - Ga-

briel José Marcatto (OAB: 415021/SP) - Juliana Ribeiro de 

Oliveira Preto (OAB: 321094/SP)

São Paulo, 30 de outubro de 2023.

_____________________________________________________

Rosangela Candido da Silva - Matrícula: M369497

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 7º andar - Sala 705 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO &

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2250552-82.2022.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Condomínio

Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante MOZART MANCUSO IANNER JUNIOR, é 
agravada ANGELA MARIA POLIDORO

Foro/Vara de origem: Foro de Bragança Paulista - 1ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1008256-11.2020.8.26.0099

CERTIFICO que o v. Acórdão / r. Decisão Monocrática retro 

transitou em julgado em 29/11/2023. Certifico finalmente que, nesta 

data, enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em julgado à 

Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo digital 

de segunda instância.

São Paulo, 19 de dezembro de 2023. 

ALINE PEREIRA BUENO - Matrícula Matrícula do 
Usuário do Sistema Não informado

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Nomeio Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125 para designação dos leilões e apresentar 
minuta do edital para aprovação. 

Proceda-se anotação da presente nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça.  

Intime-se.

Bragança Paulista, 10 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008256-11.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Angela Maria Polidoro

Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei o leiloeiro no Portal de Auxiliares da 
Justiça, bem como procedi sua intimação, conforme determinação retro. 
Nada Mais. Bragança Paulista, 23 de janeiro de 2024. Eu, ___, ANDRÉA 
COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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23/01/2024, 17:34 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAm4k09L%2Fc1AlJ… 1/1

Intimação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da
Comarca de Bragança Paulista

ANDREA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Ter, 23/01/2024 17:33
Para: daniel@lancejudicial.com.br <daniel@lancejudicial.com.br> 

1 anexos (85 KB)
Senha do Processo [1008256-11.2020.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099
Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: Angela Maria Polidoro
Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior

Prezado, boa tarde.

Por determinação deste Juízo, fica Vossa Senhoria in�mado de que foi nomeado para designar leilões
e apresentar minuta de edital para aprovação, nos termos da decisão de seguinte teor: "Vistos.
Nomeio Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125 para designação dos leilões e apresentar minuta do edital
para aprovação. Proceda-se anotação da presente nomeação no Portal de Auxiliares da Jus�ça.
In�me-se.". Segue anexa senha de acesso aos autos digitais.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215

E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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23/01/2024, 17:33 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAm4k09L%2Fc1AlJ… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara
Cível da Comarca de Bragança Paulista

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 23/01/2024 17:33
Para: daniel@lancejudicial.com.br <daniel@lancejudicial.com.br> 

1 anexos (49 KB)
Intimação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

daniel@lancejudicial.com.br (daniel@lancejudicial.com.br)

Assunto: Intimação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança
Paulista
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/01/2024 06:25 
 Certidão - Processo 1008256-11.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0029/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Juliana Ribeiro de Oliveira Preto (OAB 321094/SP)  D.J.E 
 Aparecido Donizeti da Silva Pinto (OAB 293781/SP)  D.J.E 
 Gabriel José Marcatto (OAB 415021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nomeio   Daniel   Melo   Cruz,   JUCESP   1125   para   designação   dos   leilões   e   apresentar   minuta 
 do edital para aprovação. Proceda-se anotação da presente nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça." 

           Bragança Paulista, 25 de janeiro de 2024. 
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25/01/2024, 11:54 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAm4k09L%2Fc1AlJ… 1/3

ENC: Intimação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da
Comarca de Bragança Paulista

contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>
Qui, 25/01/2024 09:45
Para: ANDREA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br> 

1 anexos (85 KB)
Senha do Processo [1008256-11.2020.8.26.0099].pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Escrevente, boa tarde!

Acusamos o recebimento da r. decisão abaixo de nomeação desta Gestora e procederemos com as

providências de es�lo.

De antemão, gostaríamos de agradecer desde já a confiança a nós depositada através das nomeações já

realizadas por este d. Juízo. Esperamos em breve realizar novos trabalhos visando sempre o obje�vo de

entregar o auto posi�vo com o comprovante de pagamento do lance feito pelo arrematante para a deslinde

do processo, mo�vo pelo qual passamos a apresentar nosso principal leiloeiro e pedimos gen�lmente que

doravante sejam nomeados na pessoa do Dr. Daniel Melo Cruz JUCESP Nº 1125 

Cadastro no TJ/SP 

Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos autos.

 Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:

contato@grupolance.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
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25/01/2024, 11:54 Email – ANDREA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAm4k09L%2Fc1AlJ… 2/3

                                                                                             

Renovamos nossos protestos de mais elevada es�ma e dis�nta consideração.

Atenciosamente,

Grupo Lance
Qualidade, performance e confiança desde 2009.

contato@grupolance.com.br

 +55 11 3003-0577

grupolance.com.br

 

  

 

 3003-0577
Atendimento Nacional

“Para receber todas as nossas oportunidades da sua região diretamente em seu WhatsApp
acesse: https://linktr.ee/grupolance “

De: daniel@grupolance.com.br <daniel@grupolance.com.br>
Enviado: quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 11:08
Para: contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>
Assunto: ENC: In�mação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de
Bragança Paulista
 
 
 
De: ANDREA COMMETTI LIMA [mailto:acomme�@tjsp.jus.br]
Enviada em: terça-feira, 23 de janeiro de 2024 17:33
Para: daniel@lancejudicial.com.br
Assunto: In�mação - Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 - 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança
Paulista
Prioridade: Alta
 
Processo Digital nº: 1008256-11.2020.8.26.0099
Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: Angela Maria Polidoro
Requerido: Mozart Mancuso Ianner Júnior
 
Prezado, boa tarde.
 
Por determinação deste Juízo, fica Vossa Senhoria in�mado de que foi nomeado para designar leilões
e apresentar minuta de edital para aprovação, nos termos da decisão de seguinte teor: "Vistos.
Nomeio Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125 para designação dos leilões e apresentar minuta do edital
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para aprovação. Proceda-se anotação da presente nomeação no Portal de Auxiliares da Jus�ça.
In�me-se.". Segue anexa senha de acesso aos autos digitais.
 
A�.,
 

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215

E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

Não contém vírus.www.avast.com
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

Processo nº: 1008256-11.2020.8.26.0099 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 13:06 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 13:06 

Encerramento do 2º Leilão: 23/04/2024 às 13:06 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 25 de janeiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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